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Aprova o texto do Acordo entre o 
Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo do Japão sobre 
Assistência Administrativa Mútua e 
Cooperação em Assuntos Aduaneiros, 
assinado em Brasília, em 14 de 
setembro de 2017. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre o 

Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do 

Japão sobre Assistência Administrativa Mútua e Cooperação em 

Assuntos Aduaneiros, assinado em Brasília, em 14 de setembro 

de 2017. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 

art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à aprovação 

do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em 

revisão do referido Acordo, bem como quaisquer ajustes 

complementares que acarretem encargos ou compromissos 

gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação.  

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 18 de dezembro de 2020. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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*$232113$195710$* 
Documento : 88037 - 2 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 812/2020/SGM-P 

 

                                                                            Brasília, 18 de dezembro de 2020. 

 

A Sua Excelência o Senhor  
Senador DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente do Senado Federal 

 

Assunto: Envio de PDL para apreciação 
 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à consideração 
do Senado Federal, o Projeto de Decreto Legislativo nº 568, de 2019 (Mensagem 
nº 603, de 2018, do Poder Executivo), que “Aprova o texto do Acordo entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do Japão sobre 
Assistência Administrativa Mútua e Cooperação em Assuntos Aduaneiros, 
assinado em Brasıĺia, em 14 de setembro de 2017”. 

 
Atenciosamente, 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Constitui¿¿¿¿o de 1988 - CON-1988-10-05 - 1988/88 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

inciso I do artigo 49
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Página 5 de 21 Avulso do PDL 568/2019.

Mensagem nº 60 3 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso 1, combinado com o art. 84, inciso VIII, 
da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores e da Fazenda, 
o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do Japão 
sobre Assistência Administrativa Mútua e Cooperação em Assuntos Aduaneiros, assinado em 
Brasília, em 14 de setembro de 2017. 

Brasília, 25 de outubro de 2018. 
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EMI n2 00234/2018 MRE MF 

Exce lentíssimo Senhor Presidente da República, 

PRE!llDf:HCl,C. ~ E~ A ·1 
Socretana ,a G.-rno 
! ubct,afia dtt Atisuotos J 
?arJom:ntart-, __ .__J 

1--DOClJM.': ...... -<-.... 1tr..,O_t-;_$S_lN.~C ELEIB~ l('~\l•ENTT: 1 
COrlF ER E COM O O~!GIIIAL 
Edmw- Alve. de Jesus . 

eraslffa0_/~ .!.i_H~ 

Brasília, 27 de Agosto de 2018 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 
Congresso Nacional, o anexo projeto de Mensagem que encaminha o Acordo entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo do Japão Sobre Assistência Administrativa Mútua e 
Cooperação em Assuntos Aduaneiros, celebrado em Brasília. em 14 de setembro de 2017. 

2. O presente Acordo tem como principal objetivo promover a cooperação entre as 
Administrações Aduaneiras ele cada Parte para garantir a aplicação correta da legislação aduaneira e 
a segurança da cadeia logística internacional. bem como para prevenir, detectar, investigar e 
combater infrações aduaneiras. 

3. O Acordo contém cláusu las que são padrão em acordos na matéria, relativas à troca de 
informações entre as autoridades aduaneiras sobre assuntos de sua competência, tais como 
valoração aduaneira, regras de origem, classificação tarifária e regimes aduaneiros. O Acordo trata, 
igualmente. da prevenção e repressão às infrações aduaneiras e ao tráfico ilícito de entorpecentes, 
armas, m uni ções, assim como quaisquer outros materiais perigosos para o ambiente e para a saúde 
públi ca. 

4 . O Acordo prevê que, em determinadas circunstâncias, a assistência solicitada poderá ser 
recusada, fornecida em parte ou fornecida sujeita a certos requisitos ou condições pela 
Administração Aduaneira requerida. Isso poderá ocorrer quando a assistência sob esse Acordo 
representar risco à soberania, à segurança, à política pública ou a outros interesses fundamentais da 
administração requerida, ou envolver a violação de segredos industriais, comerciais ou profissionais 
ou for incoerente com as disposições legai s e administrati vas internas . 

5. Acordos dessa natureza, que estabelecem o intercâmbio de informações entre aduanas, 
representam instrum entos importantes para a facilitação de comércio, além de atuarem como 
ferramentas valiosas contra a fraude no comércio internacional. Adicionalmente, esses acordos 
contribuem para os esforços de modernização de métodos e processos aduaneiros das Paiies, ao 
preverem troca de experi ências, meios e métodos que se tenham mostrado eficazes na execução das 
atividades cio setor. 
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6. O instnm1ento assinado sinali za, igualmente, o interesse mútuo do Brasil e do Japão de 
estabelecer mecanismo de cooperação nesse domínio, o que vai ao encontro do processo de 
estreitamento dos laços de amizade entre as duas nações. 

7. À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 
Congresso Nacional, em conformidade com o m1igo 84, inciso VIII, combinado com o artigo 49, 
inciso I, da Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem, 
acompanhado de cópias autênticas do Acordo. 

Respeitosamente, 

Assinado eletro11icameute por: Aloysio Nunes Ferreira Filho, Eduardo Refi11etti Guardia 
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ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O 
GOVERNO DO JAPÃO SOBRE ASSISTÊNCIA ADMINISTRA TIVA MÚTlJA E 

COOPERAÇÃO EM ASSUNTOS ADlJANEIROS 

O Governo da República Federativa do Brasil 

e 

o Governo do Japão 
(doravante designados como '·Partes Contratantes"), 

Considerando que infrações à legislação aduaneira são prejudiciais à segurarn;a 
pública e aos interesses econômicos. fiscais, sociais. culturais. de saúde pública e comerciais de 

seus respectivos países; 

Considerando a importância de assegurar o cálculo preciso dos direitos 
aduaneiros e outros tributos arrecadados na imp01tação e exportação, assim como de garantir a 
aplicação adequada de proibições, restrições e medidas de controle por suas Administraçôcs 

Aduaneiras; 

Reconhecendo a necessidade de cooperação internacional em assuntos 
relacionados à administraçfio e aplicação da legislação aduaneira de seus respectivos países; 
Tendo em vista os acordos internacionais contendo proibiç0..:s. restrições e medidas especiais de 

controle a respeito de bens específicos: 

ConvenciJos de que ações contra infraçõe:; adu.1,1...:;ras podeu, s-;-,-r mai :, eldi\ as 

através da cooperação entre suas Administrações AJu:meiras: 
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Tendo em vista a Recomendação do Conselho de Cooperação Aduaneira sobre 

Assistência Administrativa Mútua, de 5 de dezembro de 1953; 

Considerando que o tráfico de entorpecentes e substâncias psicotrópicas constitui 
uma ameaça grave à saúde pública e à sociedade; 

Tendo em conta a ameaça do crime organizado transnacional e a necessidade de 

combatê-lo efetivamente; 

Reconhecendo o aumento do interesse global em segurança e a facilitação da 

cadeia logística do comércio internacional; 

Reconhecendo a importância de alcançar um equilíbrio entre a conformidade e a 
facilitação. garantindo o livre fluxo do comércio legítimo, assim como atendendo as 
necessidades das Partes Contratantes de proteger a sociedade e as receitas; e 

Convencidos de que o comércio internacional será facilitado com a adoção de 
técnicas de controle modernas, tal como a gestão de riscos, 

Acordaram o seguinte: 

Artigo 1 
Definições 

Para efeitos do presente Acordo: 

(a) ''Legislação aduaneira'' significa as disposições legais e 
regulamentares administradas e aplicadas pelas Administrações Aduaneiras a 

respeito da importação, exportação, trânsito e armazenamento de mercadorias. 
incluindo disposições administrativas relacionadas às medidas de proibições, 
restrições e outros controles similares com respeito ao deslocamento de 
mercadorias controladas através das fronteiras do território aduaneiro de cada 

país: 

(b) "Administração Aduaneira'' significa, na República Federativa do 
BrasiL a Secretaria da Receita Federal do Brasil, do Ministério da Fazenda, e. no 
Japão, o. Ministério das Finanças; 

(c) '·Informação" significa quaisquer dados, documentos, relatórios 
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1. 

ou outros meios de comunicação em qualquer formato, incluindo documentos ou 

cópias endossadas pela Administração Requerida; 

(d) "Infração Aduaneira" significa qualquer violação ou tentativa de 

violação das leis aduaneiras ; 

(e) "Pessoa" significa qualquer pessoa física ou jurídica, ou qualquer 

outra entidade sem personalidade jurídica; 

(f) "Administração Requerente'' significa a Administração Aduaneira 

que fez o pedido de assistência; 

(g) "Administração Requerida" significa a Administração Aduaneira 

que recebeu o pedido de assistência; 

(h) ''Território aduaneiro" significa o território do país de cada Parte 

Contratante no qual a legislação aduaneira daquele país está em vigor: 

(i) "Funcionário" significa qualquer funcionário aduaneiro ou outro 

agente do governo designado por uma Administração Aduaneira; 

(j) "Entorpecentes e substâncias psicotrópicas" significa materiais ou 

produtos que contenham tais substâncias, como definido nos parágrafos (n) e (r) 

do Artigo 1 da Convenção das Nações Unidas contra o Tráfico Ilícito de 
Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas, de 20 de dezembro de 1998, e 
quaisquer materiais ou produtos adicionais contendo substâncias definidas nas 

legislações e regulamentos de ambos países; e 

(k) ''Precursores'' significa quaisquer substâncias frequentemente 

utilizadas na produção de entorpecentes e psicotrópicos, listados na Tabela l e na 

Tabela II da Convenção das Nações Unidas contra o Tráfico llícito de 

Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas, de 20 de dezembro de 1998. e 

quaisquer substâncias adicionais definidas nas legislações e regulamentos de 

ambos os países. 

Artigo 2 
Escopo do Acordo 

As Partes Contratantes cooperarão mutuamente através de suas Administrações 

Aduaneiras com assistência administrativa, a fim de garantir a aplicação adequada da legislação 
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aduaneira e para prevenir. investigar e reprimir qualquer infração aduaneira, em conformidade 

com as disposições desse Acordo. 

2. As Partes Contratantes deverão, através de suas Administrações Aduaneiras. 

realizar esforços cooperativos para simplificar e harmonizar seus procedimentos aduaneiros. 

,., _,. O presente Acordo deverá ser implementado pelas Partes Contratantes de acordo 

com as legislações e regulamentos em vigor em cada país e dentro dos recursos disponíveis de 

suas respectivas Administrações Aduaneiras. 

4. O presente Acordo não inclui assistência para recuperar direitos aduaneiros. 

tributos ou multas. 

5. O presente Acordo somente cobre assistência administrativa mútua entre as 

Partes Contratantes e não afetará os direitos e obrigações das Partes Contratantes sob outros 

acordos internacionais. 

6. As disposições do presente Acordo não acarretarão direito a qualquer pessoa 

obter, suprimir ou excluir qualquer evidência, ou impedir a execução de um pedido de 

assistência feito sob esse Acordo. 

Artigo 3 
Assistência Mútua 

1 . As Administrações Aduaneiras deverão fornecer assistência mútua, mediante 

pedido ou por iniciativa própria, através de intercâmbio de informações que irá ajudar a garantir 
a aplicação adequada da legislação aduaneira e a prevenir, investigar e reprimir qualquer infração 

aduaneira, incluindo: 

(a) o cálculo preciso dos direitos aduaneiros e outros tributos, 

incluindo o valor aduaneiro, classificação tarifária e origem das mercadorias; 

(b) procedimentos aduaneiros, incluindo a legislação aduaneira. 

regulamentos e medidas de proibição, restrição e controle abrangidos pela 

competência da Administração Aduaneira; e 

fontes de contrabando de mercadorias, novas metodologias de (e) 
infração aduaneira, assim como métodos para cometer atividades de contrabando 

em relação aos casos expostos por uma Parte Contratante. 

16 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 22 Dezembro 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 328971A50039FFFF. 

00100.117988/2020-79



Página 12 de 21 Avulso do PDL 568/2019.

2. Ambas as Administrações Aduaneiras deverão, mediante pedido ou por iniciativa 
própria. fornecer à outra Administração Aduaneira a informação disponível a respeito da 
infração aduaneira cometida ou planejada dentro do território aduaneiro do país desta 
Administração Aduaneira. 

3. Quando qualquer uma das Administrações Aduaneiras considerar que uma 
informação disponível é relevante para uma infração aduaneira séria que poderia envolver danos 
substanciais à economia, saúde pública, segurança pública ou qualquer outro interesse crucial do 
país da outra Administração Aduaneira, a primeira Administração Aduaneira deverá, se julgado 
necessário, fornecer à outra Administração Aduaneira tal informação. 

1. 

Artigo 4 
Assistência mediante Pedido 

Mediante pedido, a Administração Requerida deverá fornecer à Administração 
Requerente as seguintes informações: 

2. 

(a) se as mercadorias importadas para o território aduaneiro do país 
da Administração Requerente foram exportadas legalmente do território 
aduaneiro do país da Administração Requerida; 

(b) se as mercadorias exportadas do território aduaneiro do país da 
Administração Requerente foram importadas legalmente para o território 
aduaneiro do país da Administração Requerida; e 

( e) se as mercadorias que transitaram através do território do país de 
uma Administração Aduaneira e destinadas ao território do país da outra 
Administração Aduaneira foram transitadas legalmente. 

A informação fornecida conforme o parágrafo 1 deverá, mediante pedido. conter 
os procedimentos aduaneiros utilizados para o desembaraço das mercadorias que são o objeto do 
pedido. 
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Artigo 5 
Vigilância 

Mediante pedido, a Administração Requerida deverá, dentro do limite de seus 

recursos disponíveis, manter uma vigilância especial e fornecer à Administração Requerente 

informações sobre: 

(a) pessoas que a Administração Requerente tenha o conhecimento de 
que cometeram uma infração aduaneira ou que a Administração Requerente 
suspeite que tenham cometido dentro do território aduaneiro do país da 
Administração Requerente, especialmente sobre aquelas pessoas se deslocando 
para dentro e para fora do território aduaneiro do país da Administração 

Requerida; 

(b) mercadorias em transporte ou em armazenamento que foram 
notificadas pela Administração Requerente como dando origem a suspeita de 
estarem sujeitas ao tráfico ilícito para o território aduaneiro do país da 

Administração Requerente; 

(e) meios de transporte suspeitos pela Administração Requerente de 

estarem sendo utilizados para cometer uma infração aduaneira dentro do 

território aduaneiro elo país da Administração Requerente; e 

(d) instalações que se sabe terem sido utilizadas ou se suspeita serem 
utilizadas em conexão com o cometimento de uma infração aduaneira no 
território aduaneiro do país da Administração Requerente. 

Artigo 6 
Bens Sensíveis 

As Administrações Aduaneiras deverão fornecer mutuamente, seJa mediante 

pedido se.ia por iniciativa própria. informações relevantes sobre atividades. detectadas ou 
planejadas, que constituam ou pareçam constituir infração aduaneira, especialmente no que se 

refere a movimentação de: 

(a) entorpecentes, substâncias psicotrópicas e precursores: e 

(b) armas, munições, explosivos e dispositivos explosivos e materiais 

\ ( 
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/ 

1. 

radioativos. assim como quaisquer outros materiais perigosos para o ambiente e 
para a saúde púhlica. 

Artigo 7 

Comunicação dos Pedidos 

Pedidos de assistência conforme este Acordo deverão ser feitos por escrito, em 
inglês. Informações consideradas proveitosas para a execução de tais pedidos devem 
acompanhar os pedidos. Quando a urgência da situação assim exigir, pedidos verbais podem ser 
feitos e aceitos, mas devem ser prontamente confirmados por escrito. 

2. Pedidos por assistencia conforme o parágrafo 1 desse Artigo deverão inclui as 
seguintes informações: 

(a) 

(b) 
feito; 

(e) 

(d) 

Administração Requerente; 

a natureza dos procedimentos a respeito dos quais o pedido é 

o objetivo e a razão do pedido; 

os nomes e endereços das pessoas a quem esses pedidos se 
referem, se conhecidas; 

(e) uma breve descrição do assunto a ser levado em consideração e os 
elementos legais envolvidos: e 

(f) uma referência em conformidade com o parágrafo 1 do A11igo 1 O. 
se aplicável. 

Salvo disposição em contrário neste Acordo, as informações fornecidas em 
conformidade com este Acordo devem ser diretamente comunicadas entres os funcionários 
designados pelas respectivas Administrações Aduaneiras. 

4. Quaisquer documentos anexados aos pedidos de assistência em conformidade 
com este Acordo deverão estar traduzidos para o inglês. na medida do necessário. 
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Artigo 8 
Presença de Funcionários no Território Aduaneiro do País da Administração Requerida 

1. Caso a Administração Requerida concorde com o pedido da Administração 

Requerente. funcionários especialmente designados pela Administração Requerente podem. 
sujeitos às condições impostas pela Administração Requerida, estar presentes em verificações 

conduzidas pela Administração Requerida no território aduaneiro do país da Administração 

Requerida. 

2. A Administração Requerida deverá, mediante pedido da Administração 

Requerente e quando esta considerar apropriado, notificar a Administração Requerente do tempo 

e lugar da ação que ela tomará em resposta ao pedido. 

3. Não obstante o parágrafo l deste Artigo. os funcionários da Administração 

Requerente presentes na verificação conduzida pela Administração Requerida deverão apenas ter 

papel consultivo e não deverão ser autorizados a exercer quaisquer poderes legais ou 

investigativos. 

4. Quando funcionários da Administração Requerente estiverem presentes no 

território aduaneiro do país da Administração Requerida, nos termos do parágrafo l deste Artigo, 
podem, com o consentimento da Administração Requerida e sujeitos às condições impostas pela 

Administração Requerida, nos escritórios da Administração Requerida, consultar os 
documentos. registros e outros dados relevantes, incluindo aqueles relativos às atividades que 

constituem ou podem constituir uma infração aduaneira e podem obter cópias de partes 
relevantes de tais documentos, registros e outros dados relevantes de que a Administração 

Requerente necessite para efeitos do presente Acordo. 

5. Quando funcionários da Administração Requerente estiverem presentes no 

território aduaneiro do país da outra Administração Aduaneira, em conformidade com esse 

Artigo, eles deverão estar em condições de a qualquer momento fornecer sua identidade e cargo 

oficial. Eles não devem usar uniforme ou carregar armas. 

6. Quando funcionários da Administração Requerente estiverem presentes no 

território aduaneiro do país da outra Administração Aduaneira, em conformidade com este 

Artigo. eles deverão ter, de acordo com as leis e regulamentos do país da outra Administração 

Aduaneira. a mesma proteção conferida aos funcionários da outra Administração Aduaneira. e 

deverão ser responsáveis por qualquer infração que possam cometer. 
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1. 

Artigo 9 
Sigilo da Informação 

As informações recebidas nos termos do presente Acordo só poderão ser 

utilizadas para os fins previstos no parágrafo 1 do Artigo 2. Elas não deverão ser comunicadas a 

outras autoridades, a menos que a Administração Aduaneira que fornece as informações tenha 

expressamente concordado por escrito sobre a utilização por outras autoridades. 

2. Não obstante o parágrafo 1 do presente artigo, caso uma das Partes Contratantes 

deseje utilizar as informações para outros fins, esta deverá obter uma autorização prévia por 

escrito da Administração Aduaneira que as fornece. Nesse caso, tal uso das informações estará 

sujeito às restrições impostas por essa Administração Aduaneira. 

3. Não obstante o segundo período do parágrafo 1 desse Anigo, a menos que 

notificada pela Administração Aduaneira que fornece as informações, a Administração 
Aduaneira que recebe as informações poderá fornecer as informações recebidas nos termos do 
presente Acordo à autoridade de aplicação da lei competente de seu país, a qual poderá utilizar 

essas informações sob as condições estipuladas no primeiro período do parágrafo 1. nos 

parágrafos 2, 4 e 6 deste A1iigo e do Artigo 1 O deste Acordo. 

4. Cada Parte Contratante deverá manter o sigilo de quaisquer informaçôes 

recebidas nos termos do presente Acordo e deverá conceder o mesmo nível de proteção e sigilo 

dado ao mesmo tipo de informação sob as leis e regulamentos do país da Administração 
Aduaneira que fornece as informações, a menos que a Administração Aduaneira que fornece as 

informações autorize a divulgação de tais informações. 

5. O presente A1iigo não impede a utilização e divulgação de informações, na 

medida em que esteja estabelecido nas leis e regulamentos do país da Administração Aduaneira 

que recebe as informações. Sempre que possível, a Administração Aduaneira que recebe a 

informação deverá dar aviso prévio da divulgação para a Administração Requerida. 

6. A Administração Requerente poderá ser notificada, por escrito, pela 

Administração Requerida sobre qualquer restrição na utilização das informações . 
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Artigo 10 
Uso de Informação em Processos Criminais 

1. Quando a informação solicitada possa ser utilizada ou se tenha a intenção de 
utilizá-la em processos criminais, conduzidos por um tribunal ou juiz. instituídos em razão do 
não cumprimento da legislação aduaneira do país da Administração Requerente. a Administração 

Requerente deverá especificar os crimes possivelmente cometidos. 

2. Caso uma das Partes Contratantes deseje utilizar informações recebidas não 

abrangidas no parágrafo 1 do presente Artigo em processos criminais conduzidos por um tribunal 
ou juiz, a Administração Aduaneira da Parte Contratante deverá obter o consentimento prévio 
por escrito da Administração Aduaneira da outra Parte Contratante. a qual forneceu as 

informações. 

,., _,. Saivo quando fornecidas dentro das circunstâncias do parágrafo 1 ou 2 do 

presente Artigo, todas as informações recebidas nos termos deste Acordo não deverão ser 
utilizadas pela Parte Contratante da Administração Requerente em processos criminais 

conduzidos por um tribunal ou juiz. 

1. 

Artigo 11 
Exceção 

Caso a Pa11e Contratante da Administração Requerida considere que uma 
assistência sob este Acordo possa violar a soberania, segurança, políticas públicas ou outro 
interesse substancial do seu país, ou envolver violação de atividade comercial. industrial ou 
segredo profissional no território aduaneiro de seu país, tal assistência poderá ser recusada ou 
postergada pela Parte Contratante, ou poderá estar sujeita ao cumprimento de determinadas 

condições ou requisitos. 

2. Caso a Administração Requerente s~ja incapaz de atender a um pedido 
semelhante ao receber um pedido nesse sentido pela Administração Requerida, a Administração 
Requerente deverá destacar esse fato no seu pedido. O atendimento de tal pedido ficará a critério 

da Administração Requerida. 

., 
.) . A assistência poderá ser postergada pela Administração Requerida uma vez que 
possa interferir em uma investigação em curso. incluindo investigações pelas autoridades 
responsáveis pela aplicação da lei, processo ou ação judicial. Em tal caso, a Administração 
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Requerida deverá consultar a Administração Requerente para determinar se a assistência poderá 
ser prestada sob os termos e condições que a Administração Requerida vier a exigir. 

Artigo 12 
Cooperação e Assistência Técnicas 

1. As Administrações Aduaneiras deverão cooperar, quando necessário e 
apropriado, nas áreas de pesquisa, desenvolvimento e teste de novos procedimentos aduaneiros 
bem corno métodos e técnicas de aplicação da lei, atividades de capacitação dos funcionários 
aduaneiros e intercârnbio de pessoal entre suas administrações. 

2. As Administrações Aduaneiras deverão comunicar, quando apropriado, se.1a a 
pedido seja por sua própria iniciativa. todas as informações disponíveis relacionadas a: 

1. 

(a) novas técnicas de aplicação da lei que tenham provado ser eficazes: e 

(b) novas tendências, meios ou métodos de cometer infração aduaneira. 

Artigo 13 
Execução dos Pedidos 

A Administração Requerida deverá tomar todas as medidas razoáveis para 
executar um pedido de assistência feito sob este Acordo, dentro de um prazo razoável. 

2. Caso um pedido de assistência não possa ser executado, a Administração 
Requerente deverá ser notificada imediatamente sobre o fato e receber uma declaração sobre as 
razões para o adiamento ou a recusa do pedido. A declaração poderá ser acompanhada por 
informações relevantes, as quais possam ser úteis à Administração Requerente no 
prosseguimento de seu pedido. 

-, 
_). Nos casos em que a Administração Requerida não seja a autoridade competente 
para cumprir um pedido, ela deverá transmitir prontamente o pedido à autoridade competente, a 
qual não será obrigada a responder tal pedido, ou aconselhar a Administração Requerente a 
respeito da autoridade adequada ou do procedimento adequado a ser seguido em relação a tal 
pedido. 

4. Mediante pedido, a Administração Requerida deverá fornecer os documentos ou 

cópias endossados pela Administração Requerida. 
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1. 

Artigo 14 
Custos 

As despesas incorridas na implementação deste Acordo ficarão a cargo das 

respectivas Partes Contratantes. 

2. Caso despesas de natureza substancial e extraordinária sejam ou venham a ser 
requeridas para executar o pedido de assistência, as Partes Contratantes deverão consultar-se 
para determinar os termos e condições sob os quais o pedido deverá ser executado, bem como a 

maneira pela qual as despesas serão custeadas. 

1. 

Artigo 15 
Implementação do Acordo 

Todas as questões ou litígios relacionados à interpretação ou aplicação deste 

Acordo serão resolvidos através de consulta mútua entre as Partes Contratantes. 

2. Arranjos detalhados para a implementação deste Acordo serão concluídos, se 

necessário. entre as Administrações Aduaneiras das Partes Contratantes. 

Artigo 16 
Títulos 

Os títulos dos Artigos deste Acordo estão inseridos apenas para conveniência de 

referência e não afetam a interpretação deste Acordo. 

Artigo 17 
Entrada em Vigor 

O presente Acordo entrará em vigor noventa (90) dias após a data em que as 

Partes Contratantes tenham se notificado, por escrito, através dos canais diplomáticos, da 
conclusão dos respectivos procedimentos internos necessários à entrada em vigor deste Acordo. 

1. 

Artigo 18 
Denúncia 

O presente Acordo tem duração ilimitada, mas qualquer uma das Partes 

\ 
\ ( 
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-;-

/ 
Contratantes poderá denunciá-lo a qualquer momento, mediante notificação por escrito através 
das vias diplomáticas. A denúncia surtirá efeito noventa (90) dias após a data de recebimento da 
notificação de denúncia pela outra Pai1e Contratante. 

2. Os pedidos de assistência que tenham sido recebidos antes da denúncia deste 
Acordo deverão ser concluídos em conformidade com as disposições deste Acordo. 

Artigo 19 
Aplicação Territorial 

O presente acordo será aplicável nos territórios aduaneiros de ambos os países. tal 
como definido nos seus respectivos regulamentos e leis nacionais . 

Artigo 20 
Emendas 

As Partes Contratantes podem, a qualquer momento, alterar esse Acordo por 
consentimento mútuo por escrito, através das vias diplomáticas. Emendas deverão entrar cm 
vigor sob as mesmas condições previstas no Artigo 17. 

EM TESTEMUNHO DO QUE, os abaixo assinados, devidamente autorizados 
por seus respectivos Governos, assinaram o presente Acordo. 

Feito em Brasília, em 14 de setembro de 2017. em duplicata nos idiomas 
português. japonês e inglês, sendo cada versão igualmente autêntica. No caso de qualquer 
divergência de interpretação, a versão em inglês prevalecerá. 

PELO GOVERNO DA REPÚBUCA 
FEDERATIVA DO BRASIL: 

PELO GOVERNO DO JAPÃO: 
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Aviso nQ 525 - C. Civil. 

PRIMEIRA SECRETARIA 
RECE:100 Nesta Secretaria 
EmL/ .J,íl-'Áà5Phoras 

ri.A~~~~~:... ¼ .'f €,~fá 
NomeleOfwel Ponto 

Em25 de outubro de 2018. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado GIACOBO 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República relativa ao texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo do Japão sobre Assistência Administrativa Mútua e Cooperação em Assuntos 
Aduaneiros, assinado em Brasília, em 14 de setembro de 2017. 

Atenciosamente, 

PRIMEIRA-SECRETARIA 
Em.2:f__1_j_Q_;=zK. 

De ordem, ao Senhor Secretário-Geral 
da Mesa, para as devidas providências. 

ànára--Costa 
Chefe de GabinE!te 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

-
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 123, DE 2019

Altera a Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, para destinar recursos do Fundo
Nacional de Segurança Pública (FNSP) para ações de enfrentamento da violência contra
a mulher.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1706915&filename=PL-123-2019

-

Página da matéria

Página 1 de 5 Avulso do PL 123/2019.
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Altera a Lei nº 13.756, de 12 de 
dezembro de 2018, para destinar 
recursos do Fundo Nacional de 
Segurança Pública (FNSP) para ações 
de enfrentamento da violência contra 
a mulher. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 13.756, de 12 de 

dezembro de 2018, para destinar recursos do Fundo Nacional de 

Segurança Pública (FNSP) para ações de enfrentamento da 

violência contra a mulher. 

Art. 2º O art. 5º da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro 

de 2018, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 5º ................................ 

................................................... 

XII - ações de enfrentamento da violência 

contra a mulher. 

................................................... 

§ 4º No mínimo 5% (cinco por cento) dos 

recursos empenhados do FNSP devem ser destinados a 

ações de enfrentamento da violência contra a 

mulher.”(NR) 

Art. 3º As ações previstas no art. 35 da Lei nº 

11.340, de 7 de agosto de 2006, são consideradas ações de 

enfrentamento da violência contra a mulher e poderão ser 

custeadas com os recursos do FNSP. 
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2 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 10 de dezembro de 2020.  

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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*$231841$200324$* 
Documento : 87938 - 2 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 776/2020/SGM-P 

              

                                                                            Brasília, 10 de dezembro de 2020. 

 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente do Senado Federal 

 

Assunto: Envio de PL para apreciação  

 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 123, de 
2019, da Câmara dos Deputados, que “Altera a Lei nº 13.756, de 12 de dezembro 
de 2018, para destinar recursos do Fundo Nacional de Segurança Pública (FNSP) 
para ações de enfrentamento da violência contra a mulher”. 

 

Atenciosamente, 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei n¿¿ 11.340, de 7 de Agosto de 2006 - Lei Maria da Penha - 11340/06 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:2006;11340

artigo 35 
Lei n¿¿ 13.756, de 12 de Dezembro de 2018 - LEI-13756-2018-12-12 - 13756/18 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:2018;13756

artigo 5º 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI N° 1369, DE 2019  

(SUBSTITUTIVO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS)

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para incluir o
art. 147-A, que dispõe sobre o crime de perseguição obsessiva.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do substitutivo da Câmara dos Deputados a projeto de lei do Senado-
Texto aprovado pelo Senado
https://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento/download/4f36bc4d-83cb-4bc8-a4b7-0fccd466501a

-

Página da matéria

Página 1 de 4 Avulso do PL 1369/2019 (Substitutivo-CD).
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Substitutivo da Câmara dos Deputados 
ao Projeto de Lei nº 1.369 de 2019 do 
Senado Federal, que “Altera o 
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940, Código Penal, 
tipificando o crime de perseguição e 
dá outras providências”. 

 
 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

 
Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 (Código Penal), 
para incluir o art. 147-A, que dispõe 
sobre o crime de perseguição 
obsessiva. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 

7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para incluir o art. 147-

A, que dispõe sobre o crime de perseguição obsessiva. 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 (Código Penal), passa a vigorar acrescido do seguinte 

art. 147-A: 

“Perseguição obsessiva 

Art. 147-A. Perseguir alguém, 

reiteradamente e por qualquer meio, ameaçando-lhe a 

integridade física ou psicológica, restringindo-lhe 

a capacidade de locomoção ou, de qualquer forma, 

invadindo ou perturbando sua esfera de liberdade ou 

privacidade. 

Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) 

anos, e multa. 
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§ 1º A pena é aumentada de metade se o 

crime é cometido: 

I - contra criança, adolescente ou idoso; 

II - contra mulher por razões da condição 

de sexo feminino, nos termos do § 2º-A do art. 121 

deste Código; 

III - mediante concurso de 2 (duas) ou mais 

pessoas ou com o emprego de arma. 

§ 2º As penas deste artigo são aplicáveis 

sem prejuízo das correspondentes à violência. 

§ 3º Somente se procede mediante 

representação.” 

Art. 3º Fica revogado o art. 65 do Decreto-Lei nº 

3.688, de 3 de outubro de 1941. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 10 de dezembro de 2020. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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Documento : 87933 - 2 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 775/2020/SGM-P 

              

                                                                            Brasília, 10 de dezembro de 2020. 

 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente do Senado Federal 

 

Assunto: Envio de PL para apreciação  

 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Substitutivo da Câmara dos 
Deputados ao Projeto de Lei nº 1.369, de 2019, do Senado Federal, que “Altera o 
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para incluir o art. 
147-A, que dispõe sobre o crime de perseguição obsessiva”. 

 

Atenciosamente, 

 
 

Página 4 de 4 Avulso do PL 1369/2019 (Substitutivo-CD).

22 Dezembro 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 35

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 328971A50039FFFF. 

00100.117988/2020-79



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 568, DE 2020

Aprova o texto da Decisão Ministerial sobre Competição nas Exportações
(WT/MIN(15)/45*WT/L/980), acordada pelos Estados membros na 10ª Conferência
Ministerial da Organização Mundial do Comércio (OMC), em 19 de dezembro de 2015, na
cidade de Nairóbi.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Legislação citada-
Documentos complementares.-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1954717&filename=PDL-568-2020
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Aprova o texto da Decisão Ministerial 
sobre Competição nas Exportações 
(WT/MIN(15)/45*WT/L/980), acordada 
pelos Estados membros na 10ª 
Conferência Ministerial da 
Organização Mundial do Comércio 
(OMC), em 19 de dezembro de 2015, 
na cidade de Nairóbi. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o texto da Decisão 

Ministerial sobre Competição nas Exportações 

(WT/MIN(15)/45*WT/L/980), acordada pelos Estados membros na 

10ª Conferência Ministerial da Organização Mundial do 

Comércio (OMC), em 19 de dezembro de 2015, na cidade de 

Nairóbi. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 

do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 

aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 

resultar em revisão da referida Decisão, bem como quaisquer 

ajustes complementares que acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 21 de dezembro de 2020. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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*$232135$121250$* 
Documento : 88045 - 2 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 808/2020/SGM-P 

                                                                            Brasília, 21 de dezembro de 2020. 

 

A Sua Excelência o Senhor  
Senador DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente do Senado Federal 

 

Assunto: Envio de PDL para apreciação 
 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à consideração 
do Senado Federal, o Projeto de Decreto Legislativo nº 568, de 2020 (Mensagem 
nº 409, de 2019, do Poder Executivo), que “Aprova o texto da Decisão Ministerial 
sobre Competição nas Exportações (WT/MIN(15)/45*WT/L/980), acordada pelos 
Estados membros na 10ª Conferência Ministerial da Organização Mundial do 
Comércio (OMC), em 19 de dezembro de 2015, na cidade de Nairóbi”. 

 
Atenciosamente, 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Constitui¿¿¿¿o de 1988 - CON-1988-10-05 - 1988/88 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

inciso I do artigo 49
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MENSAGEM NQ 409 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso 1, combinado com o art. 84, inciso VIII, 
da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores, da Agricultura 
Pecuária e Abastecimento e da Economia, relativa à Decisão Ministerial sobre Competição nas 
Exportações (WT/MIN(15)/4S*WT/L/980), acordada pelos estados membros na 10ª 
Conferência Ministerial da Organização Mundial do Comércio (OMC), em 19 de dezembro de 
2015, na cidade de Nairóbi. 

Brasília, 5 de setembro de 2019. 
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09064.000078/2018-91 

EMI n2 00092/2019 MRE MAPA ME 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

PRESIDÊNCIA DA REP~BUCA 
Casa Civil 
Secretaria Executiva 
Diretoria Legislativa 

Brasília, 14 de Agosto de 2019 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 
Congresso Nacional, o anexo projeto de Mensagem que encaminha a Decisão Ministerial sobre 
Competição nas Exportações (WT/MIN(15)/45*WT/L/980), acordada pelos estados membros na 
1 Oª Conferência Ministerial da Organização Mundial do Comércio (OMC), em 19 de dezembro de 
2015, na cidade de Nairóbi. 

2. A referida Decisão Ministerial representa uma das principais conquistas alcançadas nos 
últimos anos nas negociações multilaterais de comércio no âmbito da OMC, nas quais o Brasil teve 
papel central, havendo participado diretamente da elaboração do texto final da Decisão, aprovado 
pela Conferência Ministerial. 

3. A Decisão Ministerial de Nairóbi trouxe importantes inovações para o sistema 
multilateral de comércio, destacando-se o compromisso de eliminação dos subsídios à exportação 
de produtos agrícolas, com efeitos imediatos para os países desenvolvidos e implementação gradual 
para os países em desenvolvimento. A proibição dos subsídios à exportação no setor agrícola 
representa um ganho expressivo para os países exportadores agrícolas do mundo em 
desenvolvimento, em razão da elevada distorção provocada por esse tipo de subsídios, concedidos 
normalmente pelos países desenvolvidos. Ressalte-se que os compromissos firmados na Decisão 
Ministerial buscam equiparar as regras multilaterais aplicáveis ao setor agrícola ao arcabouço 
jurídico já válido para os produtos manufaturados, os quais não podem beneficiar-se de subsídios à 
expo1iação. 

4. Em virtude dos compromissos assumidos por meio da referida Decisão Ministerial 
relacionados à eliminação dos subsídios à exportação de produtos agrícolas remanescentes nas 
Listas de cada país, o Brasil necessitará alterar a Seção II da Parte IV da Lista III da Ata Final que 
Incorpora os Resultados da Rodada Uruguai das Negociações Multilaterais do GATT, incorporada 
ao ordenamento jurídico brasileiro pelo Decreto Presidencial nº 1.355, de 30 de dezembro de 1994. 
Com base nesse decreto presidencial, o governo brasileiro internalizou inúmeros compromissos 
tarifários e não tarifários assumidos no âmbito da Organização Mundial do Comércio (OMC), 
consolidados na chamada Lista III (Schedule III) anexa à Ata Final da Rodada Uruguai. A Seção II 
da Parte IV da Lista III estabeleceu, especificamente, os limites máximos de subsídios à exportação 
de produtos agrícolas sujeitos a compromisso de redução ao amparo do Artigo 9° do Acordo sobre 
Agricultura que podem ser outorgados pelo Brasil. 

5. Embora o Brasil possua, no âmbito da OMC, autorização para concessão de subsídios à 
exportação para alguns produtos agrícolas, conforme previsto na referida Seção II, o país não vem 
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fazendo uso dessa prerrogativa nos últimos anos. Prevalece entendimento de que essa modalidade 
de apoio oficial distorce extremamente o comércio internacional e sua eliminação tem sido uma das 
principais bandeiras do Brasil nas negociações na OMC. Historicamente utilizados por países 
desenvolvidos, os subsídios à exportação oferecem uma vantagem competitiva direta a suas 
exportações de produtos agrícolas, afetando com maior intensidade as exportações oriundas de 
países em desenvolvimento, como o Brasil. 

6. Em razão disso, o Brasil foi um dos países mais atuantes durante as tratativas na 1 Oª 
Conferência Ministerial e participou diretamente da elaboração do texto final da Decisão Ministerial 
de Nairóbi sobre Competição nas Exportações, no entendimento de que a eliminação dos subsídios 
à exportação remanescentes asseguraria maior equilíbrio às condições competitivas do mercado 
internacional. Cumpre ressaltar que a implementação desse compromisso de eliminação ocorrerá de 
maneira gradual para os países em desenvolvimento, incluindo o Brasil. No caso dos países 
desenvolvidos o cumprimento deu-se em caráter imediato, na data de adoção da referida Decisão 
Ministerial , resultando em ganhos concretos em termos de acesso a mercado para os produtos 
agrícolas brasileiros. 

7. Em termos fo1mais , no caso do Brasil, a implementação da referida Decisão Ministerial 
no tocante à eliminação dos subsídios à exportação de produtos agrícolas implica modificação 
pontual da Lista III do Brasil, aprovada pelo Decreto Presidencial nº 1.355, de 30 de dezembro de 
1994, a fim de ajustar a Seção II da Parte IV aos compromissos acordados na Decisão Ministerial de 
Nairóbi sobre Competição nas Exportações, nos seguintes te1mos: zerar os limites máximos para 
concessão de subsídios previstos na Seção II da Paiie IV da Lista III, até 1 º de janeiro de 2017, no 
caso do algodão; até o final de 2018, para os demais produtos; e, até o final de 2023, no caso de 
subsídios relativos a transporte e logística, previstos no art. 9 .4 do Acordo de Agricultura. 

8. À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 
Congresso Nacional, em confo1midade com o artigo 84, inciso VIII, combinado com o artigo 49, 
inciso I da Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem, 
acompanhado de cópias autênticas da referida Decisão Ministerial, bem como da alteração da Seção 
II da Parte IV da Lista III da Ata Final que incorpora os Resultados da Rodada Uruguai das 
Negociações Multilaterais do GATT, incorporada ao ordenamento jurídico brasileiro pelo Decreto 
Presidencial nº 1.355, de 30 de dezembro de 1994. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ernesto Henrique Fraga Araújo, Paulo Roberto Nunes Guedes, 
Tereza Cristina Corrêa da Costa Dias 
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A Conferência Ministerial, 

Tendo em vista o paragrafo 1º do artigo IX do Acordo de Marraquexe que institui a 
Organização Mundial do Comércio; 

Decide o seguinte : 

Geral 

1. Os Membros reafirmam o seu compromisso, em conformidade com a Declaração 
Ministerial de Bali de 2013 sobre Competição nas Exportações1, para exercer a 
máxima moderação em relação ao recurso a todas as formas de subsídios à 
exportação e a todas as medidas de exportação com efeito equivalente. 

2. Nada na presente Decisão pode ser interpretado no sentido de dar a qualquer 
Membro o direito de conceder, direta ou indiretamente, subsídios à exportação 
superiores aos compromissos especificados na Lista dos Membros ou, de outra 
forma, afastar-se das obrigações previstas no Artigo 8º do Acordo sobre 
Agricultura. Além disso, nada pode ser interpretado de modo a implicar 
alteração de quaisquer dos direitos e obrigações previstos no artigo 10.1 do 
Acordo sobre Agricultura ou diminuir de alguma maneira as obrigações 
existentes decorrentes de outras disposições do Acordo sobre Agricultura ou 
outros Acordos da OMC. 

3. Nada na presente Decisão pode ser interpretado de forma a diminuir, sob 
qualquer hipótese, os 'compro_missos existentes na Decisão Ministerial de 
Marraquexe, de abril d~ 1994, sobre as Medidas Relativas aos Possíveis Efeitos 
Negativos do Programa de Reforma em Países de Menor Desenvolvimento 
Relativo e Países em Desenvolvimento Importadores Líquidos de Alimentos e a 
Decisão Ministerial, de 14 de Novembro de 2001, sobre Questões e 
Preocupações Relacionadas à lmplementação2 sobre, inter alia, os níveis de 
compromisso de ajuda alimentar, fornecimento de ajuda alimentar por parte dos 
doadores, assistência técnica e financeira no contexto dos programas de ajuda 
para melhoria da produtividade agrícola e infraestrutura e financiamento de 
níveis normais de importações comerciais de alimentos básicos. Tampouco pode 
ser entendida como alteração da revisão regular destas decisões pela 
Conferência Ministerial e do monitoramento por parte do Comitê de Agricultura. 

1 Documento WT/MIN(13)/40 E WT/L/915. 

2 Documento WT/MIN(0l)/17. 
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4. O Comitê de Agricultura acompanhará a implementação da presente Decisão 
pelos Membros, em conformidade com os requisitos de notificação existentes no 
âmbito do Acordo sobre Agricultura, complementados pelas disposições 
estabelecidas no Anexo da presente Decisão. 

5. As sessões regulares do Comitê de Agricultura deverão examinar a cada três anos 
as disciplinas constantes da presente Decisão, com o objetivo de reforçar as 
disciplinas para garantir que nenhuma tentativa de eludir os compromissos de 
subsídios à exportação ameace a eliminação desses subsídios e para evitar que 
transações não comerciais sejam utilizadas para eludir esses compromissos. 

Subsídios à Exportação 

6. Os Membros desenvolvidos eliminarão imediatamente os subsídios à exportação 
remanescentes consolidados em suas Listas a partir da data de adoção da 
presente Decisão. 3A 

7. Os países em desenvolvimento Membros eliminarão os seus níveis autorizados 
de subsídios à exportação até o final de 2018.5 

8. Os países em desenvolvimento Membros continuarão a se beneficiar das 
disposições do parágrafo 4 do artigo 9 do Acordo sobre Agricultura até o final de 
2023, ou seja, cinco anos após a data de término para a eliminação de todas as 
formas de subsídios à exportação. Os países de menor desenvolvimento relativo 
e os países em desenvolvimento importadores líquidos de alimentos listados no 
documento G/AG/5/Rev.10 continuarão a se beneficiar das disposições do 
parágrafo 4 do artigo 9 do Acordo sobre Agricultura até o final de 2030. 

3 Esse parágrafo não abarcará as quantidades contabilizadas nos compromissos de redução de subsídios 
à exportação cuja existência foi confirmada pelo Órgão de Solução de Controvérsias em suas 
recomendações e decisões nos contenciosos DS265, DS266 e DS283, com respeito ao programa 
existente, que expira em 30 de setembro de 2017, para o produto em questão naqueles contenciosos. 

4 Esse parágrafo não abarcará produtos processados, produtos lácteos e carne suína de um país 
desenvolvido que concorde em eliminar a partir 1º de janeiro de 2016 todos os subsídios à exportação 
sobre os produtos destinados a países de menor desenvolvimento relativo e que tenha notificado os 
subsídios à exportação para tais produtos ou categorias de produtos em um de suas três notificações 
mais recentes sobre subsídios à exportação examinadas pelo Comitê de Agricultura antes da data de 
adoção da presente Decisão. Para esses produtos, os compromissos de subsídios à exportação serão 
eliminados até o final de 2020 e o nível dos compromissos de quantidade será mantido, até o final de 
2020, na média dos níveis de quantidade do período-base 2003 a 2005. Além disso, não será permitida a 
concessão de subsídios à exportação tanto para novos mercados quanto para novos produtos. 

5 A despeito das disposições desse parágrafo, um país em desenvolvimento Membro eliminará até o 
final de 2022 seus direitos relacionados à concessão de subsídios à exportação para produtos ou grupos 
de produtos que tenham sido notificados como subsídios à exportação em uma das três notificações• 
mais recentes sobre subsíd ios à exportação examinadas pelo Comitê de Agricultura antes da data de 
adoção da presente Decisão. 
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Os Membros não aplicarão os subsídios à exportação de modo a eludir o 
compromisso de reduzir e eliminar todos os subsídios à exportação. 

Os Membros buscarão não aumentar os subsídios à exportação para além do 
nível médio dos últimos cinco anos para cada produto. 

Os Membros assegurarão que qualquer subsídio à exportação tenha o mínimo 
possível de efeitos distorcivos ao comércio e não desloque ou impeça as 
exportações de outros Membros. Nesse sentido, os Membros que utilizem 
subsídios à exportação deverão dar a devida consideração aos efeitos desses 
subsídios em outros membros e realizarão consultas, mediante solicitação, com 
qualquer outro Membro que tenha um interesse substancial como exportador 
em relação a qualquer assunto relacionado aos subsídios à exportação em 
questão. O Membro que se utilize desses subsídios à exportação prestará, 
mediante solicitação, as informações necessárias ao referido Membro. 

Algodão 

12. No que diz respeito ao algodão, as disciplinas e compromissos da presente 
Decisão deverão ser imediatamente implementadas a partir da data de adoção 
da presente Decisão pelos países desenvolvidos Membros e até 01 de janeiro de 
2017 pelos países em desenvolvimento Membros. 

Créditos à Exportação, Garantias de Crédito à Exportação e Programas de Seguro 

Definição 

13. Além de cumprir com todas as outras obrigações relacionadas aos subsídios à 
exportação no âmbito do Acordo sobre Agricultura e dos demais Acordos 
Abrangidos6, os Membros comprometem-se a não conceder créditos à 
exportação7, garantias de crédito à exportação ou programas de seguro para 
exportação dos produtos referidos no Anexo 1 do Acordo sobre Agricultura (ora 
em diante "produtos agrícolas") exceto em conformidade com a presente 
Decisão. Esses créditos à exportação, garantias de crédito à exportação e 
programas de seguro (ora em diante "apoio financeiro à exportação") 
compreendem: 

a) apoio direto ao financiamento, incluídos créditos diretos/financiamento 
direto, refinanciamento e equalização de taxa de juros; 

b) cobertura de risco, incluídos os seguros de crédito ou resseguras de crédito 
à exportação e as garantias de crédito à exportação; 

6 Entretanto, o segundo parágrafo da alínea (k) do Anexo I do Acordo sobre Subsídios e Medidas 
Compensatórias (ora em diante "Lista Ilustrativa") não incidirá no caso de produtos agrícolas. 

7 Os créditos à exportação definidos neste parágrafo não incluem o financiamento para capital de giro 
para os fornecedores. 
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c) acordos creditícios entre governos que cubram as importações de produtos 
agrícolas provenientes do país credor, em virtude dos quais o governo do 
país exportador assume uma parte ou a totalidade do risco; e 

d) qualquer outra forma de apoio governamental, direto ou indireto, ao 
crédito à exportação incluídas, a faturação diferida e a cobertura de risco 
cambial. 

14. As disposições da presente Decisão aplicam-se ao apoio financeiro à exportação, 
como definido no parágrafo 13, concedido por um governo ou qualquer órgão 
público conforme referido no artigo 1.l(a)l do Acordo sobre Subsídios e 
Medidas Compensatórias. 

Termos e Condições 

15. O apoio financeiro à exportação deverá ser concedido em conformidade com os 
termos e condições indicados a seguir: 

a) Prazo máximo de repagamento: o prazo máximo de repagamento para o 
apoio financeiro à exportação na presente Decisão - entendido como o 
período começando no ponto de partida do crédito8 e terminando na data 
contratual do pagamento final - não deverá ser superior a 18 meses. Para 
os Membros desenvolvidos, essa obrigação será aplicável a partir do último 
dia de 2017. Os contratos existentes celebrados antes da adoção da 
presente Decisão, que estejam vigentes e cuja duração seja superior ao 
disposto na frase antecedente, poderão ser cumpridos até o final de sua 
data contratual, desde que sejam notificados ao Comitê de Agricultura e 
não sejam modificados; 

b) Autofinanciamento: programas de garantias de crédito à exportação, de 
seguro à exportação e resseguro e outros programas de cobertura de risco 
incluídos nas alíneas (b), (c) e (d) do parágrafo 13 acima deverão ser 
autofinanciáveis e cobrir os custos de longo prazo e as perdas do programa 
no sentido disposto na alínea (j) da Lista Ilustrativa do Anexo I do Acordo 
sobre Subsídios e Medidas Compensatórias. Para as operações abrangidas 
na frase anterior, prêmios deverão ser cobrados e calculados com base no 
risco da operação. 

Tratamento especial e diferenciado 

16. Os países em desenvolvimento Membros que concedam apoio financeiro à 
exportação poderão se beneficiar das seguintes disposições: 

8 O "ponto de partida do crédito" não será superior à data média ponderada ou à data efetiva da 
chegada dos produtos ao país beneficiário no caso de um contrato cujos embarques ocorram em um 
período de seis meses consecutivos. 

46 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 22 Dezembro 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 328971A50039FFFF. 

00100.117988/2020-79



Página 12 de 25 Avulso do PDL 568/2020.

Prazo máximo de repagamento: os países em desenvolvimento Membros em 
questão terão um período de adequação de quatro anos a partir do primeiro dia 
do período de implementação9, devendo o prazo máximo de repagamento de 18 
meses ser cumprido até o final desse período. Isto deverá ser alcançado da 
seguinte forma: 

a) no primeiro dia de implementação, o prazo máximo de repagamento para 
qualquer novo apoio financeiro será de 36 meses; 

b) dois anos após a implementação, o prazo máximo de repagamento para 
qualquer novo apoio financeiro será de 27 meses; 

c) quatro anos após a implementação, o prazo máximo de repagamento de 
18 meses será aplicável. 

Entende-se que, havendo, após qualquer uma das datas pertinentes, acordos de 
apoio financeiro pré-existentes celebrados dentro dos limites estabelecidos nas 
alíneas (a) a (c) acima, esses acordos poderão ser cumpridos até o prazo 
originalmente acordado. 

17. Não obstante os termos dos parágrafos lS(a) e 16 acima, os países de menor 
desenvolvimento relativo e os países em desenvolvimento importadores líquidos 
de alimentos listados no documento G/ AG/5/Rev.10 terão direito a tratamento 
diferenciado e mais favorável, incluindo autorização para se beneficiar de prazo 
de repagamento entre 36 e 54 meses para a aquisição de alimentos básicos. 10 

Caso um desses Membros enfrente circunstâncias excepcionais que impossibilite 
o financiamento de níveis normais de importações comerciais de alimentos 
básicos e/ou o acesso a empréstimos concedidos por instituições financeiras 
multilaterais e/ou regionais dentro destes prazos, esse Membro poderá ter uma 
extensão do prazo referido. Serão aplicáveis a estes casos as disposições gerais 
em matéria de monitoramento e vigilância resultantes da presente Decisão. 11 

Empresas Estatais Comerciais Exportadoras de Produtos Agrícolas 

18. Os Membros devem assegurar que a gestão das empresas estatais comerciais 
exportadoras de produtos agrícolas ocorra em conformidade com as disposições 
especificadas nos parágrafos 20 e 21, nos termos do Artigo XVII, do 
Entendimento sobre a Interpretação do Artigo XVII e outras disposições 

9 Para fins do presente parágrafo, o período de implementação será definido como o período com início 
no ano de 2016 e término em 31 de dezembro de 2020. 

10 Belize, o Estado Plurinacional da Bolívia, Equador, Fiji, Guatemala, Guiana, Nicarágua, Papua Nova-
Guiné e Suriname também poderão beneficiar-se desse dispositivo. 

11 Nos casos em que Cuba seja beneficiária dessa situação, o prazo poderá ser superior a 54 meses e 
qualquer monitoramento ou vigilância não será aplicado sem o consentimento prévio de Cuba. 
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pertinentes do GATT de 1994, do Acordo sobre Agricultura e de outros acordos 
da OMC. 

19. Para efeitos das disciplinas estabelecidas na presente Decisão, uma empresa 
estatal comercial exportadora de produtos agrícolas corresponde a qualquer 
empresa que satisfaça a definição de trabalho prevista no Entendimento sobre a 
Interpretação do Artigo XVII do GATT de 1994 e realize exportações dos produtos 
listados no AnexQ.1 do Acordo sobre Agricultura. 12 

20. Os Membros devem assegurar que as empresas estatais comerciais exportadoras 
de produtos agrícolas não operem de uma forma que possa eludir qualquer 
outra disciplina da presente Decisão. 

21. Os Membros deverão fazer seus melhores esforços para assegurar que o uso de 
poderes de monopólio de exportação pelas empresas estatais exportadoras 
agrícolas é exercido de uma forma que minimize os efeitos distorcivos ao 
comércio e não resulte em deslocamento ou impedimento das exportações de 
outro Membro. 

Ajuda Alimentar Internacional 

22. Os Membros reafirmam o seu compromisso de manter um nível adequado de 
ajuda alimentar internacional, levar em conta os interesses dos beneficiários da 
ajuda alimentar e assegurar que as disciplinas indicadas daqui em diante não 
impedirão involuntariamente a entrega de ajuda alimentar fornecida para lidar 
com situações de emergência. Para cumprir o objetivo de prevenir ou minimizar 
o deslocamento de comércio, os Membros devem assegurar que a ajuda 
alimentar internacional seja concedida em plena conformidade com as 
disciplinas especificadas nos parágrafos 23 a 32, contribuindo assim para o 
objetivo de prevenir o deslocamento de comércio. 

23. Os Membros devem assegurar que toda ajuda alimentar internacional: 

a) ocorra em função das necessidades; 

b) seja totalmente gratuitá; 

c) não esteja vinculada, direta ou indiretamente, às exportações comerciais 
de produtos agrícolas ou de outros bens e serviços; 

12 "Empresas governamentais ou não governamentais, incluindo os conselhos de comercialização, às 
quais tenham sido outorgados direitos ou privilégios exclusivos ou especiais, incluindo poderes 
estatutários ou constitucionais, que influenciem, por meio de suas compras e vendas, o nível ou a 
direção das importações e exportações". Entende-se que, onde há referência aos "direitos e privilégios" 
que "influenciam ... o nível ou a direção das importações" na frase anterior, a questão das importações 
não está coberta per se pelas disciplinas da presente Decisão a qual está relacionada, ao contrário, 
apenas a questão das exportações prevista nessa definição de trabalho. 
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d) não esteja relacionada com os objetivos de desenvolvimento do mercado 
dos Membros doadores; 

e que 

e) os produtos agrícolas fornecidos como ajuda alimentar internacional não 
sejam reexportados sob qualquer forma, exceto quando os produtos 
agrícolas não recebam permissão de entrada no país beneficiário, os 
produtos agrícolas forem considerados inadequados ou deixarem de ser 
necessários para os fins para que foram recebidos no país beneficiário, ou 
quando a reexportação seja necessária por razões logísticas para agilizar o 
fornecimento de ajuda alimentar para outro país em uma situação de 
emergência. Qualquer reexportação em conformidade com este parágrafo 
deverá ser conduzida de uma maneira que não cause impacto indevido nos 
mercados estabelecidos e funcionais de comercialização de commodities 
agrícolas nos países a que a ajuda alimentar é reexportada. 

24. O fornecimento de ajuda alimentar deverá levar em consideração as condições 
locais do mercado para os mesmos produtos ou de seus substitutos. Os 
Membros deverão abster-se de fornecer ajuda alimentar internacional em 
espécie em situações em que isso seria razoavelmente previsível de causar um 
efeito adverso sobre a produção local13 ou regional dos mesmos produtos ou de 
seus substitutos. Além disso, os Membros deverão assegurar que a ajuda 
alimentar internacional não cause impacto indevido nos mercados estabelecidos 
e funcionais de comercialização de commodities agrícolas. 

25. Quando os Membros fornecem ajuda alimentar exclusivamente em dinheiro, 
eles são encorajados a continuar a fazê-lo. Outros Membros são encorajados a 
fornecer ajuda alimentar internacional em dinheiro ou em espécie em situações 
de emergência, crises prolongadas (tal como definido pela FAO14) ou, no caso de 
assistência alimentar não urgente, no contexto de iniciativas de desenvolvimento 
ou atividades de capacitação, quando os países beneficiários ou organismos 
internacionais reconhecidos no âmbito humanitário ou de alimentação, como as 
Nações Unidas, tenham solicitado assistência alimentar . 

.. 
26. Os Membros também são encorajados a buscar adquirir cada vez mais ajuda 

alimentar internacional a partir de fontes locais ou regionais na medida do 
possível, desde que a disponibilidade e os preços dos alimentos básicos nestes 
mercados não sejam indevidamente comprometidos. 

13 O termo "local" pode ser entendido como referência ao nível nacional ou subnacional. 

14 O FAO define crises prolongadas da seguinte forma: "Crises prolongadas referem-se a situações em 
que uma parte significativa de uma população está diante de um elevado risco de morte, doença ou 
colapso dos seus meios de subsistência". 
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27. Os Membros poderão monetizar a ajuda alimentar internacional somente 
quando seja possível demonstrar que a monetização é necessária para fins de 
transporte e entrega da ajuda alimentar ou quando a monetização da ajuda 
alimentar internacional sirva para corrigir déficits de alimentos a curto e/ou 
longo prazo ou situações de insuficiência da produção agrícola que ocasionem 
fome e desnutrição crônicas em países de menor desenvolvimento relativo e 
países em desenvolvimento importadores líquidos de alimentos.15 

--
28. No caso da ajuda alimentar monetizada, antes da monetização ser concretizada 

deverá ser feita análise do mercado local ou regional, inclusive levando-se em 
conta as necessidades nutricionais do país beneficiário, os dados de mercado das 
agências locais das Nações Unidas e os níveis normais de importação e consumo 
da mercadoria a ser monetizada, e em conformidade com os relatórios 
elaborados pela Convenção de Assistência Alimentar. Recorrer-se-á a entidades 
comerc1a1s ou sem fins lucrativos que atuem como terceiras partes 
independentes para monetizar a ajuda alimentar internacional em espécie a fim 
de assegurar a concorrência de mercado na venda da ajuda alimentar 
internacional em espécie. 

29. Ao empregar essas entidades comerciais ou sem fins lucrativos que atuem como 
terceiras partes independentes para efeitos do disposto no parágrafo anterior, 
os Membros deverão assegurar que tais entidades minimizem ou eliminem as 
perturbações nos mercados locais ou regionais, incluindo os efeitos sobre a 
produção, que podem ocorrer quando a ajuda alimentar internacional é 
monetizada. Deverão assegurar que a venda de mercadorias para fins de 
assistência alimentar seja conduzida em um processo transparente, competitivo, 
aberto e por meio de licitação pública. 16 

30. Os Membros comprometem-se a permitir o máximo de flexibilidade para 
fornecer todos os tipos de ajuda alimentar internacional a fim de manter os 
níveis necessários, esforçando-se ao mesmo tempo para que a ajuda alimentar 
internacional seja cada vez mais uma ajuda em dinheiro não vinculada em 
conformidade com a Convenção de Assistência Alimentar. 

31 . Os Membros reconhecem o papel do governo na tomada de decisões sobre a 
ajuda alimentar internacional em suas jurisdições. Os Membros reconhecem que 
o governo de um país beneficiário da ajuda alimentar internacional pode optar 
por não recorrer a ajuda alimentar internacional monetizada. 

32. Os Membros acordam em examinar as disposições relativas à ajuda alimentar 
internacional contidas nos parágrafos anteriores no âmbito do Comitê de 
Agricultura durante as sessões regulares de monitoramento da implementação 

15 Belize, o Estado Plurinacional da Bolívia, Equador, Fiji, Guatemala, Guiana, Nicarágua, Papua Nova-
Guiné e Suriname também poderão beneficiar-se desse dispositivo. 

16 No caso em que não seja possível realizar a venda por meio de licitação pública, poder-se-á recorrer a 
uma venda negociada. 
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da Decisão Ministerial de Marraquexe, de abril de 1994, sobre as Medidas 
Relativas aos Possíveis Efeitos Negativos do Programa de Reforma em Países de 
Menor Desenvolvimento Relativo e Países em Desenvolvimento Importadores 
Líquidos de Alimentos. 
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ANEXO17 

Subsídios à Exportação 

Em consonância com a Declaração Ministerial de Bali sobre Competição nas 
Export; ções18 e, além das obrigações de notificação anual decorrentes das.disposições 
do Acordo sobre Agricultura e das decisões conexas, os Membros continuarão a 
fornecer informações sobre os subsídios à exportação no contexto de um processo de 
análise anual, com base na seguinte estrutura: 

1. Fornecer informações sobre as mudanças operacionais das medidas 

Créditos à Exportação, Garantias de Crédito à Exportação ou Programas de Seguros 
(Financiamento à Exportação) 

Em consonância com a Declaração Ministerial de Bali sobre Competição nas 
Exportações, os Membros devem continuar a fornecer informações sobre Créditos à 
Exportação, Garantias de Crédito à Exportação ou Programas de Seguros no contexto 
de um processo de análise anual, com base na seguinte estrutura : 

1. Descrição do programa (classificação entre as seguintes categorias: apoio ao 
financiamento direto, cobertura de risco, acordos creditícios entre governos ou 
qualquer outra forma de apoio governamental ao crédito à exportação) e 
legislação pertinente 

2. Descrição da Entidade de Financiamento das Exportações 
3. Valor total da exportação de produtos agrícolas cobertos pelos créditos à 

exportação, garantias de crédito à exportação ou programas de seguros, e 
utilização por programa 

4. Média anual dos prêmios/taxas por programa 
5. Prazo máximo de repagamento por programa 
6. Prazo médio anual de repagamento por programa 
7. Destino ou grupo de destinos das exportações por programa 
8. Utilização do programa por produto ou grupo de produtos 

Ajuda Alimentar 

Em consonância com a Declaração Ministerial de Bali sobre Competição nas 
Exportações, os Membros continuarão a fornecer informações sobre a Ajuda Alimentar 
Internacional no contexto de um processo de análise anual, com base na seguinte 
estrutura: 

1. Descrição do produto 

17 Não obstante o disposto no parágrafo 4 da presente Decisão, os países em desenvolvimento 
Membros aplicarão o presente Anexo até cinco anos após a data de adoção desta Decisão, salvo quando 
estejam em condições de fazê-lo em uma data anterior. 

18 Decisão WT/MIN(13)/40-WT/L/915. 
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2. Quantidade e/ou valor da ajuda alimentar fornecida 
3. Descrição se a ajuda alimentar é fornecida em espécie ou em dinheiro e se 

houve autorização para monetização 
4. Descrição se foi totalmente gratuita ou em termos concessionais 
5. Descrição sobre a avaliação das necessidades pertinentes (e por quem a 

realizou) e se o fornecimento de ajuda alimentar ocorre em resposta a uma 
declaração de emergência ou um pedido de emergência (e de quem) 

6. Descrição se nos termos de fornecimento da ajuda alimentar há previsão da 
possibilidade de reexportação dessa ajuda 

Empresas Estatais Comerciais Exportadoras de Produtos Agrícolas 

Em consonância com a Declaração Ministerial de Bali sobre Competição nas 
Exportações, os Membros continuarão a fornecer informações sobre empresas 
estatais comerciais exportadoras de produtos agrícolas no contexto de um processo 
de análise anual, com base na seguinte estrutura: 

1. A enumeração das Empresas Estatais Comerciais 
• Identificação das empresas estatais comerciais 
• Descrição dos produtos afetados (incluindo a linha tarifária prevista na 

descrição do produto) 

2. Razão e finalidade 
• Razão ou finalidade para o estabelecimento e/ou manutenção de 

empresas estatais comerciais 
• Resumo da base jurídica para a concessão dos direitos ou privilégios 

exclusivos ou especiais, com indicação das disposições legais e resumo 
dos poderes legais ou constitucionais 

3. Descrição do funcionamento da Empresa Estatal Comercial 
• Resumo com apresentação de panorama geral das operações da empresa 

estatal comercial 
• Especificação dos direitos ou privilégios exclusivos ou especiais usufruídos 

pela empresa estatal comercial 

Informações adicionais sujeitas às considerações normais sobre confidencialidade 
comercial 

1. Exportações (valor/volume) 
2. Preços de exportação 
3. Destino das exportações 
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'· PAJ{tEJtr::. p·jiojjtiros AGRICOLAS: COMPROMISSOS DE LIMITAÇÃO DE SUBSÍDIOS 

(Artigo 3 do Acordo sobre Agricultura) 
SEÇÃO II - Subsídios à Exportação: Desembolsos Orçamentários e Compromissos de Redução 

Quantitativa 

Nível anual e final Nível anual e fmal 
Nível base dos compromissos Quantidade dos compromissos 

de desembolso de desembolso base de quantidade 
(US$) (US$) (TM) (TM) 

2 4 5 7 

Grãos 63 .624,5 1995 62.097,5 17.604,0 1995 17.357,5 

1102.20 1996 60.570,5 1996 17.111,1 

1102.90 1997 59.043,5 1997 16._864,6 

1103 .13 1998 57.516,5 1998 16.618,2 

1103 .29 1999 55.989,6 1999 16.371,7 

1104.12 2000 54.462,6 2000 16.125,3 

1106.20 2001 52.935,6 2001 15 .878,8 

1106.30 2002 51.408,6 2002 15.632,4 

1108.12 2003 49.881,6 2003 15.385,9 

1108.14 2004 48.354,6 2004 15.139,4 

1108.19 2019 o 2019 o 

Óleos vegetais 5.807.777,0 1995 5.668.390,4 552.008,6 1995 544.280,5 

1507.10 1996 5.529.003,7 1996 536.552,4 

1507.90 1997 5.389.617,1 1997 528.824,2 

1508.10 1998 5.250.230,4 1998 521.096,1 

1508.90 1999 5.110.843,8 1999 513.368,0 

1509.90 2000 4.971.457, 1 2000 505.639,9 

1511.10 2001 4.832.070,5 2001 497.911,8 

1511.90 2002 4.692.683,8 2002 490.183,6 

1512.11 2003 4.553.297,2 2003 482.455,5 

1512.19 2004 4.413 .910,5 2004 474.727,4 

1512.29 2019 o 2019 o 
1513.21 
1515 .11 
1515.21 
1515.29 
1515.30 
1515.40 
1515.90 
1516.20 
1518.00 
1519.11 
1519.13 
1519.20 
1520.10 

54 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 22 Dezembro 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 328971A50039FFFF. 

00100.117988/2020-79



Página 20 de 25 Avulso do PDL 568/2020.

1520.90 
1521.10 

Tortas e resíduos de óleo 287.549,5 1995 280.648,3 73.457,2 1995 72.428,8 

2305.00 1996 273.747,1 1996 71.400,4 

2309.90 1997 266.845,9 1997 70.372,0 
1998 259.944,7 1998 69.343 ,6 
1999 253 .043,6 1999 68.315,2 
2000 246.142,4 2000 67.286,8 
2001 239.241 ,2 2001 66.258,4 
2002 232.340,0 2002 65.230,0 
2003 225.438,8 2003 64.201 ,6 
2004 218.537,6 2004 63.173,2 
2019 o 2019 o 

Açúcar 55.469.176,0 1995 54.137.916,0 1.740.725,6 1995 1. 716.355,4 

1701.11 1996 52.806.656,0 1996 1.691.985,3 

1701.99 1997 51.475.395,9 1997 1.667.615,1 

1702.20 1998 50.144.135,9 1998 1.643 .245,0 

1702.30 1999 48.812.875,9 1999 1.618.874,8 

1702.90 2000 47.481.615,9 2000 1.594.504,6 

1703.10 2001 46.150.355,9 2001 1.570.134,5 

1704.10 2002 44.819.095,8 2002 1.545.764,3 

1704.90 2003 43.487.835,8 2003 1.521.394,2 

2207.10 2004 42.156.575,8 2004 1.497 .024,0 

2207.20 2019 o 2019 o 

Outros produtos de leite 167.474,5 1995 163.455,1 11.189,3 1995 11.032,7 

0401.10 1996 159.435,7 1996 10.876,0 

0402.21 1997 155.416,3 1997 10.719,4 

0402.91 1998 151.396,9 1998 10.562,7 

0402.99 1999 147.377,5 1999 10.406,1 

0403 .1 O 2000 143.358,1 2000 10.249,4 

0403.90 2001 139.338,7 2001 10.092,8 
2002 135.319,4 2002 9.936,1 
2003 131.300,0 2003 9.779,5 
2004 127.280,6 2004 9.622,8 
2019 o 2019 o 

Carne bovina 5.721.847,0 1995 5.584.522,7 106.720,3 1995 105.226,2 

0202.10 1996 5.447.198,3 1996 103.732,1 

0202.30 1997 5.309.874,0 1997 102.238,0 

1602.50 1998 5.172.549,7 1998 100.744,0 
1999 5.035.225,4 1999 99.249,9 
2000 4.897.901,0 2000 97.755,8 
2001 4.760.576,7 2001 96.261 ,7 
2002 4.623.252,4 2002 94.767,6 
2003 4.485 .928,0 2003 93.273,5 
2004 4.348 .603 ,7 2004 91.779,4 
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2019 o 2019 o 

Carne de aves 4.923.330,5 1995 4.805 .170,6 97.937,5 1995 96.566,4 

0207.10 1996 4.687.010,6 1996 95 .195,2 

0207.21 1997 4.568.850,7 1997 93.824,1 

0207 .22 1998 4.450.690,8 1998 92.453,0 

0207.23 1999 4.332.530,8 1999 91.081 ,9 

1602.10 2000 4.214.370,9 2000 89.710,7 

1602.31 2001 4.096.211,0 2001 88.339,6 

1602.39 2002 3.978 .051 ,0 2002 86.968,5 
2003 3.859.891,1 2003 85 .597,3 
2004 3.741.731,2 2004 84.226,2 
2019 o 2019 o 

Bebidas alcoólicas e vinagre 84.438,0 1995 82.411 ,5 8.279,0 1995 7.947,8 

2201.10 1996 80.385,0 1996 8.047,2 

2202.10 1997 78.358,5 1997 7.931,3 

2202.90 .. 1998 76.332,0 1998 7.815,4 

2203 .00 1999 74.305,5 1999 7.699,5 
2000 72.278,9 2000 7.583,6 
2001 70.252,4 2001 7.467,7 
2002 68.225,9 2002 7.351 ,8 
2003 66.199,4 2003 7.235,8 
2004 64.172,9 2004 7.119,9 
2019 o 2019 o 

Vinhos 267.311 ,0 1995 260.895,5 19.764,9 1995 19.488,2 

2204.10 1996 254.480,1 1996 19.211,5 

2204.21 1997 248.064,6 1997 18.934,8 

2205.10 1998 241.649,1 1998 18.658,1 

2208 .10 1999 235.233,7 1999 18.381 ,4 

2208 .20 2000 228.818,2 2000 18.104,6 

2208 .30 2001 222.402,8 2001 17.827,9 

2208.40 2002 215 .987,3 2002 17.551 ,2 

2208.90 2003 209.571,8 2003 17.274,5 

2209.00 2004 203 .156,4 2004 16.997,8 
2019 o 2019 o 

Frntos e vegetais frescos 2.564.706,5 1995 2.503 .153,5 142.970,9 1995 140.969,3 

0712.10 1996 2.441.600,6 1996 138.967,7 

0712.90 1997 2.380.047,6 1997 136.966, 1 

0801.10 1998 2.318.494,7 1998 134.964,5 

0801.20 1999 2.256.941 ,7 1999 132.963,0 

0801.30 2000 2.195.388,7 2000 130.961 ,4 

0803 .00 2001 2.133 .835,8 2001 128.959,8 

0804.20 2002 2.072.282,8 2002 126.958,2 

0804.30 2003 2.010.729,9 2003 124.956,6 

0804.40 2004 1.949.176,9 2004 122.955,0 

0804.50 2019 o 2019 o 
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0805 .10 
0805.20 
0805.30 
0806.10 

Frutos e vegetais 
processados 
0806.20 
0811.10 
0812.10 
0812.90 
0814.00 
0902.10 
0902.30 
0902.40 
0903.00 
2001.10 
2001.90 
2002.10 
2002.90 
2003 .10 
2004.10 
2004.90 
2005 .00 
2005 .51 
2006.00 
2006.99 
2007.10 
2008.11 
2008.19 
2008.20 
2008.40 
2008.70 
2008.80 
2008.99 
2009.11 
2009.20 
2009.30 
2009.40 
2009.60 
2009.70 
2009.80 
2009.90 
2101.10 
2102.10 
2102.20 
2102.30 
2103 .20 
2103 .90 
2104.10 

19.934.280,5 1995 

1996 
1997 
1998 
1999 
2000 
2001 
2002 
2003 
2004 
2019 

.. 

19.455.857,8 565.510,7 1995 557.593,6 

18.977.435,0 1996 549.676,4 
18.499.012,3 1997 541.759,3 
18.020.589,6 1998 533.842,1 
17.542.166,9 1999 525.925,0 
17.063.744,1 2000 518.007,8 
16.585.321 ,4 200 1 510.090,7 
16. 106.898, 7 2002 502.173,5 
15.628.475,9 2003 494.256,4 
15.150.053,2 2004 486.339,2 

o 2019 o 
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2106.90 
2206.00 
3301.11 
3301.12 
3301.13 
3301.14 
3301.19 
3301.23 
3301.25 
3301.26 
3301.29 
3301.30 
3301.90 
3501.90 

Tabaco 276.287,5 1995 269.656,6 2.789,9 1995 2.750,8 

2402.10 1996 263.025,7 1996 2.711,8 

2402.20 1997 256.394,8 1997 2.672,7 

2403.10 1998 249.763,9 1998 2.633,7 
1999 243 .133,0 1999 2.594,6 
2000 236.502,1 2000 2.555,5 
2001 229.871 ,2 2001 2.516,5 
2002 223.240,3 2002 2.477,4 
2003 216.609,4 2003 2.438,4 
2004 209.978,5 2004 2.399,3 
2019 o 2019 o 

Algodão 213.662,0 1995 208.534,1 3.723,0 1995 3.670,9 

5201.00 1996 203.406,2 1996 3.618,8 
1997 198.278,3 1997 3.566,6 
1998 193.150,4 1998 3.514,5 
1999 188.022,6 1999 3.462,4 
2000 182.894,7 2000 3.410,3 
2001 177.766,8 2001 3.358,1 
2002 172.638,9 2002 3.306,0 
2003 167.511,0 2003 3.253,9 
2004 162.383,1 2004 3.201,8 
2017 o 2017 o 

Cacau 281.275,0 1995 274.524,4 8.732,4 1995 8.610,1 

1806.10 1996 267.773 ,8 1996 8.487,9 

1806.20 1997 261.023 ,2 1997 8.365,6 

1806.31 1998 254.272,6 1998 8.243,4 

1806.90 1999 247.522,0 1999 8.121,1 
2000 240.771,4 2000 7.998,9 
2001 234.020,8 2001 7.876,6 
2002 227.270,2 2002 7.754,4 
2003 220.519,6 2003 7.632,1 
2004 213.769,0 2004 7.509,9 
2019 o 2019 o 
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Preparações de cereais, 
farinha com leite e produtos 93.528,5 1995 91.283,8 4.929,9 1995 4.860,9 
de confeitaria 
1901.10 1996 89.039,1 1996 4.791,9 
1901.90 1997 86.794,4 1997 4.722,8 
1902.11 1998 84.549,8 1998 4.653,8 
1902.20 1999 82.305,1 1999 4.584,8 
1903.00 2000 80.060,4 2000 4.515,8 
1904.10 2001 77.815,7 2001 4.446,8 
1905.20 2002 75.571,0 2002 4.377,8 
1905.30 2003 73.326,3 2003 4.308,7 
1905.40 2004 71.081,7 2004 4.239,7 

1905.90 2019 o 2019 o 

Flores 52.463,5 1995 51.204,4 927,1 1995 914,1 
0603 .10 1996 49.945,3 1996 901,1 

0603.90 1997 48.686,1 1997 888,2 
0604.10 1998 47.427,0 1998 875,2 

1999 46.167,9 1999 862,2 
2000 44.908,8 2000 849,2 
2001 43.649,6 2001 836,2 
2002 42.390,5 2002 823,3 
2003 41.131 ,4 2003 810,3 
2004 39.872,3 2004 797,3 
2019 o 2019 o 
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OFÍCIO Nº l 98/2019/SG/PR 

A Sua Excelência a Senhora 
Deputada Soraya Santos 
Primeira Secretária 
Câmara dos Deputados - Edifício Principal 
70160-900 Brasília/DF 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhora Primeira Secretária, 

09064.000078/2018-91 

Brasília,5 de setembro de 2019. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República 
relativa à Decisão Ministerial sobre Competição nas Exportações (WT/MIN(15)/45 * WT/L/980), 
acordada pelos estados membros na 10ª Conferência Ministerial da Organização Mundial do 
Comércio (OMC), em 19 de dezembro de 2015, na cidade de Nairóbi. 

Atenciosamente, 

Ministro 
da Presidência da Repúblic PRIMEIRA-SECRETARIA 

Em o 9 / O 9 / 2,01 <3 
Oe ordem, ao Senhor Secretário-Geral 

da Mesa, para as devidas providências. , 

ra Jlru.ra e 
inete 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 09064.000078/2018-91 SEI nº 
Palácio do Planalto- 4º andar - Sala:402 - Telefone: 61-3411-1447 

CCD 701 CO 000 D c ' I" I+ no hr 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 569, DE 2020

Aprova o texto do Acordo sobre Serviços Aéreos entre a República Federativa do Brasil e
o Reino dos Países Baixos, com relação a Sint Maarten, assinado em Brasília, em 8 de
julho de 2019.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Legislação citada-
Documentos complementares-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1954718&filename=PDL-569-2020

-
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Aprova o texto do Acordo sobre 
Serviços Aéreos entre a República 
Federativa do Brasil e o Reino dos 
Países Baixos, com relação a Sint 
Maarten, assinado em Brasília, em 8 
de julho de 2019.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo sobre 

Serviços Aéreos entre a República Federativa do Brasil e o 

Reino dos Países Baixos, com relação a Sint Maarten, assinado 

em Brasília, em 8 de julho de 2019. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 

do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 

aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 

resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 

ajustes complementares que acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 18 de dezembro de 2020. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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-

-

LEGISLAÇÃO CITADA 
Constitui¿¿¿¿o de 1988 - CON-1988-10-05 - 1988/88 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

inciso I do artigo 49
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MENSAGEM Nº 7,7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso 1, combinado com o art. 84, inciso VIII, 
da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores e da 
Infraestrutura, o texto do Acordo sobre Serviços Aéreos entre a República Federativa do Brasil 
e o Reino dos Países Baixos, com relação a Sint Maarten, assinado em Brasília, em 8 de julho de 
2019. 

Brasília,_., 5 de março de 2020. 
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EMI n2 00268/2019 MRE MINFRA 

Senhor Presidente da República, 

PAUIDlNCIA DA AIPÓILICA 9 secretafirie !r:':~suntot Jurldlcos 
Subche 8 P •e Ae1unto• 
Subchefie Adjunta " 

l L eg,sletivos 
1 ELETRONICAMEMTI: 
\

oocu1,1EN'fOASSINC~~ O ORIGINAL 
CONFERE 1 Edmar Alves de Jesus 

\ 5 ) 2 11.:J_d:fl 
Brasllia-Of --'~ 

Brasília, 4 de Dezembro de 2019 

Submetemos a sua elevada consideração, para posterior envio ao Congresso Nacional, o 
anexo Acordo sobre Serviços Aéreos entre a República Federativa do Brasil e o Reino dos Países 
Baixos, com relação a Sint Maarten, assinado em Brasília, em 8 de julho de 2019, pelo Ministro de 
Estado das Relações Exteriores, Ernesto Araújo, e pelo Ministro de Turismo, Assuntos Econômicos, 
Transportes e Telecomunicações de Sint Maarten, Stuart Andrew. 

2. O referido Acordo, em cuja confecção atuaram conjuntamente o Ministério das 
Relações Exteriores, o Ministério da Infraestrutura e a Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC), 
tem o fito de incrementar os laços de amizade, entendimento e cooperação entre os dois países 
signatários, consequências da existência de marco legal estável para a operação de serviços aéreos 
entre os territórios do Brasil e de Sint Maarten, e para além desses. O Acordo está de conformidade 
com a Política Nacional de Aviação Civil, estabelecida pelo Decreto nº 6780, de 18 de fevereiro de 
2009. 

3. À luz do exposto, e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 
Congresso Nacional, em conformidade com o art. 49, inciso I, combinado com o art. 84, inciso 
VIII, da Constituição Federal, submetemos ao Senhor o anexo projeto de Mensagem, acompanhado 
de cópias autenticadas do Acordo. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ernesto Henrique Fraga Araújo, Tarcísio Gomes de Freitas 
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ACORDO SOBRE SERVIÇOS AÉREOS ENTRE A REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E O REINO DOS PAÍSES BAIXOS, 

COM RELAÇÃO A SINT MAARTEN 

A República Federativa do Brasil 

e 

o Reino dos Países Baixos, com relação a Sint Maarten, 
daqui por diante referidos como "Partes"; 

Sendo Partes da Convenção sobre Aviação Civil Internacional, aberta para 
assinatura em Chicago no dia 7 de dezembro de 1944; 

Desejando contribuir para o desenvolvimento da aviação civil internacional; 

Desejando concluir um acordo com o propósito de estabelecer e explorar serviços 
aéreos entre seus respectivos territórios e além; 

Acordam o que se segue: 

ARTIGO 1 
Definições 

Para aplicação do presente Acordo, salvo disposição em contrário, o termo: 

a) "autoridade aeronáutica" significa, no caso de Sint Maarten, o Ministro do 
Turismo, Assuntos Econômicos, Tráfego e Telecomunicações, responsável pela 
Aviação Civil, e no caso do Brasil, a autoridade de aviação civil, representada 
pela Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC), ou em ambos os casos, 
qualquer outra autoridade ou pessoa autorizada a executar as funções 
exercidas pelas autoridades acima mencionadas; 
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b) "Acordo" significa este Acordo, seu anexo, e quaisquer emendas decorrentes; 

c) "capacidade" significa a quantidade de serviços estabelecidos pelo Acordo, 
medida normalmente pelo número de voos (frequências} ou de assentos, ou 
toneladas de carga oferecidas em um mercado (par de cidades ou país a país) 
ou em uma rota, durante um determinado período, tal como diariamente, 
semanalmente, por temporada ou anualmente; 

d} "Convenção" significa a Convenção sobre Aviação Civil Internacional, aberta 
para assinatura em Chicago no dia 7 de dezembro de 1944, e inclui os Anexos 
adotados de acordo com o Artigo 90 daquela Convenção e qualquer emenda 
aos Anexos ou à Convenção, de acordo com os Artigos 90 e 94, desde que 
ésses Anexos e emendas tenham entrado em vigor para ambas as Partes; 

e) "empresa aérea designada" significa uma empresa aérea que tenha sido 
designada e autorizada em conformidade com o Artigo 3 (Designação e 
Autorização) deste Acordo; 

f) "preço" significa qualquer preço, tarifa ou encargo para o transporte de 
passageiros, bagagem e/ou carga, excluindo mala postal, no transporte aéreo, 
incluindo qualquer outro modal de transporte em conexão com aquele, 
cobrados pelas empresas aéreas, incluindo seus agentes, e as condições 
segundo as quais se aplicam estes preços, tarifas e encargos; 

g) "território", em relação a uma Parte, tem o significado a ele atribuído no 
Artigo 2 da Convenção; 

h) "tarifa aeronáutica" significa o valor cobrado às empresas aéreas, pelas 
autoridades competentes, ou por estas autorizado a ser cobrado, pelo uso do 
aeroporto, ou de suas instalações e serviços, ou de instalações de navegação 
aérea, ou de instalações de segurança da aviação, incluindo as instalações e os 
serviços relacionados, por aeronaves, suas tripulações, passageiros e carga; e 

i) "serviço aéreo", "serviço aéreo internacional", "empresa aérea" e "escala para 
fins não comerciais", têm os significados a eles atribuídos no Artigo 96 da 
Convenção. 

ARTIG02 
Concessão de Direitos 

1. Cada Parte concede à outra Parte os direitos especificados neste Acordo, com a 
finalidade de operar serviços aéreos internacionais nas rotas especificadas no anexo a este 
Acordo. 

2. Sujeito às disposições deste Acordo, as empresas aéreas designadas por cada uma 
das Partes gozarão dos seguintes direitos: 
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a) sobrevoar o território da outra Parte sem pousar; 

b) fazer escalas no território da outra Parte, para fins não comerciais; 

c) fazer escalas nos pontos das rotas especificadas no Quadro de Rotas acordado 
conjuntamente pelas autoridades aeronáuticas de ambas as Partes, para 
embarcar e desembarcar tráfego internacional de passageiros, bagagem, carga 
ou mala postal separadamente ou em combinação; e 

d) os demais direitos especificados no presente Acordo. 

3. As empresas aéreas de cada Parte, que não tenham sido designadas com base no 
Artigo 3 (Designação e Autorização) deste Acordo também gozarão dos direitos especificados 
nas letras a) e b) do parágrafo 2 deste Artigo. 

4. Nenhum dispositivo deste Acordo será considerado como concessão a uma 
empresa aérea designada de uma Parte do direito de embarcar, no território da outra Parte, 
passageiros, bagagem, carga e mala postal, mediante remuneração· e destinados a outro ponto 
no território dessa outra Parte. 

ARTIGO 3 
Designação e Autorização 

1. Cada Parte terá o direito de designar por escrito à outra Parte, uma ou mais 
empresas aéreas para operar os serviços acordados e de revogar ou alterar tal designação. Essas 
notificações serão feitas pela via diplomática. 

2. Ao receber tal designação e o pedido de autorização de operação da empresa 
aérea designada, na forma e no modo prescritos, cada Parte concederá a autorização de 
operação apropriada com a mínima demora de trâmites, desde que: 

a) a empresa aérea seja estabelecida no território da Parte que a designa; 

b) o efetivo controle regulatório da empresa aérea designada seja exercido e 
mantido pela Parte que a designa; 

c) a Parte que designa a empresa aérea cumpra as disposições estabelecidas no 
Artigo 7 (Segurança Operacional) e no Artigo 8 (Segurança da Aviação);~ _ . 

d) a empresa aérea designada esteja qualificada para satisfazer as condições 
prescritas segundo as leis e regulamentos normalmente aplicados à operação 
de serviços de transporte aéreo internacional pela Parte que recebe a 
designação. 

3. Ao receber a autorização de operação constante do parágrafo 2, uma empresa 
aérea designada pode, a qualquer tempo, começar a operar os serviços acordados para os quais 
tenha sido designada, desde que ela cumpra as disposições aplicáveis deste Acordo. 
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ARTIG04 
Negação. Revogação e Limitação de Autorização 

1. As autoridades aeronáuticas de cada Parte terão o direito de negar as 
autorizações mencionadas no Artigo 3 (Designação e Autorização) deste Acordo à empresa aérea 
designada pela outra Parte e de revogar, suspender ou impor condições a tais autorizações, 
temporária ou permanentemente nos casos em que: 

a) não existir prova de que a empresa aérea esteja estabelecida no território da 
Parte que a designou; ou 

b) o efetivo controle regulatório da empresa aérea designada não seja exercido e 
.mantido pela Parte que a designa; ou 

c) a Parte que designa a empresa aérea não cumpra as disposições estabelecidas 
no Artigo 7 (Segurança Operacional) e no Artigo 8 (Segurança da Aviação); ou 

d) a empresa aérea designada não esteja qualificada para atender outras 
condições determinadas segundo as leis e regulamentos normalmente 
aplicados à operação de serviços de transporte aéreo internacional pela Parte 
que recebe a designação. 

2. A menos que a imediata revogação, suspensão ou impos1çao das condições 
previstas no parágrafo 1 do presente Artigo seja essencial para impedir. novas infrações a leis e 
regulamentos, ou às disposições deste Acordo, esse direito somente será exercido após a 
realização de consulta com a outra Parte. Tal consulta deverá ocorrer antes de expirar o prazo de 
30 (trinta) dias a partir da data da solicitação por uma Parte, salvo entendimento diverso entre 
as Partes. 

ARTIGOS 
Aplicação de Leis 

1. As leis e regulamentos de uma Parte que regem a entrada e saída de seu território 
de aeronaves engajadas em serviços aéreos internacionais, ou a operação e navegação de tais 
aeronaves enquanto em seu território, serão aplicados às aeronaves das empresas aéreas da 
outra Parte. 

2. As leis e regulamentos de uma Parte, relativos à entrada, permanência e saída de 
seu território, de passageiros, tripulantes e carga, incluindo mala postal, tais como os relativos à 
imigração, alfândega, moeda, saúde e quarentena serão aplicados aos passageiros, tripulantes, 
carga e mala postal transportados por aeronaves das empresas aéreas da outra Parte enquanto 
permanecerem no referido território. 

3. Nenhuma Parte dará preferência às suas próprias empresas aéreas ou a qualquer 
outra empresa aérea em relação às empresas aéreas da outra Parte engajadas em transporte 
aéreo internacional similar, na aplicação de seus regulamentos de imigração, alfândega, 
quarentena e regulamentos similares. 
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4. Passageiros, bagagem, carga e mala postal em trânsito direto serão sujeitos 
apenas a um controle simplificado. Bagagem e carga em trânsito direto estarão isentas de taxas 
alfandegárias e de outros impostos similares. 

ARTIGO& 
Reconhecimento de Certificados e Licenças 

1. Certificados de aeronavegabilidade e de habilitação e licenças, emitidos ou 
convalidados por uma Parte e ainda em vigor, serão reconhecidos como válidos pela outra Parte 
para o objetivo de operar os serviços acordados, desde que os requisitos sob os quais tais 
certificados e licenças foram emitidos ou convalidados sejam iguais ou superiores aos requisitos 
mínimos estabe.lecidos segundo a Convenção. 

2. Se os privilégios ou as condições das licenças ou certificados mencionados no 
parágrafo 1 anterior, · emitidos pelas autoridades aeronáuticas de uma Parte para qualquer 
pessoa ou empresa aérea designada, ou relativos a uma aeronave utilizada na operação dos 
serviços acordados, permitirem• uma diferença dos requisitos mínimos estabelecidos pela 
Convenção, e que tal diferença tenha sido notificada à Organização de Aviação Civil Internacional 
(OACI), a outra Parte pode ·pedir que-se realizem consultas entre as autoridades aeronáuticas a 
fim de esclarecer a prática em questão. 

3. Cada Parte, todavia, reserva-se o direito de recusar-se a reconhecer, para o 
objetivo de sobrevoo ou pouso em seu próprio território, certificados de habilitação e licenças 
concedidas aos seus próprios nacionais pela outra Parte. 

ARTIG07 
Segurança Operacional 

1. Cada Parte poderá solicitar a qualquer momento a realização de consultas sobre 
as normas de segurança operacional aplicadas pela outra Parte nos aspectos relacionados com 
as instalações aeronáuticas, tripulações de voo, aeronaves e operações de aeronaves. Tais 
consultas serão realizadas dentro dos 30 (trinta) dias após a apresentação da referida solicitação. 

2. Se, depois de realizadas tais consultas, uma Parte chega à conclusão de que a 
outra não mantém e administra de maneira efetiva os requisitos de segurança, nos aspectos 
mencionados no parágrafo 1, que satisfaçam as normas estabelecidas à época em conformidade 
com a Convenção,: a ·outra Parte será informada de tais conclusões e das medidas que se 
considerem necessárias para cumprir as normas da OACI. A outra Parte deverá, então, tomar as 
medidas corretivas para o caso, dentro de um prazo acordado. 

3. De acordo com o Artigo 16 da Convenção, fica também acordado que qualquer 
aeronave operada por ou em nome de uma empresa aérea de uma Parte, que preste serviço 
para ou do território da outra Parte poderá, quando se encontrar no território desta última, ser 
objeto de uma inspeção pelos representantes autorizados da outra Parte, desde que isto não 
cause demoras desnecessárias à operação da aeronave. Não obstante as obrigações 
mencionadas no Artigo 33 da Convenção, o objetivo desta inspeção é verificar a validade da 
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documentação pertinente da aeronave, as licenças de sua tripulação e se o equipamento da 
aeronave e a condição da mesma estão conformes com as normas estabelecidas à época em 
conformidade com a Convenção. 

4. Quando uma ação urgente for essencial para assegurar a segurança da operação 
de uma empresa aérea, cada Parte reserva-se o direito de suspender ou modificar 
imediatamente a autorização de operação de uma ou mais empresas aéreas da outra Parte. 

5. Qualquer medida tomada por uma Parte de acordo com o parágrafo 4 acima será 
suspensa assim que deixarem de existir os motivos que levaram à adoção de tal medida. 

6. Com referência ao parágrafo 2 deste Artigo, se for constatado que uma Parte 
continua a não cumprir as normas da OACI, depois de transcorrido o prazo acordado, o 
Secretário Geral da OACI será disto notificado. O mesmo também será notificado após a solução 
satisfatória de tal situação. 

ARTIGOS 
Segurança da Aviação 

1. Em conformidade com seus direitos e obrigações segundo o Direito Internacional, 
as Partes reafirmam que sua obrigação mútua de proteger a segurança da aviação civil contra 
atos de interferência ilícita constitui parte integrante do presente Acordo .. Sem limitar a validade 
geral de seus direitos e obrigações resultantes do Direito Internacional, as Partes atuarão, em 
particular, segundo as disposições da Convenção sobre Infrações e Certos Outros Atos Praticados 
a Bordo de Aeronaves, assinada em Tóquio em 14 de setembro de 1963, da Convenção para a 
Repressão ao Apoderamento Ilícito de Aeronaves, assinada em Haia em 16 de dezembro de 1970 
e da Convenção para a Repressão de Atos Ilícitos contra a Segurança da Aviação Civil, assinada 
em Montreal em 23 de setembro de 1971, e seu Protocolo Suplementar para Repressão de Atos 
Ilícitos de Violência em Aeroportos Utilizados pela Aviação Civil Internacional, assinado em 
Montreal em 24 de fevereiro de 1988, da Convenção para a Marcação de Explosivos Plásticos 
para o Propósito de Detecção, assinada em Montreal em 1 de março de 1991, bem como 
qualquer outra convenção ou protocolo sobre segurança da aviação civil, aos quais ambas as 
Partes venham a aderir. 

2. As Partes fornecerão, mediante solicitação, toda a assistência mútua necessária 
para a prevenção contra atos de apoderamento ilícito de aeronaves civis e outros atos ilícitos 
contra a segurança dessas aeronaves, seus passageiros e tripulações, aeroportos e instalações de 
navegação aérea, e qualquer outra ameaça à segurança da aviação civil. 

3. As Partes agirão, em suas relações mútuas, segundo as disposições sobre 
segurança da aviação estabelecidas pela OACI e designadas como Anexos à Convenção; exigirão 
que operadores de aeronaves por elas registradas, ou operadores de aeronaves estabelecidos 
em seu território e os operadores de aeroportos situados em seu território ajam em 
conformidade com as referidas disposições sobre a segurança da aviação. Cada Parte notificará a 
outra Parte de toda diferença entre seus regulamentos e métodos nacionais e as normas de 
segurança da aviação dos Anexos. Qualquer das Partes poderá solicitar a qualquer momento a 
imediata realização de consultas com a outra Parte sobre tais diferenças. 
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4. Cada Parte concorda que a tais operadores de aeronaves pode ser exigido que 
observem as disposições sobre a segurança da aviação mencionadas no parágrafo 3 deste Artigo 
e exigidas pela outra Parte para a entrada, saída, ou permanência no território da outra Parte. 
Cada Parte assegurará que medidas adequadas sejam efetivamente aplicadas em seu território 
para proteger as aeronaves e para inspecionar passageiros, tripulações, bagagens de mão, 
bagagens, carga e provisões de bordo, antes e durante o embarque ou carregamento. Cada 
Parte, também, considerará de modo favorável toda solicitação da outra Parte, com vistas a 
adotar medidas especiais e razoáveis de segurança para combater uma ameaça específica. 

5. Quando ocorrer um incidente, ou ameaça de incidente de apoderamento ilícito de 
aeronave civil, ou outros atos ilícitos contra a segurança de tal aeronave, de seus passageiros e 
tripulações, de aeroportos ou instalações de navegação aérea, as Partes assistir-se-ão 
mutuamente, facilitando as comunicações e outras medidas apropriadas, destinadas a pôr 
termo, de forma rápida e segura, a tal incidente ou ameaça. 

6. Cada Parte terá o direito, dentro dos 60 (sessenta} dias seguintes à notificação, de 
que suas autoridades aeronáuticas efetuem uma avaliação no território da outra Parte das 
medidas de segurança sendo ou a serem aplicadas, pelos operadores de aeronaves, com 
respeito aos voos que chegam procedentes do território da primeira Parte ou que sigam para o 
mesmo. Os entendimentos administrativos para a realização de tais avaliações serão feitos entre 
as autoridades aeronáuticas e implementados sem demora a fim de se assegurar que as 
avaliações se realizem de maneira expedita. 

7. Quando uma Parte tiver motivos razoáveis para acreditar que a outra Parte não 
cumpre as disposições deste Artigo, a primeira Parte poderá solicitar a-realização de consultas. 
Tais consultas começarão dentro dos 15 (quinze) dias seguintes ao recebimento de tal solicitação 
de qualquer das Partes. No caso de não se chegar a um acordo satisfatório dentro dos 15 
(quinze} dias a partir do começo das consultas, isto constituirá motivo para negar, revogar, 
suspender ou impor condições sobre as autorizações da empresa aérea ou empresas aéreas 
designadas pela outra Parte. Quando justificada por uma emergência ou para impedir que 
continue o descumprimento das disposições deste Artigo, a primeira Parte poderá adotar 
medidas temporárias a qualquer momento. 

ARTIG09 
Tarifas Aeronáuticas 

1. Nenhuma Parte cobrará ou permitirá que sejam cobradas às empresas aéreas 
designadas da outra Parte tarifas aeronáuticas superiores às cobradas às suas próprias empresas 
aéreas que operem serviços aéreos internacionais semelhantes. 

2. Cada Parte encorajará a realização de consultas sobre tarifas aeronáuticas entre 
suas autoridades competentes e as empresas aéreas que utilizem as instalações e os serviços 
proporcionados, quando for factível por meio das organizações representativas de tais empresas 
aéreas. Propostas de modificação das tarifas aeronáuticas deverão ser comunicadas a tais 
usuários com razoável antecedência, a fim de permitir-lhes expressar seus pontos de vista antes 
que as alterações sejam feitas. Adicionalmente, cada Parte encorajará suas autoridades 
competentes e tais usuários a trocarem informações apropriadas relativas às tarifas 
aeronáuticas. 
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ARTIGO 10 
Direitos Alfandegários 

1. Cada Parte, com base na reciprocidade, isentará uma empresa aérea designada da 
outra Parte, no maior grau possível em conformidade com sua legislação nacional, de restrições 
sobre importações, direitos alfandegários, impostos indiretos, taxas de inspeção e outras taxas e 
gravames nacionais que não se baseiem no custo dos serviços proporcionados na chegada, sobre 
aeronaves, combustíveis, lubrificantes, suprimentos técnicos de consumo, peças sobressalentes 
incluindo motores, equipamento de uso normal dessas aeronaves, provisões de bordo e outros 
itens, tais como bilhetes, conhecimentos aéreos, qualquer material impresso com o símbolo da 
empresa aérea designada e material publicitário comum distribuído gratuitamente pela empresa 
aérea designada, destinados ou usados exclusivamente na operação ou manutenção das 
aeronaves da empresa aérea designada da Parte que esteja operando os serviços acordados. 

2. 
parágrafo 1: 

As isenções previstas neste Artigo serão aplicadas aos produtos referidos no 

a) introduzidos no território de uma Parte por ou sob a responsabilidade da 
empresa aérea designada pela outra Parte; 

b) mantidos a bordo das aeronaves da empresa aérea designada de uma Parte, 
na chegada ou na saída do território da outra Parte; ou 

c) levados a bordo das aeronaves da empresa aérea designada de uma Parte ao 
território da outra Parte e com o objetivo de serem usados na operação dos 
serviços acordados, 

sejam ou não tais produtos utilizados ou consumidos totalmente dentro do 
território da Parte que outorga a isenção, sob a condição de que sua 
propriedade não seja transferida no território de tal Parte. 

3. O equipamento de bordo de uso regular, bem como os materiais e suprimentos 
normalmente mantidos a bordo das aeronaves de uma empresa aérea designada de qualquer 
das Partes, somente poderão ser descarregados no território da outra Parte com a autorização 
das autoridades alfandegárias de tal território. Nesse caso, tais itens poderão ser colocados sob 
a supervisão das mencionadas autoridades até que sejam reexportados ou se lhes dê outro 
destino, conforme os regulamentos alfandegários. 

ARTIGO 11 
capacidade 

1. Cada Parte permitirá que cada empresa aérea designada determine a frequência e 
a capacidade dos serviços de transporte aéreo internacional a ser ofertada, baseando-se em 
considerações comerciais próprias do mercado. 
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2. Nenhuma Parte limitará unilateralmente o volume de tráfego, frequência ou 
regularidade dos serviços, ou o tipo ou tipos de aeronaves operadas pelas empresas aéreas 
designadas da outra Parte, exceto por exigências de natureza alfandegária, técnica, operacional 
ou razões ambientais sob condições uniformes consistentes com o Artigo 15 da Convenção. 

ARTIGO 12 
Preços 

1. Os preços cobrados pelos serviços operados com base neste Acordo poderão ser 
estabelecidos livremente pelas empresas aéreas, sem estar sujeitos a aprovação. 

2. Cada Parte pode requerer notificação ou registro junto às autoridades, pelas 
empresas aéreas désignadas, dos preços do transporte originados em seu território. 

3. Se as autoridades aeronáuticas de uma Parte considerarem que uma operação ou 
operações pretendidas ou realizadas pela empresa aérea designada da outra Parte possam 
constituir um comportamento anti concorrencial, poderão solicitar consultas de acordo com o 
Artigo 19 (Consultas) com vistas a resolver o problema. Tal pedido deverá ser acompanhado de 
justificativa dos motivos para a solicitação, e as consultas deverão ter início dentro de 15 
(quinze) dias após o pedido. 

4. Se as Partes não chegarem a uma solução do problema por meio de consultas, 
qualquer das Partes poderá recorrer ao mecanismo de solução de controvérsias, nos termos do 
Artigo 20 (Solução de Controvérsias), para resolver a controvérsia. 

ARTIGO 13 
Concorrência 

1. As Partes deverão informar-se mutuamente, quando solicitadas, sobre suas leis, 
políticas e práticas sobre a concorrência e/ou modificações das mesmas, bem como quaisquer 
objetivos concretos a elas relacionados, que poderiam afetar a operação de serviços de 
transporte aéreo cobertos por este Acordo e deverão identificar as autoridades responsáveis por 
sua aplicação. 

2. As Partes deverão notificar-se mutuamente sempre que considerarem que pode 
haver incompatibilidade entre a aplicação de suas leis, políticas e práticas sobre a concorrência, 
e as matérias relacionadas à aplicação deste Acordo. 

3. Não obstante quaisquer outras disposições em contrário, nada do disposto neste 
Acordo deverá (i) requerer ou favorecer a adoção de acordos entre empresas, decisões de 
associações de empresas ou práticas combinadas que impeçam ou distorçam a concorrência; (ii) 
reforçar os efeitos de tais acordos, decisões ou práticas combinadas; ou (iii) delegar a 
operadores econômicos privados a responsabilidade da tomada de medidas que impeçam, 
distorçam ou restrinjam a concorrência. 
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ARTIGO 14 
Conversão de Divisas e Remessa de Receitas 

1. Cada Parte permitirá às empresas aéreas da outra Parte converter e remeter para 
o exterior, a pedido, todas as receitas locais provenientes da venda de serviços de transporte 
aéreo e de atividades conexas diretamente vinculadas ao transporte aéreo que excedam as 
somas localmente desembolsadas, permitindo-se sua rápida conversão e remessa, à taxa de 
câmbio do dia do pedido para a conversão e remessa. 

2. A conversão e a remessa de tais receitas serão permitidas em conformidade com 
as leis e regulamentos aplicáveis, e não estarão sujeitas a quaisquer encargos administrativos ou 
cambiais, exceto aqueles normalmente cobrados pelos bancos para a execução de tais 
conversão e remessa. 

3. O disposto neste Artigo não desobriga as empresas aéreas de ambas as Partes do 
pagamento dos impostos, taxas e contribuições a que estejam sujeitas. 

4. Caso exista um acordo especial entre as Partes para evitar a dupla tributação, ou 
caso um acordo especial regule a transferência de fundos entre as Partes, tais acordos 
prevalecerão. 

ARTIGO 15 
Atividades Comerciais 

1. Cada Parte concederá às empresas aéreas da outra Parte o direito de vender e 
comercializar em seu território, serviços aéreos internacionais, diretamente ou por meio de 
agentes ou outros intermediários à escolha da empresa aérea, incluindo o direito de estabelecer 
seus próprios escritórios, tanto como empresa operadora como não operadora. 

2. Cada empresa aérea terá o direito de vender serviços de transporte na moeda 
desse território ou, sujeito às leis e regulamentos nacionais, em moedas livremente conversíveis 
de outros países, e qualquer pessoa poderá adquirir tais serviços de transporte em moedas 
aceitas por essa empresa aérea. 

3. As empresas aéreas designadas de uma Parte poderão, com base em 
reciprocidade, trazer e manter no território da outra Parte seus representantes e o pessoal 
comercial, operacional e técnico necessário à operação dos serviços acordados. 

4. Essas necessidades de pessoal podem, a critério das empresas aéreas designadas 
de uma Parte, ser satisfeitas com pessoal próprio ou usando os serviços de qualquer outra 
organização, companhia ou empresa aérea que opere no território da outra Parte, autorizadas a 
prestar esses serviços para outras empresas aéreas. 

5. Os representantes e os auxiliares estarão sujeitos às leis e regulamentos em vigor 
da outra Parte e de acordo com tais leis e regulamentos: 
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a) cada Parte concederá, com base na reciprocidade e com o mínimo de demora, 
as autorizações de emprego, os vistos de visitantes ou outros documentos 
similares necessários para os representantes e os auxiliares mencionados no 
parágrafo 3 deste Artigo; e 

b) ambas as Partes facilitarão e acelerarão as autorizações de emprego 
necessárias ao pessoal que desempenhe certos serviços temporários que não 
excedam 90 (noventa) dias. 

ARTIGO 16 
Flexibilidade Operacional 

1. Cada empresa aérea poderá, nas operações de serviços autorizados por este 
Acordo, utilizar aeronaves próprias ou aeronaves arrendadas ("dry lease"), arrendadas por hora 
("interchange" ou "lease for hours"), ou arrendadas com seguro, tripulação e manutenção ("wet 
/ease"), por meio de um contrato entre as empresas aéreas de cada Parte ou de terceiros países, 
observando-se as leis e regulamentos de cada Parte e o Protocolo sobre a Alteração à 
Convenção (artigo 83 bis). As autoridades aeronáuticas das Partes deverão celebrar um acordo 
específico estabelecendo as condições de transferência de responsabilidade para a segurança 
operacional, conforme prevista pela Organização de Aviação Civil Internacional. 

2. Em qualquer trecho ou trechos das rotas do anexo ao Acordo, qualquer empresa 
aérea terá o direito de operar transporte aéreo internacional, inclusive em regime de código 
compartilhado com outras empresas aéreas, sem qualquer limitação .quanto à mudança, em 
qualquer ponto ou pontos na rota, do tipo, tamanho ou quantidade de aeronaves operadas, 
desde que o transporte além desse ponto seja continuação do transporte a partir do território 
da Parte que designou a empresa aérea, e que o transporte ingressando no território da Parte 
que designou a empresa aérea seja continuação do transporte originado além de tal ponto. 

ARTIGO 17 
Estatísticas 

As autoridades aeronáuticas de cada Parte proporcionarão ou farão com que suas 
empresas aéreas designadas proporcionem às autoridades aeronáuticas da outra Parte, a 
pedido, as estatísticas periódicas ou eventuais, que possam ser razoavelmente requeridas. 

ARTIGO 18 
Aprovação de Horários 

1. As empresas aéreas designadas de cada Parte submeterão sua previsão de 
horários de voos à aprovação das autoridades aeronáuticas da outra Parte, pelo menos 30 
(trinta) dias antes do início de operação dos serviços acordados. O mesmo procedimento será 
aplicado para qualquer modificação dos horários. 
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2. Para os voos de reforço que a empresa aérea designada de uma Parte deseje 
operar nos serviços acordados, fora do quadro de horários aprovado, essa empresa aérea 
solicitará autorização prévia das autoridades aeronáuticas da outra Parte. Tais solicitações serão 
submetidas pelo menos 5 (cinco) dias úteis antes da operação de tais voos. 

ARTIGO 19 
Consultas 

1. Qúalquer das Partes pode, a qualquer tempo, solicitar a realização de consultas 
sobre a interpretação, aplicação, implementação ou emenda deste Acordo ou seu satisfatório 
cumprimento. 

2. Tais consultas, que podem ser feitas mediante reuniões ou por correspondência, 
serão iniciadas dentro de um período de 60 (sessenta) dias a partir da data do recebimento da 
solicitação por escrito pela outra Parte, a menos que de outra forma acordado entre as Partes. 

ARTIGO20 
Solução de Controvérsias 

1. No caso de qualquer controvérsia que possa surgir entre as Partes, relativa à 
interpretação ou aplicação deste Acordo, as autoridades aeronáuticas das Partes buscarão, em 
primeiro lugar, resolvê-las por meio de consultas e negociações. 

2. Caso as Partes não cheguem a um acordo por meio de negociação, a controvérsia 
será solucionada pela via diplomática. 

3. Se a controvérsia não for resolvida pela via diplomática, deverá ser submetida, a 
pedido de qualquer das Partes, a uma pessoa(s) ou órgão para decisão por acordo das Partes 
(mediação ou arbitragem). O método e procedimento para mediação ou arbitragem será 
aprovado por ambas as Partes. 

ARTIGO21 
Emendas 

Qualquer emenda deste Acordo, acordada entre as Partes, entrará em vigor em 
data a ser determinada por troca de Notas diplomáticas, indicando que todos os procedimentos 
internos necessários foram completados pelas Partes. 
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ARTIG022 
Acordos Multilaterais 

Se um acordo multilateral relativo ao transporte aéreo entrar em vigor em relação 
a ambas as Partes, o presente Acordo será emendado para conformar-se às disposições de tal 
acordo multilateral. 

ARTIG023 
Denúncia 

Quálquer das Partes pode, a qualquer tempo, notificar a outra Parte por escrito, 
por via diplomática, sua decisão de denunciar este Acordo. Tal notificação será feita 
simultaneamente à OACI. Este Acordo expirará à meia noite, hora local da Parte notificada, 
imediatamente antes do primeiro aniversário da data de recebimento da notificação pela outra 
Parte, a menos que se retire tal notificação mediante acordo, antes de concluído tal prazo. Se a 
outra Parte não acusar recebimento, será considerado que a notificação foi recebida 14 
(quatorze) dias depois de seu recebimento pela OACI. 

ARTIG024 
Registro na OACI 

Este Acordo e qualquer emenda ao mesmo, serão registrados, depois de 
assinados, na OACI pela Parte em cujo território haja sido assinado, ou conforme o acertado 
entre as Partes. 

ARTIG025 
Aplicação 

No que diz respeito ao Reino dos Países Baixos, este Acordo aplica-se somente ao 
território de Sint Maarten. 

ARTIGO 26 
Entrada em Vigor 

1. Cada uma das Partes deve notificar a outra, por escrito, pela via diplomática, 
indicando que todos os procedimentos internos necessários foram completados pelas Partes 
para viabilizar a vigência deste Acordo. 

2. Este Acordo entrará em vigor no primeiro dia do segundo mês subsequente à data 
de recebimento da última notificação. 
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Em testemunho do que os abaixo assinados, estando .devidamente autorizados 
pelos seus respectivos Governos, assinaram o presente Acordo. 

Feito em Brasília, no dia 8 do mês de julho do ano de 2019, em duas vias, em 
português, neerlandês e inglês, sendo todos os textos igualmente autênticos. No caso de 
divergência de interpretação deste Acordo, o texto em inglês deverá prevalecer. 

PELA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Ministro de Estado das Relaçõ teriores 

PELO REINO DOS PAÍSES BAIXOS, 
COM RELAÇÃO A SINT MAARTEN 

Ministro e Turismo, Assuntos Econômicos, 
Transportes e Telecomunicações 
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I 

ANEXO 

QUADRO DE ROTAS 

Rotas a serem operadas pela(s) empresa(s) aérea(s) designada(s) por Sint Maarten: 

Pontos de Origem Pontos Intermediários Pontos de Destino Pontos Além 

Quaisquer pontos em Quaisquer pontos Quaisquer pontos no Quaisquer pontos 
Sint Maarten Brasil 

Rotas a serem operadas pela(s) empresa(s) aérea(s) designada(s) pelo Brasil: 

Pontos de Origem Pontos Intermediários Pontos de Destino Pontos Além 

Quaisquer pontos no Quaisquer pontos Quaisquer pontos em Quaisquer pontos 
Brasil Sint Maarten 

NOTAS: 

1. As empresas aéreas designadas de ambas as Partes poderão, em qualquer ou em todos os 
voos e à sua opção: 

a) efetuar voos em uma ou ambas as direções; 

b) combinar diferentes números de voo na operação de uma aeronave; 

c) servir, nas rotas, pontos intermediários e além e pontos nos territórios das Partes, em 
qualquer combinação e em qualquer ordem, sem direitos de cabotagem; 

d) omitir escalas em qualquer ponto ou pontos; e 

e) transferir tráfego de quaisquer de suas aeronaves para quaisquer de suas outras 
aeronaves em qualquer ponto das rotas; 

sem limitação de direção ou geográfica, e sem perda de qualquer direito de transportar 
tráfego de outra forma permitido sob este Acordo, desde que o transporte seja parte de um 
serviço que sirva um ponto no território da Parte que designa a empresa aérea. 

2. As empresas aéreas designadas de ambas as Partes poderão, em qualquer ou em todos os 
voos, exercer direitos de tráfego de quinta liberdade em quaisquer pontos intermediários 
e/ou além. 

3. Empresa(s) aérea(s) designada(s) pelo Brasil não poderão exercer direitos de tráfego 
comerciais entre pontos no Reino dos Países Baixos. 
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OFÍCIO Nº 74 /2020/SG/PR 

A Sua Excelência a Senhora 
Deputada Soraya Santos 
Primeira Secretária 
Câmara dos Deputados - Edifício Principal 
70160-900 Brasília/DF 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhora Primeira Secretária, 

Brasília, 5 

09064.000092/2019-76 

de março de 2020. 

B 8 
1-' • ..... 
"' " ~- r~.j 

o-
I'-
IP 
Ir, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República 
relativa ao texto do Acordo sobre Serviços Aéreos entre a República Federativa do Brasil e o 
Reino dos Países Baixos, com relação a Sint Maarten, assinado em Brasília, em 8 de julho de 
2019. 

Atenciosamente, 

i:> 
E OLIVEIRA FRANCISCO 

'--;:) o 
,;·, .D 

da Presidência da República 
PRIMEIRA-SECRETARIA (- 0 
Em ()G / 03 / .2.Q.2O. n:.:_ 

De ordem, ao Senhor Secretário-Geral () 
da Mesa, para as devidas provi~ências. 

o 

51parl.(, Mottra .'ltnánufe 
_ _,;;C.;.;.hP.;..~f.;..e_;,,d.;..e_,,G,_a_bi_ne_t_e ___ \_ 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo n!! 09064.000092/2019-76 SEI n!! 
Palácio do Planalto- 4º andar - Sala: 402 - Telefone: 61-3411-1447 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 570, DE 2020

Aprova o texto do Acordo sobre Serviços Aéreos entre a República Federativa do Brasil e
o Reino dos Países Baixos, assinado em Brasília, em 8 de julho de 2019.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Legislação citada-
Documentos complementares.-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1954719&filename=PDL-570-2020

-
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Aprova o texto do Acordo sobre 
Serviços Aéreos entre a República 
Federativa do Brasil e o Reino dos 
Países Baixos, assinado em 
Brasília, em 8 de julho de 2019. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo sobre 

Serviços Aéreos entre a República Federativa do Brasil e o 

Reino dos Países Baixos, assinado em Brasília, em 8 de julho 

de 2019. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 

do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 

aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 

resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 

ajustes complementares que acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 18 de dezembro de 2020. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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Documento : 88041 - 2 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 809/2020/SGM-P 
 
                                                                            Brasília, 21 de dezembro de 2020. 

 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de PDL para apreciação 
 

Senhor Presidente, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à consideração 

do Senado Federal, o Projeto de Decreto Legislativo nº 570, de 2020 (Mensagem 
nº 36, de 2020, do Poder Executivo), que “Aprova o texto do Acordo sobre 
Serviços Aéreos entre a República Federativa do Brasil e o Reino dos Países 
Baixos, assinado em Brasília, em 8 de julho de 2019”. 

 
Atenciosamente, 

 

 

 

Página 3 de 33 Avulso do PDL 570/2020.

84 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 22 Dezembro 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 328971A50039FFFF. 

00100.117988/2020-79



-

-

LEGISLAÇÃO CITADA 
Constitui¿¿¿¿o de 1988 - CON-1988-10-05 - 1988/88 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

inciso I do artigo 49
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MENSAGEM NQ J 6 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso 1, combinado com o art. 84, inciso VIII, 
da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores e da 
Infraestrutura o texto do Acordo Sobre Serviços Aéreos entre a República Federativa do Brasil 
e o Reino dos Países Baixos, assinado em Brasília, em 8 de julho de 2019. 

Brasíl ia, 6 de fevereirQ de 2020. 
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EMI n2 00272/2019 MRE MINFRA 

Senhor Presidente da República, 

PRESID~NCIA DA "EPÚ8LICA 
Secretaria Geral 
Subcnefta para auunto, Jurídicos 
Subchefia Adjunta de Assunto 
Legislativos 

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICA 
CONFERE COM O ORIGI 

Sérgio Viana Cavalcante 
. Bruilia-DF ./JJ._,.a_, . , 

Brasília, 4 de Dezembro de 2019 

Submetemos a sua elevada consideração, para posterior envio ao Congresso Nacional, o 
anexo Acordo sobre Serviços Aéreos entre a República Federativa do Brasil e o Reino dos Países 
Baixos, assinado em Brasília, em 8 de julho de 2019, pelo Ministro de Estado das Relações Exteriores, 
Ernesto Araújo, e pelo Embaixador Extraordinário e Plenipotenciário dos Países Baixos no Brasil, 
Comelis van Rij. 

2. O referido Acordo, em cuja confecção atuaram conjuntamente o Ministério das Relações 
Exteriores, o Ministério da Infraestrutura e a Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC), tem o fito 
de incrementar os laços de amizade, entendimento e cooperação entre os dois países signatários, 
consequências da existência de marco legal estável para a operação de serviços aéreos entre os 
territórios do Brasil e dos Países Baixos, e para além desses. O Acordo está de conformidade com a 
Política Nacional de Aviação Civil, estabelecida pelo Decreto nº 6780, de 18 de fevereiro de 2009. 

3. À luz do exposto, e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do Congresso 
Nacional, em conformidade com o art. 49, inciso I, combinado com o art. 84, inciso VIII, da 
Constituição Federal, submetemos ao Senhor o anexo projeto de Mensagem, acompanhado de cópias 
autenticadas do Acordo. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Emesto Henrique Fraga Araújo, Tarcísio Gomes de Freitas 
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ACORDO SOBRE SERVIÇOS AÉREOS ENTRE 
A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

E O REINO DOS PAÍSES BAIXOS 

PREÂMBULO 

A República Federativa do Brasil 

e 

o Reino dos Países Baixos, 
doravante referidos como "Partes Contratantes''; 

Sendo partes da Convenção sobre Aviação Civil Internacional, aberta para 
assinatura em Chicago no dia 7 de dezembro de 1944; 

Desejando contribuir para o desenvolvimento da aviação civil internacional; 

Desejando garantir o mais alto nível de segurança operacional e segurança da 
aviação no transporte aéreo internaciona-1; · 

Desejando concluir um Acordo entre a República Federativa do Brasil e o Reino dos 
Países Baixos com o propósito de estabelecer e explorar Serviços Aéreos entre seus respectivos 
Territórios e além; 

Acordaram o seguinte; 
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1. 

I 

CAPÍTULO I INTRODUCÃO 

ARTIGO 1: Definições 

Para os fins do presente Acordo, salvo disposição em contrário: 

a. o termo "Autoridades Aeronáutícasu significa, no caso do Reino dos Países 
Baixos, o Ministério de Infraestrutura e Gestão de Águas; no caso da República 
Federativa do Brasil, a autoridade de aviação civil representada pela Agência 
Nacional de Aviação Civil (ANAC); ou, em ambos os casos, qualquer outra pessoa 
ou ente autorizado a executar as funções exercidas pelas referidas Autoridades; 

b. os termos "Serviço Acordado" e "Rota Especificada" significam, 
respectivamente, Serviço Aéreo Internacional nos termos deste Acordo e a Rota 
Especificada no Anexo a este Acordo; 

e. o termo "Acordo" significa este Acordo, seu Anexo, bem como qualquer emenda 
ao Acordo ou a seu Anexo; 

d. os termos "Serviço Aéreo", "Serviço Aéreo l.nternacional", "Empresa Aérea" e 
"Escala sem fins comerciais" têm os significados a eles respectivamente 
atribuídos no Artigo 96 da Convenção; 

e. o termo 11Mudança de Aeronave" signífica a operação de um dos Serviços 
Acordados por uma Empresa Aérea Designada de modo que um ou mais trechos 
de uma Rota Especificada sejam operados por aeronaves diferentes; 

f. o termo 11 a Convenção" significa a Convenção sobre Aviação Civil Internacional, 
aberta para assinatura em Chicago, em 7 de dezembro de 1944, e inclui 
quaisquer Anexos adotados de acordo com o Artigo 90 daquela Convenção e 
qualquer emenda aos Anexos ou à Convenção, de acordo com seus Artigos 90 e 
94, na medida em que esses Anexos e emendas tenham entrado em vigor para 
ambas as Partes Contratantes, ou que tenham sido ratificados por ambas; 

g. o termo "Empresa Aérea Designada" significa uma Empresa Aérea que tenha 
sido designada e autorizada em conformidade com . o Artigo 3 (Designação e 
Autorização) deste Acordo; 

h. o termo 11 Provisões de Bordo" refere-se aos itens de consumo imediato 
destinados a utilização ou venda a bordo de uma aeronave durante o voo, 
incluindo o material do serviço de bordo; 

i. o termo "Tarifa" significa qualquer quantia, preço, tarifa ou encargo cobrado ou 
a ser cobrado pelas Empresas Aéreas, diretamente ou por seus agentes, de 
qualquer pessoa ou entidade para o transporte de passageiros (e respectiva 
bagagem) e/ou carga (excluindo mala postal) no transporte aéreo, incluindo: 

i. as condições que regem a disponibilidade e a aplicabilidade de uma Tarifa; 
e 

--
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ii. os encargos e condições de quaisquer serviços acessórios ao transporte e 
de quaisquer outros modais de transporte em conexão com aquele, 
oferecidos pelas Empresas Aéreas; 

j. o termo "Território'', em relação a cada Parte Contratante, tem o significado a 
ele atribuído no Artigo 2 da Convenção; 

k. o termo "Tarifa Aeronáutica" significa o valor cobrado das Empresas Aéreas 
pelas autoridades competentes, ou por estas autorizado a ser cobrado, pela 
disponibilização do uso de propriedades, instalações e/ou serviços adequados 
de aeroporto, navegação aérea e/ou segurança da aviação no aeroporto ou no 
âmbito do sistema aeroportuário, incluindo as instalações e os serviços 
relacionados, para aeronaves, suas tripulações, passageiros e carga; 

1. o termo "Capacidade" significa a quantidade de serviços prestados sob este 
Acordo, normalmente medida pelo número de voos (frequências), ou de 
assentos ou toneladas de carga oferecidas em um mercado (par_de cidades ou 
país a país) ou em uma Rota Especificada durante um determinado período, tal 
como diariamente, semanalmente, por temporada ou anualmente; 

m. o termo "Estado Membro da União Europeia" refere-se a um Estado que agora 
ou no futuro seja Parte do Tratado sobre a União Europeia e do Tratado sobre 
o Funcionamento da União Europeia; 

n. i. Referências neste Acordo aos nacionais do Reino dos Países Baixos 
deverão ser entendidas como referências aos nacionais dos Estados Membros 
da União Europeia; 

ii. Referências neste Acordo às Empresas Aéreas do Reino dos Países 
Baixos deverão ser entendidas como referências às Empresas Aéreas 
designadas pelo Reino dos Países Baixos; 

iii. Referências neste Acordo aos "Tratados da União Europeia" deverão 
ser entendidas como referências ao Tratado da União Europeia e ao Tratado 
sobre o Funcionamento da União Europeia; 

o. o termo "os Países Baixos" significa 
i. a parte Europeía dos Países Baixos e 
ií. a parte Caribenha dos Países Baíxos; 

p. o termo "parte Europeia dos Países Baixos" significa a parte do Território do 
Reino dos Países Baixos geograficamente situada na Europa; 

q. o termo "parte Caribenha dos Países Baixos" significa as ilhas de Bonaire, Sint 
Eustatius e Saba; 

r. o termo "residentes da parte Caribenha dos Países Baixos" significa residentes 
com nacionalidade do Reino dos Países Baixos originários da parte Caribenha dos 
Países· Baixos; e 
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s. um Slot Aeroportuário (ou "Slot") é a permissão dada por um coordenador para 
o uso de toda a infraestrutura aeroportuária necessária à operação de um 
Serviço Aéreo planejado em um aeroporto coordenado, em uma data e horário 
específicos, para a realização de pouso ou decolagem. 

2. A legislação aplicável à parte Europeia dos Países Baixos inclui a legislação aplicável 
da União Europeia. 

CAPÍTULO li OBJETIVOS 

ARTIGO 2: Concessão de Direitos 

1. Cada Parte Contratante concede à outra Parte Contratante, exceto se de outra 
forma especificado no Anexo a este Acordo, os seguintes direitos para a operação de Serviços 
Aéreos Internacionais pelas Empresas Aéreas Designadas da outra Parte Contratante nas Rotas 
Especificadas no Anexo a este Acordo: 

Sujeito às disposições deste Acordo, as empresas aéreas designadas por cada uma 
das Partes Contratantes gozarão dos seguintes direitos: 

a,. o direito de sobrevoar o território da outra Parte Contratante sem pousar; 

b. o direito de fazer Escalas no Território da outra Parte Contratante sem fins 
comerciais; e 

c. durante a operação de um Serviço Acordado em uma Rota Especificada, o 
direito de fazer escalas nos pontos do Território da outra Parte Contratante para 
embarcar e desembarcar tráfego internacional de passageiros, bagagem, carga 
e mala postal, separadamente ou em combinação. 

2. Nenhum dispositivo do parágrafo 1 deste Artigo será considerado como concessão 
às Empresas Aéreas de uma Parte Contratante do direito de participar do transporte aéreo entre 
pontos no Território da outra Parte Contratante (cabotagem). 

3. As demais empresas aéreas de cada Parte Contratante, que não tenham sido 
designadas com base no Artigo 3 (Designação e Autorização) deste Acordo, também gozarão dos 
direitos especificados nas alíneas (a) e (b) do parágrafo 1 deste Artigo. 

ARTIGO 3: Designação e Autorização 

1. Cada Parte Contratante terá o direito de designar, por notificação escrita à outra 
Parte Contratante, por via dlplomática, uma ou mais Empresas Aéreas para operar os Serviços 
Acordados nas Rotas Especificadas, e de revogar a designação de qualquer Empresa Aérea ou de 
substituir uma Empres~ Aérea previamente designada por outra, ou alterar tal designação. 
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2. Ao receber tal notificação e o pedido de autorização de operação da Empresa Aérea 
Designada, na forma e no modo prescritos, cada Parte Contratante, com a mínima demora de 
trâmites, concederá às Empresas Aéreas designadas pela outra Parte Contratante as autorizações 
operacionais apropriadas, observadas as disposições deste Artigo, desde que: 

a. no caso da designação de uma Empresa Aérea da parte Europeia dos Países 
Baixos pelo Reino dos Países Baixos: 

l. a Empresa Aérea seja estabelecida no Território do Reino dos Países Baixos, 
de acordo com os Tratados da União Europeia, e tenha uma licença de 
operação válida de acordo com o direito da União Europeia; e 

ii. o efetivo controle regulatório da Empresa Aérea seja exercido e mantido 
pelo Estado Membro da União Europeia responsável por emitir seu 
Certificado de Operador Aéreo, e a Autoridade Aeronáutica competente seja 
claramente identificada na designação; e 

iii. a empresa aérea seja, de forma direta ou por meio de participação 
majoritária, de propriedade de Estados Membros da União Europeia ou da 
Associação Europeia de Livre Comércio e/ou de nacionais de tais Estados, e 
por eles seja efetivamente controlada; 

b. no caso da designação de uma Empresa Aérea pela República Federativa do 
Brasil: 

i. a Empresa Aérea seja estabelecida no Território da República Federativa do 
Brasil e tenha uma licença de operação válida, de acordo com a legislação 
aplicável da República Federativa do Brasil; e 

ii. o efetivo controle regulatório da empresa aérea designada seja exercido e 
mantido pela República Federativa do Brasil; e 

iii. a empresa seja, de forma direta ou por meio de participação majoritária, de 
propriedade da República Federativa do Brasil e/ou de seus nacionais e/ou 
de Estados Membros da Comissão Latino-Americana de Aviação Civil e/ou 
de nacionais de tais Estados; 

e. no caso da designação de uma Empresa Aérea da parte Caribenha dos Países 
Baixos pelo Reino dos Países Baixos: 

i. a Empresa Aérea seja estabelecida na parte Caribenha dos Países Baixos e 
tenha uma licença de operação válida de acordo com a legislação aplicável 
à parte Caribenha dos Países Baixos; e 

ii. o efetivo controle regulatório da Empresa Aérea seja exercido e mantido 
p~los Países Baixos; e 
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iii. a Empresa Aérea seja, de forma direta ou por meio de participação 
majoritária, de propriedade de residentes da parte Caribenha dos Países 
Baixos com nacionalidade neerlandesa, e por eles seja efetivamente 
controlada; 

d. o Governo que designa a Empresa Aérea mantenha e administre os padrões 
estabelecidos no Artigo 8 (Concorrência Justa), Artigo 13 (Segurança 
Operacional) e Artigo 14 (Segurança da Aviação) deste Acordo; e 

e. a Empresa Aérea Designada esteja qualificada para satisfazer as condições 
determinadas segundo as leis e regulamentos normalmente aplicados às 
operações de Serviços Aéreos internacionais pela Parte Contratante que 
considera a solicitação ou solicitações. 

3. Ao receber a autorização de operação, de acordo com o parágrafo 2 deste Artigo, 
as Empresas Aéreas Designadas poderão, a qualquer tempo, começar a operar os Serviços 
Acordados para os quais tenham sido designadas, no todo ou em parte, desde que cumpram as 
disposições deste Acordo. 

ARTIGO 4: Revogação e Suspensão de Autorização 

1, Qualquer Parte Contratante poderá temporária ou permanentemente recusar, 
revogar, suspender ou limitar as autorizações de operação ou permissões técnicas de uma 
Empresa Aérea desig_nada pela outra Parte Contratante, quando: 

a. no caso da designação de uma Empresa Aérea da parte Europeia dos Países 
Baixos pelo Reino dos Países Baixos: 

i. a Empresa Aérea não seja estabelecida no Território do Reino dos Países 
Baixos de acordo com os Tratados da União Europeia ou não tenha uma 
Licença de Operação válida de acordo com o direito da União Europeia; ou 

ii. o efetivo controle regulatório da Empresa Aérea não seja exercido ou 
mantido pelo Estado Membro da União Europeia responsável por emitir seu 
Certificado de Operador Aéreo, ou a Autoridade Aeronáutica competente 
não seja claramente identificada na designação; ou 

iii. a Empresa Aérea não seja, de forma direta ou por meio de participação 
majoritária, de propriedade de Estados Membros da União Europeia ou da 
Associação Europeia de Livre Comércio e/ou de nacionais de tais Estados, ou 
por eles não seja efetivamente controlada; 

b. no caso da designação de uma Empresa Aérea pela República Federativa do 
Brasil : 

i. a ,Empresa Aérea não seja estabelecida no Território da República Federativa 
do Brasil ou não tenha uma licença de operação vá lida de acordo com a 
legislação aplicável da República Federativa do Brasil; ou 
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) I 

ii. o efetivo controle regulatório da Empresa Aérea não seja exercido ou 
mantido pela República Federativa do Brasil; ou 

iii. a Empresa Aérea não seja, de forma direta ou por meio de participação 
majoritária, de propriedade da República Federativa do Brasil e/ou de seus 
nacionais e/ou de Estados Membros da Comissão latino-Americana de 
Aviação Civil e/ou de nacionais de tais Estados; 

c. no caso da designação de uma Empresa Aérea da parte Caribenha dos Países 
Baixos pelo Reino dos Países Baixos: 

i. a Empresa Aérea não seja estabelecida na parte Caribenha dos Países Baixos 
ou não tenha uma licença de operação válida de acordo com a legislação 
aplicável à parte Caribenha dos Países Baixos; ou 

ii. o efetivo controle regulatório da Empresa Aérea não seja exercido ou 
mantido pelos Países Baixos; ou 

iii. a Empresa Aérea não seja, de forma direta ou por meio de participação 
majoritária, de propriedade de residentes da parte Caribenha dos Países 
Baixos com nacionalidade neerlandesa, ou por eles não seja efetivamente 
controlada; 

d. caso a outra Parte Contratante não mantenha ou administre os padrões 
estabelecidos no Artigo 8 (Concorrência Justa), Artigo 13 (Segurança 
Operacional) e Artigo 14 (Segurança da Aviação) deste Acordo; ou 

e. caso a referida Empresa Aérea não obtenha a qualificação exigida, perante as 
Autoridades Aeronáuticas da Parte Contratante que avaliam a autorização, 
segundo as leis e regulamentos normal e usualmente aplicados à operação de 
Serviços Aéreos Internacionais por tais Autoridades em conformidade com a 
Convenção. 

2. A menos que uma ação imediata seja essencial para impedir novos 
descumprimentos das condições referidas no parágrafo 1 deste Artigo, os direitos estabelecidos 
neste Artigo somente serão exercidos após a realização de consultas com a outra Parte 
Contratante. Salvo acordo em contrário entre as Partes Contratantes, tais consultas terão início 
no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento da solicitação. 

3. Este Artigo não limita os direitos de qualquer das Partes Contratantes de recusar, 
suspender, revogar, limitar ou impor condições em relação à autorização de operação de uma ou 
mais Empresas Aéreas da outra Parte Contratante conforme as disposições do Artigo 13 
(Segurança Operacional) e do Artigo 14 (Segurança da Aviação) deste Acordo. 
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CAPÍTULO Ili DISPOSIÇÕES COMERCIAIS 

ARTIGO 5: Tarifas 

1. Cada Parte Contratante permitirá que as Tarifas para os Serviços 
Aéreos sejam estabelecidas por cada Empresa Aérea Designada com base em considerações 
comerciais do mercado. Nenhuma Parte Contratante exigirá de suas Empresas Aéreas Designadas 
que consultem outras Empresas Aéreas sobre as Tarifas por elas cobradas ou propostas pelos 
serviços abrangidos por este Acordo. 

2. Cada Parte Contratante poderá, para fins informativos, requerer notificação de 
qualquer Tarifa cobrada por suas próprias Empresas Aéreas Designadas ou pelas Empresas Aéreas 
Designadas da outra Parte Contratante. 

3. Nenhuma das Partes Contratantes tomará medidas unilaterais para impedir a 
entrada em vigor ou a manutenção de uma Tarifa cobrada ou proposta por uma Empresa Aérea 
da outra Parte Contratante. 

4. Se uma Parte Contratada julgar que qualquer Tarifa não se coaduna com as 
considerações deste Artigo, poderá solicitar a realização de consultas e notificar a outra Parte 
Contratante das razões de sua discordância. Essas consultas deverão ser realizadas em até 14 • 
(quatorze) dias após o recebimento da solicitação. Se não houver acordo mútuo, a Tarifa deverá 
entrar em vigor ou continuar a vigorar. 

5. Sem prejuízo das disposições deste Artigo, as Tarifas a serem cobradas pelas 
Empresas Aéreas Designadas da República Federativa do Brasil para os transportes integralmente 
realizados no interior da União Europeia estarão sujeitas à legislação da União Europeia. 

1. 

ARTIGO 6: Atividades Comerciais 

As Empresas Aéreas Designadas de cada Parte Contratante poderão: 

a. estabelecer, no Território da outra Parte Contratante, escritórios para a 
promoção, venda e comercialização de Serviços Aéreos Internacionais e de 
serviços acessórios ou suplementares (inclusive o direito de vender e emitir 
qualquer bilhete e/ou conhecimento aéreo relativos a Serviços Aéreos 
Internacionais e/ou transporte intermodal, próprios ou de outra Empresa 
Aérea), bem como outras instalações necessárias à prestação de transporte 
aéreo, tanto como operadora quanto como não operadora; 

b. comercializar diretamente e, a seu critério, por meio de seus agentes e/ou de 
outras Empresas Aéreas, Serviços Aéreos e serviços acessórios ou 
suplementares no Território da outra Parte Contratante; 

e. vender o transporte e os serviços acessórios ou suplementares na moeda desse 
Terri~ório ou, sujeito às leis e regulamentos nacionais, em moedas livremente 
conversíveis de outros países, e qualquer pessoa poderá adquirir esse 
transporte ou serviços em qualquer moeda. 
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2. As Empresas Aéreas Designadas de cada Parte Contratante poderão trazer e manter 
no Território da outra Parte Contratante seu pessoal das áreas gerencial, comercial, operacional e 
técnica necessário à prestação dos Serviços Aéreos e/ou transporte intermodal e serviços 
acessórios ou suplementares, de acordo com as normas e regulamentos da outra Parte 
Contratante relatívas à entrada, residência e emprego. 

3. Essas necessidades de pessoal poderão, a critério das Empresas Aéreas Designadas, 
ser satisfeitas com pessoal próprio ou pelo uso dos serviços de qualquer outra organização, 
companhia ou Empresa Aérea que opere no Território da outra Parte Contratante e seja 
autorizada a prestar esses serviços no Território dessa Parte Contratante. 

4. Os representantes e os auxiliares estarão sujeitos às leis e regulamentos em vigor 
da outra Parte Contratante e de acordo com tais leis e regulamentos: 

a) cada Parte Contratante concederá, com base na reciprocidade e com o mínimo 
de demora, as autorizações necessárias de emprego, os vistos de visitante ou 
outros documentos similares aos representantes e auxiliares mencionados no 
parágrafo 3 deste Artigo; e 

b) ambas as Partes Contratantes facilitarão e acelerarão as autorizações de 
emprego necessárias ao pessoal que desempenhe certos serviços temporários 
que não excedam 90 (noventa) dias. 

5. Cada Empresa Aérea Designada terá o direito de realizar seu próprio serviço de 
apoio em solo ("self-handling") no Território da outra Parte Contratante ou, a sua escolha, de 
selecionar um prestador entre os concorrentes que forneçam serviços de apoio em solo no todo 
ou em parte. Esse direito sujeitar-se-á unicamente às restrições justificadas por limites específicos 
de espaço disponível ou de Capacidade. Cada Empresa Aérea Designada será tratada de modo não 
discriminatório no tocante ao acesso ao próprio serviço de apoio em solo e a serviços de apoio em 
solo ofertados por um ou mais fornecedores. As atividades de apoio em solo deverão ser 
executadas de acordo com as leis e regulamentos de cada Parte Contratante, incluindo, no caso 
dos Países Baixos, o direito da União Europeia. 

6. Ao operar ou oferecer os Serviços Acordados nas Rotas Especificadas, qualquer 
Empresa Aérea Designada de uma Parte Contratante poderá estabelecer acordos comerciais e/ou 
cooperativos de comercialização, sob as seguintes condições: 

a. os acordos comerciais e/ou cooperativos de comercialização poderão incluir, 
mas não se limitarão a acordos de bloqueio de espaço, compartilhamento de 
código e arrendamento com: 

i. uma ou mais Empresas Aéreas da mesma Parte Contratante; 
ii. uma ou mais Empresas Aéreas da outra Parte Contratante, incluindo o 

compartilhamento de código doméstko; 
íii. uma ou mais Empresas Aéreas de um terceiro país; ou 
iv. u~ fornecedor de serviços de transporte de carga de superfície de qualquer 

país; 
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b. as Empresas Aéreas operadoras envolvidas nos acordos cooperativos de 
comercialização deverão possuir os direitos de tráfego correspondentes, 
incluindo os direitos de rota e de Capacidade e atender aos requisitos 
normalmente aplicáveis a tais acordos; 

c. todas as Empresas Aéreas comercializadoras envolvidas nos acordos 
cooperativos deverão possuir os direitos de tráfego correspondentes e atender 
aos requisitos normalmente aplicáveis a tais acordos; 

d. a Capacidade total operada nos Serviços Aéreos executados sob tais acordos 
somente deverá ser descontada da Capacidade autorizada da Parte Contratante 
que tenha designado a Empresa Aérea operadora. A Capacidade ofertada pela 
Empresa Aérea comercializadora em tais serviços não deverá ser descontada da 
Capacidade autorizada da Parte Contratante que tenha designado tal Empresa 
Aérea. 

e. ao ofertar a venda de serviços sob tais acordos, a Empresa Aérea em questão 
ou seu agente deverão deixar claro para o comprador, no ponto de venda, qual 
Empresa Aérea irá operar cada trecho do serviço e com qual ou quais Empresas 
Aéreas o comprador estará estabelecendo uma relação contratual; 

f. todas as Empresas Aéreas em tais acordos deverão cumprir os requisitos 
normalmente aplicados a tais acordos, como a proteção e informação aos 
passageiros quanto à responsabilidade; 

Estas disposíções serão aplicáveis a serviços de passageiros, mistos e 
exclusivamente cargueiros. 

Acordos de código compartilhado e outros acordos comerciais poderão estar 
sujeitos a aprovação prévia das autoridades competentes antes da implementação. 

7. Não obstante qualquer outra disposição deste Acordo, as Empresas Aéreas 
Designadas e provedores indiretos de Serviços Aéreos de qualquer das Partes Contratantes 
poderão, sem restrição, empregar, em conexão com o transporte aéreo internacional, qualquer 
transporte de superfície para passageiros, bagagem, carga e mala postal, a partir de ou para 
quaisquer pontos nos territórios das Partes Contratantes ou de terceiros países, inclusive para e a 
partir de todos os aeroportos com instalações alfandegárias, e inclusive, quando aplicável, o 
direito de transportar carga e mala postal sob controle aduaneiro, de acordo comas disposições 
legais e regulamentares aplicáveis. Tais passageiros, bagagem, carga e malas postais, 
independentemente de serem transportados por superfície ou por via aérea, terão acesso às 
instalações e aos controles aduaneiros dos aeroportos. As Empresas Aéreas Designadas poderão 
optar por executar seu próprio transporte de superfície ou fazê-lo por meio de acordos com outros 
transportadores de superfície, incluindo o transporte de superfície operado por outras Empresas 
Aéreas e provedores indiretos de transporte aéreo de carga. Tais serviços intermodais poderão 
ser oferecidos por um preço único para o transporte aéreo e de superfície combinados, desde que 
os passageiros e os expedidores não sejam induzidos em erro sobre as características do 
transporte. 
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8. As atividades mencionadas neste Artigo deverão ser desempenhadas em 
consonância com as leis e regulamentos da outra Parte Contratante. No caso da parte Europeia 
dos Países Baíxos, isso inclui o direito aplícável da União Europeia. 

ARTIGO 7: Mudança de Aeronaves 

1. Em qualquer trecho ou trechos das Rotas Especificadas, uma Empresa .Aérea 
Designada poderá realizar Serviços Aéreos Internacionais, inclusive sob acordos de 
compartilhamento de código com outras Empresas Aéreas, sem qualquer limitação em termos de 
mudança, em qualquer ponto ou pontos da Rota Especificada, do tipo, tamanho ou quantidade 
de aeronaves operadas, desde que, na direção de ida, o transporte além de tal ponto seja 
continuação do transporte a partir do Território da Parte Contratante que tenha designado a 
Empresa Aérea e, na direção de volta, o transporte para o Território da Parte Contratante que 
designou a Empresa Aérea seja continuação do transporte originado além de tal ponto. 

2. Para fins de operações de Mudança de Aeronaves, uma Empresa Aérea Designada 
poderá utilizar seu próprio equipamento e, sujeito às regulamentações nacionais, equipamento 
arrendado e poderá operar sob acordos comerciais e/ou cooperativos de comercialização com 
outras Empresas Aéreas. 

3. Uma Empresa Aérea Designada poderá utilizar números de voo diferentes ou 
idênticos para os trechos de suas operações com Mudança de Aeronaves. 

ARTJGO 8: Concorrência Justa 

1. As Partes Contratantes reconhecem ter como objetivo comum assegurar um 
ambiente justo e competitivo e de oportunidades justas e iguais para as Empresas Aéreas de 
ambas as Partes Contratantes na concorrência pela operação dos Serviços Acordados nas Rotas 
Especificadas. Em razão disso, as Partes Contratantes adotarão todas as medidas apropriadas para 
garantir o pleno cumprimento desse objetivo. 

2. As Partes Contratantes afirmam que a concorrência livre, justa e não distorcida é 
importante para promover os objetivos deste Acordo e registram que a existência de legislação 
abrangente de concorrência e de uma autoridade concorrencial independente, bem como a 
aplicação adequada e efetiva das respectivas legislações de concorrência são importantes para a 
prestação eficiente dos Serviços Aéreos Internacionais. A legislação de concorrência de cada Parte 
Contratante referente aos tópicos mencionados neste Artigo, com as alterações ocasionalmente 
introduzidas, aplicar-se-á às operações das Empresas Aéreas sob a jurisdição das respectivas 
Partes Contratantes. As Partes Contratantes compartilham os objetivos de compatibilidade e 
convergência do direito da concorrência e sua aplicação efetiva. Ambas cooperarão, conforme o 
caso e quando pertinente, para a efetiva aplicação do direito da concorrência, inclusive, de acordo 
com suas respectivas normas jurídicas e jurisprudência, mediante a disponibilização, por suas 
respectivas Empresas Aéreas ou demais nacionais, de informações pertinentes a ações de suas 
respectivas autoridade~ competentes, fundadas no direito da concorrência. 
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_______ ( 
3. Nada neste Acordo afetará, limitará, ou prejudicará, de qualquer modo, a 
autoridade e os poderes das autoridades de concorrência e órgãos jurisdicionais de qualquer das 
Partes Contratantes e, no caso da parte Europeia dos Países Baixos, da Comissão Europeia, e todas 
as questões relativas à aplicação do direito da concorrência continuarão sob a exclusiva 
competência de tais autoridades e órgãos jurisdicionais. Em razão disso, nenhuma ação de uma 
Parte Contratante com base neste Artigo prejudicará quaisquer possíveis outras ações de tais 
autoridades ou órgãos jurisdicionais. 

4. Qualquer aç.ão empreendida com base neste Artigo será de exclusiva 
responsabilidade das Partes Contratantes e será direcionada exclusivamente à outra Parte 
Contratante e/ou às Empresas Aéreas que prestem Serviços Aéreos entre os Territórios das Partes 
Contratantes. Tal ação não se sujeitará ao procedimento de solução de controvérsia previsto no 
Artigo 17 (Solução de Controvérsias) deste Acordo. 

Concorrência desleal 

5. Cada Parte Contratante eliminará todas as formas de discriminação ou práticas 
desleais capazes de afetar negativamente as oportunidades justas e equânimes de concorrência 
oferecidas às Empresas Aéreas da outra Parte Contratante na prestação de Serviços Aéreos. 

Subsídios e auxílio públícos 

6. Nenhuma Parte Contratante fornecerá ou permitirá subsídios ou auxílio públicos a 
suas respectivas Eí!lpresas Aéreas se esses subsídios ou auxílio afetarem significativa e 
negativamente, de modo desarrazoado, as oportunidades justas e equânimes de concorrência 
oferecidas às Empresas Aéreas da outra Parte Contratante na prestação de Serviços Aéreos 
Internacionais. Tais subsídios ou auxílio públicos podem incluir, mas não se limitam a: subsídio 
cruzado; a compensação das perdas operacionais; o fornecimento de capital; subvenções; 
garantias; empréstimos ou seguros em condições privilegiadas; proteção contra falência; renúncia 
à recuperação de montantes devidos; renúncia à remuneração normal de recursos públicos 
investidos; reduções ou isenções fiscais; compensação de encargos impostos pelos poderes 
públicos; e acesso, de modo discriminatório e não comercial, às instalações e serviços de 
navegação aérea ou aeroportos, combustíveis, serviços de apoio em solo, segurança da aviação, 
sistemas computadorizados de reserva, alocação de Slots ou outras instalações e serviços conexos 
necessários à operação de Serviços Aéreos Internacionais. 

7. Quando uma Parte Contratante conceder subsídios ou auxílio públícos na acepção 
do parágrafo 6 deste Artigo a uma Empresa Aérea, deverá assegurar a.transparência de tal medida 
por quaisquer meios apropriados, o que poderá incluir a exigência de que a Empresa Aérea 
identifique o subsídio ou auxílio clara e separadamente em sua contabilidade. 

8. Cada Parte Contratante fornecerá à outra Parte Contratante, a pedido desta, em 
um prazo razoável, relatórios financeiros relativos às entidades sob a jurisdição da primeira Parte 
Contratante e qualquer outra informação correlata que possa ser solicitada, com fundamento, 
pela outra Parte Contratante, para assegurar que as disposições deste Artigo estão sendo 
cumpridas. Isso pode incluir informações detalhadas quanto a subsídios ou apoio na acepção do 
parágrafo 6 deste Artigo. 
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9. Sem prejuízo de qualquer ação adotada pela autoridade concorrencial e/ou órgão 
jurisdicional competente visando ao cumprimento das normas referidas nos parágrafos 5 e 6 deste 
Artigo, as Partes Contratantes afirmam que: 

Antitruste 

a. se uma Parte Contratante considerar que uma Empresa Aérea está sendo 
submetida a discriminação ou práticas desleais, na acepção dos parágrafos 5 ou 
6 deste Artigo, e que isso pode ser comprovado, essa Parte Contratante poderá 
submeter observações por escrito à outra Parte Contratante. Depois de 
informar a outra Parte Contratante, uma Parte Contratante poderá também 
contatar as entidades governamentais responsáveis no Território da outra Parte 
Contratante, incluindo entidades de nível central, regional, provincial ou local, 
para debater questões relacionadas às disposições deste Artigo. Além disso, 
uma Parte Contratante poderá solicitar consultas sobre a referida questão com 
a outra Parte Contratante com o intuito de solucionar o problema. Tais 
consultas deverão iniciar-se em até 30 (trinta) dias após o recebimento da 
solicitação. Nesse intervalo, as Partes Contratantes deverão trocar informações 
suficiente,s para que se realize um exame completo da questão externada por 
uma delas; 

b. Se as Partes Contratantes não chegarem à solução da questão por meio de 
consultas em até 30 (trinta) dias a partir de seu início ou se as consultas não se 
iniciarem em até 30 (trinta) dias do recebimento da solicitação referente a uma 
alegada violação dos parágrafos 5 ou 6 deste Artigo, a Parte Contratante que 
solicitou a consulta poderá suspender o exercício, pelas Empresas Aéreas da 
ou~ra Parte Contratante, dos direitos especificados neste Acordo, mediante 
recusa, revogação, suspensão ou limitação das autorizações ou permissões de 
operação; ou Impor as condições que considerar necessárias ao exercício desses 
direitos; ou impor obrigações; ou adotar outras medidas. Qualquer medida 
adotada nos termos deste parágrafo deverá ser adequada, proporcional e 
límitada, quanto a seu âmbito e duração, ao estritamente necessário. 

10. Cada Parte Contratante aplicará efetivamente as legislações antitruste em 
consonânçja com o parágrafo 2 deste Artigo, e proibirá que Empresas Aéreas: 

a. em conjunto com quaisquer outras Empresas Aéreas, estabeleçam acordos1 

tomem decisões ou participem de práticas concertadas que possam afetar 
Serviços Aéreos originados na respectiva Parte Contratante, ou a ela destinados, 
e que tenham como objeto ou efeito a frustração, restrição ou distorção da 
concorrência. Essa proibição poderá ser declarada inaplicável quando tais 
acordos, decisões ou práticas contribuírem para a melhoria da produção ou 
distribuição dos serviços ou para a promoção do progresso técnico ou 
econômico e proporcionarem uma partilha justa dos benefícios resultantes com 
os consUmidores, e não: (a} impuserem às Empresas Aéreas em questão 
restrições que não sejam indispensáveis à consecução desses . objetivos; (b) 
conferirem a tais Empresas Aéreas a possibilidade de eliminar a concorrência 
quanto a uma parte substancial dos serviços em questão; ou 
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b. abusem de uma posição dominante de um modo que possa afetar os Serviços 
Aéreos que tiverem como destino ou origem a respectiva Parte Contratante. 

11. Cada Parte Contratante deverá confiar a aplicação das normas antitruste referidas 
no parágrafo 10 deste Artigo exclusivamente a sua autoridade e/ou órgão jurisdicional 
competente e independente em matéria de concorrência. 

12. Sem prejuízo de qualquer ação adotada pela autoridade concorrencial e/ou órgão 
jurisdicional competentes para a aplicação das normas referidas no parágrafo 10 deste Artigo, as 
Partes Contratantes afirmam que, se uma Parte Contratante considerar que uma Empresa Aérea 
está sendo prejudicada em virtude de uma alegada violação ao parágrafo 10 deste Artigo e que 
isso pode ser comprovado, essa Parte Contratante poderá submeter observações por escrito à 
outra Parte Contratante. Depois de informar a outra Parte Contratante, uma Parte Contratante 
poderá também contatar as entidades governamentais responsáveis no Território da outra Parte 
Contratante, incluindo entidades de nível central, regional, provincial ou local, para debater 
questões relacionadas a este Artigo. Além disso, uma Parte Contratante poderá solicitar consultas 
sobre a referida questão com a outra Parte Contratante com o intuito de solucionar o problema. 
Tais consultas deverão iniciar-se em até 30 (trinta) dias após o recebimento da solicitação. Nesse 
intervalo, as Partes Contratantes deverão trocar informações suficientes para que se realize um 
exame completo da questão externada por uma delas. 

13. Se as Partes Contratantes não chegarem à solução da questão por meio de 
consultas em até 30 (trinta) dias a partir de seu início ou se as consultas não se iniciarem em até 
30 (trinta) dias do recebimento da solicitação referente a uma alegada violação do parágrafo 10 
deste Artigo, e, con~anto que a autoridade ou órgão jurisdicional competente em matéria de 
concorrência tenha constatado uma violação à legislação antitruste, a Parte Contratante que 
solicitou a· consulta poderá suspender o exercício, pelas Empresas Aéreas da outra Parte 
Contratante, dos direitos especificados neste Acordo mediante recusa, revogação, suspensão ou 
limitação das permissões de operação; ou impor as condições que considerar necessárias ao 
exercício desses direitos; ou impor obrigações; ou adotar outras medidas. Qualquer medida 
adotada nos termos deste parágrafo deverá ser adequada, proporcional e limitada, quanto a seu 
âmbito e duração, ao estritamente necessário. 

CAPÍTULO IV DISPOSIÇÕES FINANCEIRAS 

ARTIGO 9: Tarifas Aeronáuticas 

1. As Tarifas Aeronáuticas exigidas pelas autoridades ou orgaos de cada Parte 
Contratante e/ou por elas controladas que possam ser impostas às Empresas Aéreas da outra 
Parte Contratante serão Justas, razoáveis, não injustamente discriminatórias e equitativamente 
distribuídas entre as categorias de usuários. Em qualquer situação, quaisquer dessas Tarifas 
Aeronáuticas serão exigidas das Empresas Aéreas da outra Parte Contratante em condições não 
menos favoráveis que as condições mais favoráveis aplicáveis a qualquer outra Empresa Aérea ao 
tempo da exigência, co~siderados os regulamentos nacionais em vigor. 
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2. Tarifas Aeronáuticas exigidas das Empresas Aéreas Designadas da outra Parte 
Contratante poderão refletir, mas não exceder, o custo total para as autoridades ou entes 
competentes pela oferta de instalações e serviços aeroportuários, de proteção do ambiente 
aeroportuário, de navegação aérea e de segurança da aviação, no aeroporto ou âmbito do sistema 
aeroportuário. Esse custo poderá incluir um retorno razoável sobre o capital, após as 
amortizações. As instalações e serviços em razão dos quais as tarifas forem cobradas deverão ser 
fornecidos de maneira eficiente e econômica, considerando os regulamentos nacionais em vigor. 

3. Cada Parte Contratante encorajará a realização de consultas entre as autoridades 
ou entes competentes pela cobrança no seu respectivo Território e as Empresas Aéreas usuárias 
dos serviços e instalações, e incentivará as autoridades ou entes competentes pela cobrança no 
seu respectivo Território e as Empresas Aéreas a trocarem as informações necessárias à realização 
de uma revisão precisa da razoabilidade das tarifas cobradas de acordo com os princípios 
enunciados nos parágrafos 1 e 2 deste Artigo. Cada Parte Contratante incentivará as autoridades 
competentes a notificar os usuários com razoável antecedência de qualquer proposta relativa a 
tarifas, a fim de permitir aos usuários expressar seus pontos de vista antes que as alterações 
propostas sejam feitas. 

4. Nenhuma das Partes será considerada em situação de descumprimento de uma 
provisão deste Artigo, a não ser que: (i) deixe de proceder à revisão de uma tarifa ou prática que 
seja objeto de reclamação da outra Parte Contratante por um prazo razoável; ou (ii) depois de 
proceder à referida revisão, não adote todas as medidas a seu alcance para corrigir quaisquer 
tarifas ou práticas inconsistentes com este Artigo. 

ARTIGO 10: Transferência de Fundos 

1. As Empresas Aéreas Designadas de cada Parte Contratante poderão transferir do 
Território de venda para seu Território de domicílio todas as receitas locais, no Território da venda, 
que excedam as despesas locais relativas à comercialização de transporte aéreo e atividades 
associadas que sejam diretamente relacionadas ao transporte aéreo. Incluem-se em tais 
transferências líquidas as receitas de vendas de Serviços Aéreos e de serviços acessórios ou 
suplementares realizadas diretamente ou por meio de agentes,, bem como os juros comerciais 
normais auferidos sobre taís receitas enquanto permanecerem depositadas aguardando 
transferência. 

2. Se qualquer aprovação for exigida pela legislação nacional, as Empresas Aéreas 
Designadas de cada Parte Contratante receberão a aprovação necessária para tais transferências 
no prazo máximo de 30 (trinta) dlas do requerimento, para qualquer moeda, à taxa de câmbio 
oficíal aplicável à conversão da moeda local. 

3. As Empresas Aéreas Designadas de cada Parte Contratante poderão efetuar tais 
transferências a partir do recebimento das respectivas aprovações. 
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CAPÍTULO V DISPO~l,ÇÕES REGULATÓRIAS 

ARTIGO 11: Aplicação de Leis, Regulamentos e Procedimentos 

1. As leis, regulamentos e procedimentos de qualquer das Partes Contratantes 
relativos à entrada, à permanência e à saída de seu Território das aeronaves engajadas em 
Serviços Aéreos Internacionais ou à operação e à navegação de tais aeronaves enquanto estiverem 
em seu Território deverão ser cumpridos pelas Empresas Aéreas Designadas da outra Parte 
Contratante a partir da entrada, enquanto permanecerem e até a saída do mencionado Território. 

2. As leis, regulamentos e procedimentos de qualquer das Partes Contratantes 
relativos a imigração, passaportes ou outros documentos de viagem aprovados, entrada, 
desembaraço, alfândega e quarentena deverão ser cumpridos pela tripulação, pelos passageiros 
e/ou em nome da carga e mala postal transportados por aeronave de uma ou mais Empresas 
Aéreas Designadas da outra Parte Contratante, a partir de sua entrada1 enquanto permanecerem 
e até a saída do mencionado Território. 

3. Passageiros, bagagem, carga e mala postal em trânsito pelo Território de qualquer 
das Partes Contratantes e que não deixem a área do aeroporto reservada a esse propósito estarão 
sujeitos apenas a um controle simplificado, exceto quanto a medidas de segurança da aviação 
contra violência e pirataria aérea. 

4. Nenhuma das Partes Contratantes dará preferência, em relação às Empresas 
Aéreas Designadas da outra Parte Contratante, a qualquer outra Empresa Aérea engajada na 
prestação de Serviços Aéreos Internacionais similares na aplicação de seus regulamentos de 
alfândega, imigraçã~, quarentena e regulamentos similares, ou na utilização de aeroportos, 
aerovias e serviços de tráfego aéreo e instalações associadas sob seu controle. 

5. Cada Parte Contratante, por solicitação da outra Parte Contratante, deverá 
fornecer-lhe cópias das leis, regulamentos e procedimentos pertinentes referidos neste Acordo. 

ARTIGO 12: Reconhecimento de Certificados e Licenças 

1. Certificados de aeronavegabilldade, certificados de habilitação e llcenças ainda em 
vigor, emitidos ou convalidados de acordo com as leis e regulamentos de uma Parte Contratante, 
incluindo, no caso da parte Europeia do Reino dos Países Baixos, as leis e regulamentos da União 
Europeia, serão reconhecidos como válidos pela outra Parte Contratante para fins de operar os 
Serviços Acordados nas Rotas Especificadas, desde que os requisitos sob os quais tais certificados 
ou licenças foram emitidos ou convalidados sejam de nível igual ou superior aos padrões mínimos 
estabelecidos segundo a Convenção. 

2. Cada Parte Contratante, todavia, reserva-se o direito de recusar-se a reconhecer, 
para fins de sobrevoo ou pouso em seu próprio território, certificados de habilitação e licenças 
concedidos ou convalid!3dos para seus próprios nacionais pela outra Parte Contratante. 
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I 
ARTIGO 13: Segurança Operacional 

1. Cada Parte Contratante poderá solicitar, a qualquer momento, a realização de 
consultas sobre as normas de segurança operacional adotadas pela outra Parte Contratante em 
quaisquer áreas relacionadas com tripulações aéreas, aeronaves ou sua operação. Tais consultas 
serão realizadas dentro de 30 (trinta) dias após a apresentação da referida solicitação. 

2. Nos casos em que o Reino dos Países Baixos tenha designado uma Empresa Aérea 
cujo controle regulatório seja exercido e mantido por outro Estado Membro da União Europeia, 
os direitos da outra Parte Contratante previstos no Artigo 3 (Designação e Autorização) deste 
Acordo aplicar-se-ão igualmente quanto à adoção, ao exercício e à manutenção das normas de 
segurança operacional por esse outro Estado Membro da União Europeia, bem como quanto à 
autorização de operação dessa Empresa Aérea. 

3. Se, depois de realizadas tais consultas conforme o disposto no parágrafo 1, uma 
Parte Contratante chegar à conclusão de que a outra Parte Contratante não mantém e administra 
de maneira efetiva as normas e os requisitos de segurança operacional em quaisquer desses 
aspectos que sejam iguais ou superiores aos padrões mínimos estabelecidos à época, de acordo 
com a Convenção, a primeira Parte Contratante deverá notificar a outra Parte Contratante de tais 
conclusões e das medidas consideradas necessárias ao cumprimento desses padrões mínimos, e 
essa outra Parte Contratante adotará as ações corretivas apropriadas. A não adoção pela outra 
Parte Contratante das medidas apropriadas no prazo de 15 (quinze) dias, ou em um prazo maior 
que possa ser acordado, será motivo para a aplicação do Artigo 4 (Revogação e Suspensão de 
Autorização) deste Acordo. 

4. Não obstante as obrigações mencionadas no Artigo 33 da Convenção, fica acordado 
que qualquer aeronave operada por Empresa ou Empresas Aéreas de uma Parte Contratante, ou 
operadas sob um contrato de arrendamento em nome de Empresa ou Empresas Aéreas de uma 
Parte Contratante, que explore Serviços Aéreos para ou a partir do território da outra Parte 
Contratante poderá, enquanto se encontrar no território da outra Parte Contratante, ser objeto 
de uma inspeção pelos representantes autorizados da outra Parte Contratante, a bordo e em 
torno da aeronave, para verificar tanto a validade dos documentos dessa aeronave ou de seus 
tripulantes quanto as condições aparentes da aeronave e de seus equipamentos (inspeções de 
rampa), desde que isso não cause demora desnecessária à operação. 

5. Se qualquer inspeção de rampa ou quaisquer séries de inspeções de rampa 
resultarem em: 

a. sérias preocupações de que uma aeronave ou a operação de uma aeronave não 
cumpram os padrões mínimos estabelecidos naquele momento em 
conformidade com a Convenção; ou 

b. sérias preocupações quanto à falta de manutenção e administração eficazes dos 
padrões mínimos de segurança operacional estabelecidos naquele momento 
em conformidade com a Convenção, 

a Parte Contratante que realizar a inspeção estará livre para concluir, para os fins do Artigo 33 da 
Convenção, que os req~isitos sob os quais os certificados ou licenças relativos a essa aeronave ou 
à tripulação dessa aeronave foram emitidos ou convalidados, ou os requisitos sob os quais essa 
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aeronave é operada, não são iguais ou superiores aos padrões mínimos estabelecidos de acordo 
com a Convenção. 

6. Na eventualidade de ser negado por um representante de uma Empresa ou 
Empresas Aéreas de uma Parte Contratante o acesso, para fins de realização de uma inspeção de 
rampa, em conformidade com o Parágrafo 4 do presente Artigo, a uma aeronave operada por essa 
empresa aérea, a outra Parte Contratante poderá inferir livremente que há sérias preocupações 
do tipo referido no Parágrafo 5 do presente Artigo, bem como extrair as conclusões referidas nesse 
parágrafo. 

7. Cada Parte Contratante se reserva o direito de imediatamente suspender ou mudar 
a autorização de operação de uma ou mais Empresas Aéreas da outra Parte Contratante caso a 
primeira Parte Contratante conclua, como resultado de uma inspeção de rampa, de uma série de 
inspeções de rampa, de uma negativa de acesso para inspeção de rampa, de consultas ou de outra 
maneira, que ação imediata seja essencial à segurança da operação da Empresa Aérea. 

8. Qualquer medida tomada por uma Parte Contratante de acordo com os parágrafos 
3 ou 7 deste Artigo será descontinuada assim que deixem de existir os motivos que levaram a sua 
adoção. 

9. Cada Parte Contratante diligenciará para que as Empresas Aéreas Designadas sejam 
servidas por instalações de comunicação, de aviação e de meteorologia e por quaisquer outros 
serviços necessârios à operação segura dos Serviços Acordados. 

ARTIGO 14: Segurança da Aviação 

1. As Partes Contratantes reafirmam, em conformidade com seus dire.itos e 
obrigações segundo o Direito Internacional, que suas mútuas obrigações de proteger a segurança 
da aviação civil contra atos de interferência ilícita constituem parte integrante do presente 
Acordo. Sem limitar a validade geral de seus direitos e obrigações resultantes do Direito 
Internacional, as Partes Contratantes atuarão, em particular, segundo as disposições da 
Convenção sobre Infrações e Certos Outros Atos Praticados a Bordo de Aeronaves, assinada em 
Tóquio em 14 de setembro de 1963, da Convenção para a Repressão ao Apoderamento Ilícito de 
Aeronaves, assinada em Haia em 16 de dezembro de 1970 e da Convenção para a Repressão de 
Atos Ilícitos contra a Segurança da Aviação Civil, assinada em Montreal em 23 de setembro de 
1971, e seu Protocolo Suplementar para Repressão de Atos Ilícitos de Violência em Aeroportos 
Utilízados pela Aviação Civil Internacional, assinado em Montreal em 24 de fevereiro de 1988, da 
Convenção para a Marcação de Explosivos Plásticos para o Propósito de Detecção, assinada em 
Montreal em 1 de março de 1991, bem como qualquer outra convenção ou protocolo sobre 
segurança da aviação civil, aos quais ambas as Partes venham a se vincular. 

2. As Partes Contratantes fornecerão, mediante solicitação, toda assistência mútua 
necessária para a prevenção de atos de apoderamento ilícito de aeronaves civis e outros atos 
ilícitos contra a segurança dessas aeronaves, seus passageiros e tripulações, aeroportos e 
instalações de navegaç~o aérea, e qualquer outra ameaça à segurança da aviação civil. 
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( 3. As Partes Contratantes agirão, em suas relações mútuas, segundo as disposições 
sobre segurança da aviação estabelecidas pela Organização da Aviação Civil Internacional e 
designadas como Anexos à Convenção. As Partes Contratantes exigirão dos operadores de 
aeronaves por elas registradas ou dos operadores de aeronaves que tenham seu principal local de 
negócios ou domicílio permanente em seu Territórfo ou, no caso dos Países Baixos, dos 
operadores de aeronaves estabelecidos em seu Território sob os Tratados da União Europeia e 
que tenham Licenças de Operação válidas segundo o direito da União Europeia, bem como dos 
operadores de aeroportos em seus Territórios, que atuem em conformidade com as referidas 
disposições sobre a segurança da aviação civil. Cada Parte Contratante concorda que de tais 
operadores de aeronaves será exigido que observem as disposições sobre segurança da aviação 
de acordo com a legislação em vigor no Território da outra Parte Contratante para a entrada, a 
saída ou a permanência no referido Território dessa Parte Contratante, incluindo, no caso do Reino 
dos Países Baixos, o direito da União Europeia. 

4. Cada Parte Contratante concorda que de tais operadores de aeronave pode ser 
exigido que cumpram as disposições sobre segurança da aviação referidas no parágrafo 3 deste 
Artigo que sejam exigidas pela outra Parte Contratante para a entrada, a saída ou a permanência 
no Território dessa outra Parte Contratante. Cada Parte Contratante assegurará que medidas 
adequadas sejam efetivamente aplicadas em seu território para proteger as aeronaves e para 
inspecionar passageiros, tripulações, bagagens de mão, bagagens, carga e provisões de bordo, 
antes e durante o embarque ou carregamento. Cada Parte Contratante também considerará de 
modo favorável qualquer solicitação da outra Parte Contratante com vistas a adotar medidas 
especiais razoáveis de segurança da aviação para enfrentar uma ameaça específica. 

5. Quando ocorrer um incidente, ou ameaça de incidente, de apoderamento ilícito de 
aeronave civil ou de outros atos ilícitos contra a segurança de tal aeronave, de seus passageiros e 
tripulações, de aeroportos ou de instalações de navegação aérea, as Partes Contratantes 
prestarão assistência mútua por meio da facilitação das comunicações e de outras medidas 
apropriadas destinadas a pôr termo, de forma rápida e segura, a tal incidente ou ameaça. 

6. Cada Parte Contratante terá o direito, dentro dos 60 (sessenta) dias seguintes à 
notificação de sua íntenção nesse sentido (ou em um prazo menor se assim acordado entre as 
Autoridades Aeronáuticas), de que suas Autoridades Aeronáuticas efetuem uma avaliação, no 
Território da outra Parte Contratante, das medidas de segurança em aplicação ou a serem 
aplicadas pelos operadores de aeronaves com respeito aos voos procedentes do Território da 
primeira Parte Contratante ou que a ele se destinem. Os entendimentos administrativos para a 
realização de tais avaliações serão feitos entre as Autoridades Aeronáuticas e implementados sem 
demora a fim de se assegurar que as avaliações se realizem de maneira expedita. 

7. Quando uma Parte Contratante tiver motivos razoáveis para acreditar que a outra 
Parte Contratante não cumpre as disposições deste Artigo, a primeira Parte Contratante poderá 
solicitar a realização de consultas. Tais consultas deverão ser iniciadas no prazo de 15 (quinze) dias 
seguintes ao recebimento de sua solicitação por qualquer das Partes Contratantes. O fato de não 
se haver chegado a acordo satisfatório no prazo de 15 (quinze) dias a partir do começo das 
consultas constituirá motivo para negar, revogar, suspender ou impor condições sobre as 
autorizações da Empresa Aérea ou Empresas Aéreas designadas pela outra Parte Contratante. 
Quando isso se justifica_r por uma emergência ou para impedir a continuidade do descumprimento 
das disposições deste Artigo, a primeira Parte Contratante poderá adotar medidas provisórias a 
qualquer momento. 
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CAPÍTULO VI DISPOSIÇÕES PROCEDIMENTAIS 

ARTIGO 15: Horários de voos programados 

1. Os horários de voos programados da Empresa ou Empresas Aéreas Designadas de 
uma Parte Contratante podem ser solicitados para aprovação das Autoridades Aeronáuticas da 
outra Parte Contratante exclusivamente para fins operacionais. 

2. Nesse caso, os horários de voos serão comunicados pelo menos 30 (trinta) dias 
antes do início das operações e especificarão, em particular, os horários, frequência dos serviços, 
tipos de aeronave, configurações e números de assentos a serem disponibilizados ao público. Em 
alguns casos, esse período de 30 (trinta) dias poderá ser reduzido mediante acordo entre as 
Autoridades Aeronáuticas de ambas as Partes Contratantes. Ambas as Partes Contratantes 
minimizarão os encargos administrativos do registro. 

3. Qualquer alteração nos horários de voos programados de uma Empresa Aérea 
Designada de uma Parte Contratante, por solicitação das Autoridades Aeronáuticas da outra Parte 
Contratante, poderá ser submetida a sua aprovação. 

ARTIGO 16: Consultas e Emendas 

1. Num espírito de estreita cooperação, as Autoridades Aeronáuticas das Partes 
Contratantes poderã_o se consultar a qualquer tempo com vistas a assegurar a interpretação, 
aplicação, implementação e cumprimento satisfatórios das disposições deste Acordo. 

2. Qualquer das Partes Contratantes poderá solicitar consultas com vistas à emenda 
deste Acordo e/ou seu Anexo. Estas consultas deverão ser iníciadas no prazo de 60 (sessenta) dias 
a partír da data de recebimento da solicitação da outra Parte Contratante, salvo acordo em 
contrário. Tais consultas poderão ser efetuadas por discussão ou por correspondência. 

3. Este Acordo será emendado por troca de Notas diplomáticas e as emendas entrarão 
em vigor segundo as disposições do Artigo 25 (Entrada em Vigor) deste Acordo. 

4. Não obstante as disposições do parágrafo 3 deste Artigo, quaisquer emendas ao 
Quadro de Rotas constante do Anexo deste Acordo poderão ser acordadas pelas Autoridades 
Aeronáuticas das Partes Contratantes e confirmadas por uma troca de Notas diplomáticas, e 
entrarão em vigor em data a ser determinada nas Notas diplomáticas. A exceção ao parágrafo 3 
deste Artigo não se aplica ao caso de adição de quaisquer direitos de tráfego ao Anexo acima 
mencionado. 

ARTIGO 17: Solução de Controvérsias 

1. Caso surja qualquer controvérsia entre as Partes Contratantes quanto à 
interpretação ou à aplicação deste Acordo, as Partes Contratantes buscarão, em primeiro lugar, 
resolvê-la por meio de ~egociações bilaterais. 
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2. Se as Partes Contratantes não conseguirem chegar a uma solução por negociação, 
a controvérsia, por solicitação de qualquer delas, poderá ser submetida a decisão de um tribunal 
de três árbitros: um a ser nomeado por cada Parte Contratante e um terceiro a ser nomeado em 
comum acordo pelos dois árbitros assim escolhidos, contanto que esse terceiro árbitro não seja 
nacional de nenhuma das Partes Contratantes. Cada uma das Partes Contratante.s designará um 
árbitro no prazo de 60 (sessenta) dias da data do recebimento por qualquer dessas Partes 
Contratantes de uma Nota diplomática da outra Parte Contratante solicitando a arbitragem da 
controvérsia, e o terceiro árbitro será escolhido em comum acordo num prazo subsequente de 60 
(sessenta) dias. Se qualquer das Partes Contratantes deixar de designar seu próprio árbitro no 
prazo de 60 (sessenta) dias ou se o terceiro árbitro não for escolhido em comum acordo no período 
indicado, o Presidente do Conselho da Organi:zação da Aviação Civil Internacional poderá, por 
solicitação de qualquer das Partes Contratantes, nomear um ou mais árbitros. Se o Presidente for 
nacional do país de uma das Partes Contratantes, o mais antigo Vice-Presidente que não seja 
desqualificado por esse motivo deverá fazer a nomeação. 

3. Salvo acordo em contrário, o tribunal arbitral determinará os limites de sua 
jurisdição em conformidade com este Acordo e estabelecerá seu próprio procedimento. Por 
orientação do tribunal ou a requerimento de qualquer das Partes Contratantes, uma conferência 
para determinar com precisão as questões a serem arbitradas e os procedimentos específicos a 
serem seguidos deverá ser realizada no prazo máximo de 15 (quinze) dias depois que o tribunal 
houver sido plenamente constituído. 

4. Salvo acordo entre as Partes Contratantes ou decisão do tribunal em contrário, 
cada Parte Contratante submeterá um memorando dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 
a partir da data em gue o tribunal venha a ser plenamente constituído. As respostas deverão ser 
apresentadas em seguida no prazo de 60 (sessenta) dias. O tribunal deverá realizar uma audiência 
por solicitação de q1,.1alquer das Partes Contratantes ou, a seu critério, no prazo de 15 (quinze) dias, 
após as respostas terem sido apresentadas. 

5. O tribunal procurará prolatar uma decisão por escrito, no prazo de 30 (dias) após o 
término da audiência ou, caso não tenha havido audiência, após a data em que ambas as respostas 
tenham sido entregues. A decisão da maioria dos membros do tribunal deverá prevalecer. 

6. As Partes Contratantes poderão submeter pedidos de esclarecimento da decisão 
no prazo de 15 (quinze) dias após sua proJatação, e qualquer esclarecimento a ser prestado será 
proferido no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do pedido. 

7. A decisão do tribunal será vincutante para as Partes Contratantes. 

8. As despesas do tribunal serão repartidas igualmente entre as Partes Contratantes. 

9. Se qualquer Parte Contratante deixar de cumprir qualquer decisão prolatada nos 
termos do parágrafo 3 deste Artigo, e enquanto isso ocorrer, a outra Parte Contratante poderá 
negar, revogar, suspender ou limitar quaisquer direitos ou prerrogativas que haja concedido em 
virtude deste acordo à outra Parte Contratante em situação de inadimplemento ou às Empresas 
Aéreas Designadas em situação de inadimplemento. 
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__________ ( 
ARTIGO 18: Meio Ambiente 

1. As Partes Contratantes apoiarão a necessidade de proteção do meio ambiente por 
meio da promoção do desenvolvimento sustentável da aviação. 

2. As Partes Contratantes reconhecem a necessidade de se adotarem medidas 
apropriadas para prevenir ou abordar o impacto ambiental causado pelo transporte aéreo, desde 
que tais medidas sejam plenamente compatíveis com seus direitos e obrigações segundo o direito 
internacional. 

ARTIGO 19: Sistemas Informatizados de Reserva 

1. Os agentes de vendas de sistemas informatizados de reserva (doravante CRS) em 
operação no Território de uma Parte Contratante poderão trazer, manter e disponibilizar 
livremente seus CRS para as agências ou empresas de viagem cujo principal negócio seja a 
distribuição de produtos relacionados a viagem no Território da outra Parte Contratante, desde 
que o CRS cumpra as exigências regulatórias pertinentes da outra Parte Contratante. 

2. As Partes Contratantes anularão qualquer exigência existente que possa restringir 
o livre acesso dos CRS de uma Parte Contratante ao mercado da outra Parte Contratante ou, de 
outro modo, limitar a concorrência. As Partes Contratantes deverão abster~se de adotar tais 
exigências no futuro. 

3. Nenhuma Parte Contratante, no seu Território, exigirá ou permitirá que se exijam 
dos agentes de vendás de CRS da outra Parte Contratante requisitos relativos às telas de exibição 
dos CRS distintos daqueles exigidos de seus próprios agentes de vendas de CRS ou de qualquer 
outro CRS a operar no seu mercado. Nenhuma Parte Contratante impedirá a conclusão de acordos 
entre agentes de vendas de CRS, seus fornecedores e seus assinantes relativos ao intercâmbio de 
informações de serviços de viagem e que estejam a facilitar a exibição de informações 
abrangentes e imparciais aos consumidores ou a satisfação dos requisitos regulatórios referentes 
a telas de exibição neutras. 

4. Os proprietários e operadores de CRS de uma Parte Contratante que cumpram os 
requisitos regulatórios pertinentes da outra Parte Contratante, caso existam, terão as mesmas 
oportunidades de obtenção da propriedade de CRS, dentro do Território da outra Parte 
Contratante, que as dos donos e operadores de quaisquer outros CRS em operação no mercado 
dessa outra Parte Contratante. 

CAPÍTULO VII DISPOSIÇÕES FINAIS 

ARTIGO 20: Duração e Denúncia 

1. Qualquer Parte Contratante poderá, a qualquer tempo, notificar a outra Parte 
Contratante por escrito, por via diplomática, de sua decisão de denunciar este Acordo. 
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2. Tal notificação será simultaneamente comunicada à Organização da Aviação Civil 
Internacional. Nesse caso, este Acordo expirará após o prazo de 12 (doze) meses, após a data do 
recebimento da notificação pela outra Parte Contratante, a menos que a notificação da denúncia 
seja retirada por acordo entre as Partes Contratantes antes do término do referido prazo, Na 
ausência de aviso de recebimento pela outra Parte Contratante, será considerado que a 
notificação da denúncia foi por ela recebida 14 (quatorze) dias depois de seu recebimento pela 
Organização da Aviação Civil Internacional. 

ARTIGO 21: Registro na Organização da Aviação Civil Internacional 

Este Acordo e qualquer emenda posterior serão registrados, depois de assinados, 
na Organização da Aviação Civil Internacional pela Parte Contratante em cujo Território tenha sido 
assinado, ou conforme o acertado entre as Partes Contratantes. 

ARTI.GO 22: Aplicabilidade dos Acordos e Convenções Multilaterais 

1. As disposições da Convenção serão aplicáveis a este Acordo. 

2. Se um acordo multilateral ou convenção aceitos por ambas as Partes Contratantes, 
sobre qualquer assunto tratado por este Acordo, entrar em vigor, as disposições pertinentes de 
tal acordo multilateral ou convenção substitu irão as correspondentes disposições deste Acordo, 
salvo os casos em que as disposições deste Acordo forem mais flexíveis. 

3. As Partes Contratantes podem consultar-se mutuamente para determinar as 
consequências para o Acordo da substituição mencionada no parágrafo 2 deste Artigo e acordar 
as emendas necessárias a este Acordo. 

ARTIGO 23: Aplicabilidade deste Acordo 

No que diz respeito ao Reino dos Países Baixos, este Acordo aplicar-se-á ao 
Território da parte Europeia dos Países Baixos assim como ao Território da parte Caríbenha dos 
Países Baixos. 

A.RTIGO 24: Entrada em Vigor 

1. Este Acordo entrará em vigor no primeira dia do segundo mês seguinte à data do 
recebimento da última notificação por escrito, pela via diplomática, por meio da qual as Partes 
Contratantes notificaram uma à outra que as formalidades e os requisitos constitucionais 
necessários à entrada em vigor em seus respectivos países foram cumpridos. 

2. As disposições do Acordo sobre Transporte Aéreo entre os governos da República 
Federativa do Brasil e do Reino dos Países Baixos assinado em Brasília em 6 de julho de 1976 
deixarão de produzir ef~itos nas relações entre a República Federativa do Brasil e a parte Europeia 
do Reino dos Países Baixos na data da entrada .em vigor deste Acordo. 

110 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 22 Dezembro 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 328971A50039FFFF. 

00100.117988/2020-79



Página 30 de 33 Avulso do PDL 570/2020.

EM TESTEMUNHO DO QUE os abaixo assinados, devidamente autorizados para este 
fim por seus respectivos Governos, assinaram este Acordo. 

Feito em Brasília, no dia 8 de julho de 2019, em duplicata, em português, 
neerlandês e inglês, sendo todos os textos igualmente autênticos. Em caso de qualquer 
divergência de interpretação, o texto em inglês prevalecerá. 

PELA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL PELO REINO 0OS PAÍSES BAIXOS 

.... 

CORNELIS VAN RIJ 
Ministro de Estado das Relaçõ Embaixador Extraordinário e Plenipotenciário 
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Anexo: Quadro de Rotas 

Quadro de Rotas 

a. Para as Empresas Aéreas Designadas do Reino dos Países Baixos: 

Pontos de Origem Pontos Intermediários Pontos de Destino Pontos Além 
- ·····--·"- -·-··- ., .. 

Todos os pontos no Todos os pontos Todos os pontos na Todos os pontos 
Reino dos Países intermediários República Federativa além e v. v. 

Baixos do Brasi l 
-·· - . 

b. Para as Empresas Aéreas Designadas da República Federativa do Brasil: 

Pontos de Origem Pontos Intermediários Pontos de Destino Pontos Além 

Todos os pontos na Todos os pontos Todos os pontos no Todos os pontos 
República Federativa intermediários Reino dos Países além e v. v. 

do Brasil Baixos 
··--·-·-

Nota 1: 

Cada Empresa Aérea poderá, em todos ou em quaisquer voos e a sua escolha: 

a. operar voos em uma ou ambas as direções; 
b, combinar diferentes números de voo na operação de uma aeronave; 
e. servir pontos intermediários e além e pontos nos Territórios das Partes Contratantes em 

qualquer combinação e em qualquer ordem; 
d. omitir escalas em qualquer ponto ou quaisquer pontos; 
e. transferir tráfego de quaisquer de suas aeronaves para quaisquer de suas outras 
aeronaves em qualquer ponto; 
f. 

g. 

h. 

i. 
tráfego 

servir pontos aquém de qualquer ponto no seu Território com ou sem Mudança de 
Aeronave ou de número de voo e oferecer e anunciar esses serviços ao público como 
serviços diretos; 
efetuar paradas intermediárias ("stopovers") em quaisquer pontos situados dentro ou 
fora do Território de qualquer das Partes Contratantes, incluindo coterminalização; 
transportar tráfego em trânsito através do Território da outra Parte Contratante, sem 
direitos de cabotagem; e 

combinar tráfego na mesma aeronave, independentemente da origem desse 

sem limitação direcional ou geográfica e sem perda de qualquer direito a transportar tráfego de 
outro modo admissível ·nos termos deste Acordo, desde que qualquer serviço operado se inicie 
ou termine no Território do país que tenha designado a Empresa Aérea ou Empresas Aéreas em 
questão. 
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Nota 2: 

Independentemente do Quadro de Rotas, os Slots deverão ser solicitados e alocados antes da 
efetiva operação de voos que tenham como destino ou origem aeroportos coordenados por 
Slots. 

Nota 3: 

a. As Partes Contratantes permitirão que Empresas Aéreas Designadas de ambas as Partes 
Contratantes estabeleçam livremente a Capacidade a ser oferecida para serviços de 
passageiros e/ou mistos; e 

b. A Capacidade para serviços exclusivamente cargueiros será estabelecida por acordo entre 
as Autoridades Aeronáuticas de ambas as Partes Contratantes. 
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r 

OFÍCIO Nº 4 9/2020/SG/PR 

A Sua Excelência a Senhora 
Deputada Soraya Santos 
Primeira Secretária 
Câmara dos Deputados - Edifício Principal 
70160-900 Brasília/DF 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhora Primeira Secretária, 

09064.000093/2019-11 

Brasília, 6 de f ever·ê+r.o de2020. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República
1i 

relativa ao texto do Acordo Sobre Serviços Aéreos entre a República Federativa do Brasil e o 
Reino dos Países Baixos, assinado em Brasília, em 8 de julho de 2019. 

Atenciosamente, 

IJ.QB.G, 
Ministr 

da Presidência da Repúbliem----·----,--·~··--
PR!MEIRA"Si:CRE1.''!\R1A 
Em O ] / o :l- / __ :J_~. 

De ordem, a · · era: 
da Mesa, par 

J.Ipar, 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 09064.000093/2019-11 SEI nº 
Palácio do Planalto- 4º andar- Sala: 402 - Telefone: 61-3411-1447 

CCD 701 CO 000 Dracília /DC btto· /beoeou olaoalto aoH br 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 4287, DE 2020

Altera a Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018, para incluir o Plano Nacional de
Prevenção e Enfrentamento à Violência contra a Mulher como instrumento de
implementação da Política Nacional de Segurança Pública e Defesa Social (PNSPDS).

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1924082&filename=PL-4287-2020

-

Página da matéria
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Altera a Lei nº 13.675, de 11 de junho 
de 2018, para incluir o Plano 
Nacional de Prevenção e Enfrentamento 
à Violência contra a Mulher como 
instrumento de implementação da 
Política Nacional de Segurança 
Pública e Defesa Social (PNSPDS). 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º O caput do art. 8º da Lei nº 13.675, de 11 

de junho de 2018, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso 

VI: 

“Art. 8º ................................ 

................................................... 

VI – o Plano Nacional de Prevenção e 

Enfrentamento à Violência contra a Mulher, nas ações 

pertinentes às políticas de segurança, implementadas 

em conjunto com os órgãos e instâncias estaduais, 

municipais e do Distrito Federal responsáveis pela 

rede de prevenção e de atendimento das mulheres em 

situação de violência.”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 10 de dezembro de 2020.  

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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*$231829$180936$* 
Documento : 87934 - 2 

Of. nº 772/2020/SGM-P 

              

                                                                            Brasília, 10 de dezembro de 2020. 

 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente do Senado Federal 

 

Assunto: Envio de PL para apreciação  

 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 4.287, de 
2020, da Câmara dos Deputados, que “Altera a Lei nº 13.675, de 11 de junho de 
2018, para incluir o Plano Nacional de Prevenção e Enfrentamento à Violência 
contra a Mulher como instrumento de implementação da Política Nacional de 
Segurança Pública e Defesa Social (PNSPDS)”. 

 

Atenciosamente, 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei n¿¿ 13.675, de 11 de Junho de 2018 - LEI-13675-2018-06-11 - 13675/18 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:2018;13675

artigo 8º 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 5091, DE 2020

Altera a Lei nº 13.869, de 5 de setembro de 2019, para tipificar o crime de violência
institucional.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1940496&filename=PL-5091-2020

-

Página da matéria
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Altera a Lei nº 13.869, de 5 de 
setembro de 2019, para tipificar o 
crime de violência institucional. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei tipifica o crime de violência 

institucional. 

Art. 2º A Lei nº 13.869, de 5 de setembro de 2019, 

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 15-A: 

“Violência Institucional 

Art. 15-A. Praticar o agente público 

violência institucional, por meio de atos comissivos 

ou omissivos que prejudiquem o atendimento à vítima 

ou à testemunha de violência ou que causem a sua 

revitimização. 

Pena – detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) 

ano, e multa. 

§ 1º Para fins do disposto neste artigo, 

considera-se revitimização o discurso ou a prática 

institucional que submeta a vítima ou a testemunha 

a procedimentos desnecessários, repetitivos ou 

invasivos, que a levem a reviver a situação de 

violência ou outras situações que gerem sofrimento, 

estigmatização ou exposição de sua imagem. 

§ 2º É isento de pena quem, por erro 

plenamente justificado pelas circunstâncias, supõe 

situação de fato que, se existisse, tornaria a ação 

legítima. 
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2 

 

§ 3º A omissão é penalmente relevante 

quando o omitente devia e podia agir para evitar o 

resultado.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 10 de dezembro de 2020. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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Documento : 87939 - 2 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 773/2020/SGM-P 

              

                                                                            Brasília, 10 de dezembro de 2020. 

 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente do Senado Federal 

 

Assunto: Envio de PL para apreciação  

 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 5.091, de 
2020, da Câmara dos Deputados, que “Altera a Lei nº 13.869, de 5 de setembro 
de 2019, para tipificar o crime de violência institucional”. 

 

Atenciosamente, 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei n¿¿ 13.869, de 5 de Setembro de 2019 - Lei de Abuso de Autoridade (2019) -
13869/19 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:2019;13869
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 5613, DE 2020

(nº 349/2015, na Câmara dos Deputados)

Estabelece normas para prevenir, sancionar e combater a violência política contra a
mulher; e altera as Leis nºs 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), 9.096, de 19
de setembro de 1995, e 9.504, de 30 de setembro de 1997.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1300107&filename=PL-349-2015

-
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Estabelece normas para prevenir, 
sancionar e combater a violência 
política contra a mulher; e altera as 
Leis nºs 4.737, de 15 de julho de 1965 
(Código Eleitoral), 9.096, de 19 de 
setembro de 1995, e 9.504, de 30 de 
setembro de 1997. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas para prevenir, 

sancionar e combater a violência política contra a mulher, nos 

espaços e atividades relacionados ao exercício de seus direitos 

políticos e de suas funções públicas. 

Art. 2º Serão garantidos os direitos de participação 

política da mulher, vedadas a discriminação e a desigualdade 

de tratamento em virtude de sexo ou de raça no acesso às 

instâncias de representação política e no exercício de funções 

públicas. 

Parágrafo único. As autoridades competentes 

privilegiarão o imediato exercício do direito violado, 

conferindo especial importância às declarações da vítima e aos 

elementos indiciários. 

Art. 3º Considera-se violência política contra a 

mulher toda ação, conduta ou omissão com a finalidade de 

impedir, obstaculizar ou restringir os direitos políticos da 

mulher. 

Parágrafo único. Constituem igualmente atos de 

violência política contra a mulher qualquer distinção, 

exclusão ou restrição no reconhecimento, gozo ou exercício dos 

seus direitos e das suas liberdades políticas fundamentais, em 

virtude do sexo. 
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Art. 4º A Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código 

Eleitoral), passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 243. .............................. 

................................................... 

X - que deprecie a condição da mulher ou 

estimule sua discriminação em razão do sexo 

feminino, ou em relação à sua cor, raça ou etnia. 

..............................................”(NR) 

“Art. 323. Divulgar, na propaganda 

eleitoral ou durante período de campanha eleitoral, 

fatos que sabe inverídicos em relação a partidos ou 

a candidatos e capazes de exercer influência perante 

o eleitorado: 

................................................... 

Parágrafo único. Revogado. 

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem produz, 

oferece ou vende vídeo com conteúdo inverídico 

acerca de partidos ou candidatos. 

§ 2º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) 

até a metade se o crime: 

I - é cometido pela imprensa, rádio ou 

televisão, ou por meio da rede de computadores, de 

rede social ou transmitido em tempo real; 

II – envolve menosprezo ou discriminação à 

condição de mulher ou à sua cor, raça ou etnia.”(NR) 

“Art. 326-B. Assediar, constranger, 

humilhar, perseguir ou ameaçar, por qualquer meio, 

candidata a cargo eletivo ou detentora de mandato 

eletivo, utilizando-se de menosprezo ou 
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discriminação à condição de mulher ou à sua cor, 

raça ou etnia, com a finalidade de impedir ou de 

dificultar a sua campanha eleitoral ou o desempenho 

de seu mandato eletivo. 

Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) 

anos, e multa. 

Parágrafo único. Aumenta-se a pena em 1/3 

(um terço), se o crime é cometido contra mulher: 

I – gestante; 

II - maior de 60 (sessenta) anos; 

III – com deficiência.” 

“Art. 327. As penas cominadas nos arts. 

324, 325 e 326 aumentam-se de 1/3 (um terço) até a 

metade, se qualquer dos crimes é cometido: 

................................................... 

IV – com menosprezo ou discriminação à 

condição de mulher ou à sua cor, raça ou etnia; 

V - por meio da rede de computadores, de 

rede social ou transmitido em tempo real.”(NR) 

Art. 5º O caput do art. 15 da Lei nº 9.096, de 19 de 

setembro de 1995, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso 

X: 

“Art. 15. ............................... 

................................................... 

X – prevenção, sancionamento e combate à 

violência política contra a mulher.”(NR) 

Art. 6º O inciso II do caput do art. 46 da Lei nº 

9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 
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“Art. 46. ............................... 

................................................... 

II – nas eleições proporcionais, os 

debates poderão desdobrar-se em mais de um dia e 

deverão ser organizados de modo que assegurem a 

presença de número equivalente de candidatos de 

todos os partidos que concorrem a um mesmo cargo 

eletivo, respeitada a proporção de homens e mulheres 

estabelecida no § 3º do art. 10 desta Lei; 

..............................................”(NR) 

Art. 7º Os partidos políticos deverão adequar seus 

estatutos ao disposto nesta Lei no prazo de 120 (cento e vinte) 

dias, contado de sua publicação. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei n¿¿ 4.737, de 15 de Julho de 1965 - C¿¿digo Eleitoral (1965) - 4737/65 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:1965;4737

Lei n¿¿ 9.096, de 19 de Setembro de 1995 - Lei Org¿¿nica dos Partidos Pol¿¿ticos (1995);
Lei dos Partidos Pol¿¿ticos - 9096/95 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:1995;9096

artigo 15 
Lei n¿¿ 9.504, de 30 de Setembro de 1997 - Lei das Elei¿¿¿¿es (1997); Lei Geral das
Elei¿¿¿¿es (1997) - 9504/97 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:1997;9504

inciso II do artigo 46
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 5614, DE 2020

(nº 9.382/2017, na Câmara dos Deputados)

Altera a Lei nº 12.319, de 1º de setembro de 2010, para dispor sobre o exercício
profissional e as condições de trabalho do profissional tradutor, guia-intérprete e
intérprete da Língua Brasileira de Sinais (Libras).

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1634551&filename=PL-9382-2017

-
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Altera a Lei nº 12.319, de 1º de 
setembro de 2010, para dispor sobre o 
exercício profissional e as condições 
de trabalho do profissional tradutor, 
guia-intérprete e intérprete da 
Língua Brasileira de Sinais (Libras). 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º A ementa da Lei nº 12.319, de 1º de setembro 

de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Regulamenta a profissão de tradutor, 

intérprete e guia-intérprete da Língua Brasileira de 

Sinais (Libras).” 

Art. 2º A Lei nº 12.319, de 1º de setembro de 2010, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º ................................ 

§ 1º Para os efeitos desta Lei, considera-

se: 

I – tradutor e intérprete: o profissional 

que traduz e interpreta de uma língua de sinais para 

outra língua de sinais ou para língua oral, ou vice-

versa, em quaisquer modalidades que se apresentem; 

e 

II – guia-intérprete: o profissional que 

domina, no mínimo, uma das formas de comunicação 

utilizadas pelas pessoas surdocegas. 

§ 2º A atividade profissional de tradutor, 

intérprete e guia-intérprete de Libras - Língua 

Portuguesa acontece em qualquer área ou situação em 

que pessoas surdas e surdocegas precisem estabelecer 

comunicação com não falantes de sua língua em 

quaisquer contextos possíveis.”(NR) 
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“Art. 4º O exercício da profissão de 

tradutor, intérprete e guia-intérprete é privativo 

de: 

I – (revogado); 

II – (revogado); 

III – (revogado); 

IV – diplomado em curso de educação 

profissional técnica de nível médio em Tradução e 

Interpretação em Libras; 

V – diplomado em curso superior de 

bacharelado em Tradução e Interpretação em Libras - 

Língua Portuguesa, Letras com Habilitação em 

Tradução e Interpretação em Libras ou em Letras - 

Libras; 

VI – diplomado em outras áreas de 

conhecimento, desde que possua diploma de cursos de 

extensão, de formação continuada ou de 

especialização, com carga horária mínima de 360 

(trezentas e sessenta) horas e que tenha sido 

aprovado em exame de proficiência em tradução e 

interpretação em Libras – Língua Portuguesa; ou 

VII – portador de diploma em curso superior 

em outras áreas de conhecimento, complementado por 

cursos de extensão, de formação continuada ou de 

especialização, com carga horária mínima de 360 

(trezentas e sessenta) horas, desde que aprovado em 

exame de proficiência em tradução e interpretação em 

Libras - Língua Portuguesa. 

§ 1º (Revogado). 
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§ 2º O exame de proficiência em tradução e 

interpretação em Libras - Língua Portuguesa de que 

trata o inciso IV do caput deste artigo deve ser 

realizado por banca examinadora de instituições de 

ensino superior que ofereçam os cursos de graduação 

em Tradução e Interpretação em Libras - Língua 

Portuguesa ou em Letras com Habilitação em 

Interpretação.”(NR) 

“Art. 6º É tarefa privativa dos 

profissionais com as habilitações descritas nos 

incisos V, VI e VII do caput do art. 4º desta Lei: 

I – (revogado); 

II – traduzir e interpretar nas atividades 

escolares e acadêmicas a partir do sexto ano do 

ensino fundamental; 

III – traduzir e interpretar para 

concursos públicos e processos seletivos; 

IV – (revogado); 

V – traduzir e interpretar perante 

autoridades policiais e o Poder Judiciário; 

VI – traduzir e interpretar em serviços de 

assistência médica e hospitalar, incluídas 

atividades médico-periciais; 

VII – atuar na tradução e/ou interpretação 

de atividades e materiais artístico-culturais a fim 

de possibilitar acessibilidade ao público usuário da 

Libras. 

Parágrafo único. São atribuições do 

tradutor e intérprete, no exercício de suas 
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competências, observado o disposto no caput deste 

artigo: 

I – intermediar a comunicação entre surdos 

e ouvintes por meio da Libras para a língua oral e 

vice-versa; 

II – intermediar a comunicação entre 

surdos e surdos por meio da Libras para outra língua 

de sinais e vice-versa; e 

III – traduzir textos escritos, orais ou 

sinalizados da Língua Portuguesa para a Libras e 

outras línguas de sinais e vice-versa.”(NR) 

“Art. 7º O intérprete deve exercer sua 

profissão com rigor técnico e zelar pelos valores 

éticos a ela inerentes, pelo respeito à pessoa humana 

e à cultura do surdo e do surdocego, em especial: 

................................................... 

III – pela imparcialidade e fidelidade aos 

conteúdos que lhe couber traduzir ou interpretar; 

..............................................”(NR) 

“Art. 8º-A A duração do trabalho dos 

profissionais de que trata esta Lei será de 6 (seis) 

horas diárias ou de 30 (trinta) horas semanais. 

Parágrafo único. O trabalho de tradução e 

interpretação superior a 1 (uma) hora de duração 

deverá ser realizado em regime de revezamento, com, 

no mínimo, 2 (dois) profissionais.” 

Art. 3º É autorizado o exercício da profissão por 

aqueles que tenham sido habilitados até a entrada em vigor 
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desta Lei nos termos da redação original do art. 4º da Lei nº 

12.319, de 1º de setembro de 2010. 

Parágrafo único. Será permitida, pelo período de 6 

(seis) anos a partir da publicação desta Lei, a realização das 

atividades de que trata o art. 6º da Lei nº 12.319, de 1º de 

setembro de 2010, por profissionais com as formações previstas 

na redação original do art. 4º da referida Lei, adquiridas 

após a publicação desta Lei. 

Art. 4º Fica revogado o art. 5º da Lei nº 12.319, de 

1º de setembro de 2010. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 14 de dezembro de 2020. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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Documento : 87948 - 2 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 781/2020/SGM-P 
 
                                                                            Brasília, 14 de dezembro de 2020. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de PL para apreciação  
 

Senhor Presidente, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 9.382, de 
2017, da Câmara dos Deputados, que “Altera a Lei nº 12.319, de 1º de setembro 
de 2010, para dispor sobre o exercício profissional e as condições de trabalho do 
profissional tradutor, guia-intérprete e intérprete da Língua Brasileira de Sinais 
(Libras)”. 

 
Atenciosamente, 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 5621, DE 2020

Altera a Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, que dispõe sobre o parcelamento do
solo urbano, e a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 – Estatuto da Cidade, para dispor
sobre a implementação do princípio da justa distribuição dos benefícios e ônus
decorrentes do processo de urbanização e a promoção do adequado aproveitamento do
solo urbano.

AUTORIA: Senador Alvaro Dias (PODEMOS/PR)
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Gabinete do Senador Alvaro Dias 

 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2020 

Altera a Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 
1979, que dispõe sobre o parcelamento do solo 
urbano, e a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 

– Estatuto da Cidade, para dispor sobre a 
implementação do princípio da justa distribuição 

dos benefícios e ônus decorrentes do processo de 
urbanização e a promoção do adequado 
aproveitamento do solo urbano.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 2º-A. O parcelamento do solo observará o princípio da 

justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do processo de 
urbanização. 

§ 1º Os ônus urbanísticos serão estabelecidos nas diretrizes 

de urbanização de que tratam os arts. 6º a 8º. 

§ 2º Observados os requisitos do art. 4º, os ônus urbanísticos 

abrangerão as seguintes obrigações: 

I – transferência ao Poder Público de: 

a) sistemas de circulação; 

b) equipamentos urbanos; 

c) equipamentos comunitários construídos;  

d) espaços livres de uso público; e 

e) lotes.  

II – instalação e transferência para o Poder Público ou 

empresas concessionárias de redes de drenagem de águas pluviais, 
iluminação pública, esgotamento sanitário, abastecimento de água, 
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telecomunicações e energia elétrica, observadas as normas 
reguladoras dos respectivos serviços públicos; 

III – instituição de servidões necessárias para a manutenção 

de equipamentos urbanos e a preservação do patrimônio ambiental 
e cultural. 

§ 3º Os lotes de que trata a alínea “e” do inciso I do § 2º serão 
incorporados ao patrimônio municipal como bens dominicais.” 

“Art. 17. Os espaços livres de uso comum, as vias e praças, 

as áreas destinadas a edifícios públicos e outros equipamentos 
urbanos, constantes do projeto e do memorial descritivo, não 

poderão ter sua destinação alterada pelo loteador, desde a 
aprovação até a conclusão do loteamento, salvo as hipóteses de 
caducidade da licença ou desistência do loteador, sendo, neste caso, 

observadas as exigências do art. 23 desta Lei. 

§1º O disposto no caput não se aplica aos Municípios, que 
são livres para destinar estas áreas conforme o melhor interesse 

público, inclusive desafetação e alienação. 

§2º Os bens de que trata o caput serão incorporados ao mapa 

oficial do Município.” (NR) 

 

“Art. 44. O Município, o Distrito Federal e o Estado poderão 

expropriar áreas urbanas ou de expansão urbana para parcelamento, 
reparcelamento, demolição, reconstrução e incorporação. 

Parágrafo único. Na hipótese de delegação das obras de que 
trata o caput, o concessionário poderá: 

I - celebrar consórcio imobiliário com os proprietários e reter, 

a título de remuneração, parte das unidades imobiliárias 
produzidas; e 

II – alienar as novas unidades, ressalvada a preferência dos 
expropriados para adquiri-las.” (NR) 

Art. 2º A Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 42..................................................................................... 

................................................................................................... 

IV – o mapa oficial do Município.  

§ 1º O mapa oficial indicará a localização dos terrenos 
afetados a sistemas de circulação, equipamentos urbanos, 
equipamentos comunitários e espaços livres de uso público. 

S
F

/
2

0
4

4
5

.
8

4
7

2
1

-
0

6

Página 3 de 6 Avulso do PL 5621/2020.

140 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 22 Dezembro 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 328971A50039FFFF. 

00100.117988/2020-79



 
 

§ 2º Na hipótese de alteração do plano diretor que importe em 
desafetação, os terrenos de que trata o inciso IV do caput passarão 
à categoria de bens dominiais.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Parágrafo único. O disposto na redação alterada do §1º do art. 

17 da lei 6.766, de 1979, aplica-se inclusive a imóveis de propriedade dos 
municípios aprovados em parcelamentos do solo anteriores a esta lei. 

JUSTIFICAÇÃO 

O equilíbrio entre espaços públicos e privados é condição para 

o bom funcionamento das cidades. Se os usos residenciais, comerciais e 
industriais têm por suporte imóveis privados, os usos institucionais e os 
logradouros requerem a propriedade pública. 

Por esse motivo, a Lei 6.766, de 1979, exige dos loteadores a 
transferência de terrenos para os municípios, para implantação de sistemas 

de circulação, áreas livres de uso público e equipamentos urbanos e 
comunitários.  

Muitas vezes, no entanto, não é do interesse público essa 
implantação. Resulta daí um estoque de terrenos públicos abandonados e 

desprotegidos, muitos dos quais são invadidos e ocupados por 
assentamentos informais.  

À medida em que esses assentamentos se consolidam, surge 
uma demanda por regularização fundiária, que exige desafetação desses 

imóveis, para que passem a ser qualificados como bens dominiais.  

O equacionamento dessa situação exige aperfeiçoamentos em 
diversos pontos da legislação federal, conforme propomos nessa 

oportunidade.  

Reconhecendo existir uma demanda de moradia social a ser 

atendida, que muitas vezes se reflete na ocupação de terrenos públicos, 
faculta-se a estipulação pelos municípios, como ônus urbanístico, da 

destinação de lotes para o patrimônio municipal. Sobre esses terrenos 
poderão ser construídos conjuntos habitacionais, evitando-se, assim, a 

ocupação das áreas destinadas a praças e equipamentos comunitários.  
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A fim de favorecer o loteamento de áreas mais próximas da 
mancha urbana, introduzimos a possibilidade de realização desse tipo de 
empreendimento por concessão urbanística, cabendo ao concessionário 

propor aos proprietários consórcio imobiliário e remunerar-se pela retenção 
de parte dos lotes produzidos.  

Apesar dessas medidas, poderão surgir situações que 
demandem a desafetação de terrenos destinados a usos públicos. O ideal é 

que medidas dessa natureza sejam adotadas no contexto mais amplo do 
planejamento urbano e não ao sabor de motivações políticas de curto prazo. 

Por esse motivo, prevemos a indicação no plano diretor de todos os 
terrenos afetados a usos públicos.   

Finalmente, propomos a explicitação de que a vedação de 
alteração da destinação dos terrenos não se aplica ao Município, ao 

contrário de entendimentos judiciais que muitas vezes têm ocorrido, 
gerando insegurança jurídica e incongruência pelo Brasil e impedindo a 
destinação dos espaços da maneira mais conforme ao interesse público no 

caso concreto. 

Contamos com o apoio de nossos Pares para a aprovação deste 

projeto, que contribuirá para a produção de cidades mais compactas, 
eficientes e sustentáveis. 

Sala das Sessões, 

Senador ALVARO DIAS 

PODEMOS/PR 
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Requer que sejam prestadas, pelo Senhor
Ministro de Estado da Saúde, Eduardo
Pazzuelo, informações sobre denúncias
feitas pelo "Estado de São Paulo" de dois
eventos de falhas na segurança de dados
sigilosos do Ministério da Saúde e do
Sistema Único de Saúde (SUS).

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal e do art.

216 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pelo Senhor

Ministro de Estado da Saúde, Eduardo Pazzuelo, informações sobre denúncias feitas

pelo "Estado de São Paulo" de dois eventos de falhas na segurança de dados sigilosos

do Ministério da Saúde e do Sistema Único de Saúde (SUS).

Quanto à exposição de dados pessoais de médicos e pacientes de

Covid-19 envolvendo o Hospital Albert Einstein:

1. Nomes e vínculos com a Administração do controlador, do

operador e do encarregado pela gestão dos dados vazados, nos

termos da Lei 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados

(LGPD).

2. Qual o objeto da pesquisa realizada pelo referido hospital?

3. Quais dados eram necessários para a pesquisa?

4. Qual o tipo ou limite de acesso concedido ao hospital? O acesso

foi autorizado para quantas e quais pessoas? Por quanto tempo

o acesso foi concedido? 
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5. Os dados foram tratados antes de serem disponibilizados?

6. Quais foram os dados e sistemas afetados?

7. Quantas pessoas foram afetadas?

8. Quais os riscos relacionados aos incidentes de vazamento?

9. Quais medidas de segurança, técnicas e administrativas para

proteger os dados pessoais dos usuários do sistema de saúde

nacional que o MS havia tomado para evitar os vazamentos

ocorridos?

10. O sistema do DataSus criptografava dados como logins e senhas?

Se não, qual o motivo?

11. Quais as medidas que foram ou serão adotadas para mitigar os

efeitos do prejuízo?

Quanto à exposição de dados pessoais de cerca de mais de 200 milhões

de brasileiros:

1. Nomes e vínculos com a Administração do controlador, do

operador e do encarregado pela gestão dos dados vazados, nos

termos da Lei 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).

2. Quais foram os dados e sistemas afetados?

3. Quantas pessoas foram afetadas?

4. Quais os riscos relacionados aos incidentes de vazamento?

5. Quais as medidas que foram ou serão adotadas para mitigar os

efeitos do prejuízo?

Quanto à adequação do MS à LGPD:

1. Qual órgão tem cuidado da adequação dos sistemas do MS?
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2. Qual órgão tem fiscalizado o processo de adequação? A qual

estrutura do ministério ele está ligado?

3. Quais técnicas de anonimização dos dados têm sido utilizadas pelo

MS?

JUSTIFICAÇÃO

No dia 26 de novembro de 2020, reportagem do "Estado de São Paulo"

denunciou que, durante quase um mês, um vazamento de senhas de sistemas

do Ministério da Saúde deixou exposto da internet dados pessoais e médicos

de ao menos 16 milhões de brasileiros que tiveram diagnósticos suspeitos ou

confirmados de COVID-19. Segundo o jornal, teriam sido expostos dados como CPF,

endereço, telefone e doenças pré-existentes [1].

Alguns dias depois, em 2 de dezembro de 2020, o mesmo veículo de

mídia denunciou outra falha na proteção de dados de posse do Ministério da Saúde,

expondo dados de cerca de 243 milhões de brasileiros [2].

Segundo a nova Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), em vigor

no Brasil desde setembro de 2020, a proteção de dados é de responsabilidade da

instituição que trata os dados, realizar o controle de acesso e criar medidas para

evitar vazamentos.

Isso posto, solicito informações para esclarecimentos sobre a

amplitude das falhas bem como medidas tomadas pelo ministério.

[1] https://saude.estadao.com.br/noticias/geral,vazamento-de-

senha-do-ministerio-da-saude-expoe-dados-de-16-milhoes-de-pacientes-de-

covid,70003528583
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[2] https://saude.estadao.com.br/noticias/geral,nova-falha-do-

ministerio-da-saude-expoe-dados-pessoais-de-mais-de-200-milhoes,70003536340

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 2020.

Senador Humberto Costa
(PT - PE)

SF
/2

06
40

.4
44

65
-7

4 
 (L

ex
Ed

it)

Página 5 de 5 Avulso do RQS 3084/2020.

iiii -iiii -
iiii 

iiii -
= 

22 Dezembro 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 149

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 440511920039FFFE. 

00100.117988/2020-79-1 (ANEXO: 001)



 

SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 3086, DE 2020

Informações ao Ministro de Estado da Saúde.

AUTORIA: Senador Humberto Costa (PT/PE)

Página da matéria

Página 1 de 4 Avulso do RQS 3086/2020.

150 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 22 Dezembro 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 440511920039FFFE. 

00100.117988/2020-79-1 (ANEXO: 001)



REQUERIMENTO Nº         DE         

Requer que sejam prestadas, pelo
Senhor Ministro de Estado da Saúde,
Eduardo Pazuello, informações sobre
a disponibilização do chamado "kit
covid" no âmbito do Programa
Farmácia Popular do Brasil e sobre
a aquisição, a produção, os estoques
e a dispensação dos medicamentos
cloroquina e hidroxicloroquina no
tratamento da covid-19.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal e do

art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pelo

Senhor Ministro de Estado da Saúde, Eduardo Pazuello, informações sobre a

disponibilização do chamado "kit covid" no âmbito do Programa Farmácia Popular

do Brasil e sobre a aquisição, a produção, os estoques e a dispensação dos

medicamentos cloroquina e hidroxicloroquina no tratamento da covid-19.

Nesses termos, requisita-se:

1. O Ministério da Saúde pretende disponibilizar quais medicamentos

no kit Covid no Programa Farmácia Popular do Brasil? Caso

pretenda, qual será o custo dessa iniciativa? Para o usuário do

Programa, a distribuição será gratuita ou haverá copagamento?

2. As farmácias poderão adquirir esses medicamentos de quais

unidades fabris?
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3. Qual é o estoque de hidroxicloroquina e de cloroquina atualmente

disponível ao Ministério da Saúde para distribuição a estados e

municípios?

4. Quantos comprimidos de hidroxicloroquina ou de cloroquina

foram produzidos pelo Laboratório Químico e Farmacêutico do

Exército em 2020? Quantos foram distribuídos para estados e

municípios e quantos ainda estão em estoque? Qual foi o gasto com

a produção desses medicamentos? Qual é o prazo de validade dos

medicamentos em estoque?

5. Quantos comprimidos de hidroxicloroquina ou de cloroquina

foram recebidos, por doação, do governo dos Estados Unidos

da América e de empresas privadas, em 2020? Quantos foram

distribuídos para estados e municípios e quantos ainda estão

em estoque? Qual é o prazo de validade dos medicamentos em

estoque?

6. Os medicamentos hidroxicloroquina ou cloroquina produzidos

pelo Laboratório do Exercito ou recebidos em doação serão

dispensados no âmbito do Programa Farmácia Popular do Brasil

para fins de tratamento da covid-19?

7. Há comprovação científica da eficácia da azitromicina, da

hidroxicloroquina, da cloroquina e da ivermectina no tratamento

da covid-19? Se sim, enviar os estudos científicos que demonstram

essa comprovação

8. Nas indicações terapêuticas que constam das bulas oficiais dos

medicamentos azitromicina, hidroxicloroquina, cloroquina e

ivermectina, aprovadas pela Agência Nacional de Vigilância

Sanitária (ANVISA), é previsto o uso no tratamento da covid-19?
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9. Qual o posicionamento oficial do Ministério da Saúde a respeito dos

usos da azitromicina, hidroxicloroquina, cloroquina e ivermectina

no tratamento da covid-19?

JUSTIFICAÇÃO

Segundo reportagem publicada no jornal O Estado de São Paulo, o

Governo Federal pretende gastar R$ 250 milhões para distribuir o chamado "kit

covid", contendo hidroxicloroquina e azitromicina, no Programa Farmácia Popular

do Brasil, para fins de tratamento da covid-19. Além disso, há informações de

que existem grandes estoques de cloroquina e de hidroxicloroquina produzidas

pelo Laboratório Químico e Farmacêutico do Exército ou recebidas por doação, que

ainda não foram distribuídos para estados e municípios. Em face da segunda onda

da covid-19, que parece já atingir o País, são necessárias informações detalhadas

sobre esses medicamentos e os custos envolvidos em sua produção e dispensação,

pois o desperdício de fundos em fármacos sem eficácia comprovada no tratamento

da covid-19 pode drenar recursos importantes para a aquisição de vacinas e para

a imunização da população.

Sala das Sessões,          de                                          de                 .

Senador Humberto Costa
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SENADO FEDERAL 
GRUPO PARLAMENTAR BRASIL-ONU 

1ª REUNIÃO DE 2020 

DIA 17 DE NOVEMBRO, TERÇA-FEIRA, ÀS 11H. REUNIÃO REMOTA PELO 
APLICATIVO ZOOM 

Ata Circunstanciada da 1 ª reunião de 2020 do Grupo Parlamentar 
Brasil - ONU, realizada em 17 de novembro de 2020, terça-feira, às 
11 h, realizada de maneira remota pelo aplicativo Zoom, sob a 
Presidência do Deputado Roberto de Lucena, destinada à seguinte 
pauta: ITEM 1: Instalação na 56ª Legislatura do Grupo Parlamentar 
Brasil - ONU, instituído pela Resolução do Senado Federal número 
36 de 2014; ITEM 2: Eleição de Presidente e Vice do Grupo 
Parlamentar Brasil - ONU EM 3: Deliberação do Estatuto do 
Grupo Parlamentar Brasil - NU. ompõem a ata a lista de presença, 
as notas taquigráficas e o doeu entes anexos. 
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• Senado Federal 

Grupo Parlamentar Brasil-ONU 

ATO Nº 1 de 2020 

Nos termos do art. 12, inciso XVI, do Estatuto do Grupo Parlamentar Brasil - ONU, designo 
o Dr. Sóstenes Marchezine para exercer de forma não remunerada o cargo de Secretário 
Executivo do Grupo Parlamentar Brasil - ONU, criado pela Resolução do Senado Federal 
nº 36, de 3 de setembro de 2014, com atribuições de assessorar o Colegiado a alcançar 
seus fins institucionais, realizar articulação política entre os parlamentares membros do 
grupo, servir de interlocutor com a Organização das Nações Unidas e executar outras 
atividades a ele atribuídas, salvo atividades administrativas de preparação e execução das 
reuniões do Grupo, reservadas à Secretaria-Geral da Mesa do Senado Federal, conforme 
disposto no art. 6°, § 6°, da Resolução do Senado Federal nº 14, de 2015. 

Brasília, 18 de dezembro de 2020. 

Senado Federal - Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento - Edifício Principal, Térreo - Telefone: (61) 3303-5714 
CEP 70165-900 - Brasília-DF- saop@senado.leg.br 
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ESTATUTO 

CAPÍTULO 1 
DA CONSTITUIÇÃO, SEDE E OBJETIVOS 

Art. 1º O Grupo Parlamentar Brasil-ONU, criado pela Resolução nº 36, de 3 de setembro de 2014, do Senado 
Federal, é reconhecido como serviço de cooperação interparlamentar, destinado a exercer a diplomacia 
parlam~ntar, com o objetivo de intensificar o relacionamento entre as Casas Legislativas da República 
Federativa do Brasil e a Organização das Nações Unidas (ONU), e reger-se-á pelo presente Estatuto. 

Parágrafo único. O Grupo Parlamentar, que não tem objetivos político-partidários, tem por finalidade precípua 
atuar no âmbito da Diplomacia Parlamentar, incentivar e desenvolver relações com a ONU, em todas as suas 
instâncias e agências, principalmente quando estiverem envolvidas a dimensão parlamentar e a 
representação popular, assim também cooperar para o maior intercâmbio entre os respectivos poderes 
legislativos dos Paises membros da ONU, seus demais poderes, iniciativas privadas, sociedades civis 
organizadas e cidadãos, inclusive com o prioritário fomento da Diplomacia Cidadã no Brasil e no mundo -
conceito inaugurado pela ONU, em total sinergia com as novas tendências globais de eficiência e eficácia, na 
promoção bilateral e multilateral, em suas mais diversas vertentes - mediante a realização de determinadas 
atividades e o cumprimento de específicos objetivos, a exemplo de: 

! -Atuar, das mais diversas formas, pelo cumprimento dos 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável das 
Nações Unidas, e suas 169 metas, que envolvem temáticas diversificadas, como erradicação da pobreza, 
segurança alimentar e agricultura, saúde, educação, igualdade de gênero, água e saneamento, energia, 
crescimento econômico sustentável, infraestrutura, redução das desigualdades, cidades sustentáveis, 
padrões sustentáveis de consumo e de produção, mudança do clima, proteção e uso sustentável dos oceanos 
e dos ecossistemas terrestres, sociedades pacíficas, justas e inclusivas e meios de implementação; 

li - Promover, das mais diversas formas, a Década da Ação, frente à Agenda 2030 das Nações Unidas, que 
contempla um importante plano multissetorial de implementação integrada dos objetivos macros e metas 
essenciais para os próximos 10 anos, estimulando o desenvolvimento sustentável do Brasil e do mundo, com 
especial atenção a princípios e direitos fundamentais norteadores da humanidade; 

Ili - Desenvolver ações e atividades no âmbito da coordenação política, da cooperação econômico-financeira 
e da cooperação multissetorial, em áreas abrangentes, como saúde, ciência, tecnologia & inovação, energia, 
agricultura, cultura, thínk tanks, propriedade intelectual, turismo, entre outras; 

IV - Promover a cooperação e o engajamento construtivo com paises membros da ONU, de interesse bilateral 
e multilateral; 

V - Promover a intensificação, diversificação e aprofundamento das trocas comerciais e de investimento; 

VI - Propor soluções e promover o aprimoramento legislativo de dispositivos que tenham impacto direto ou 
influência internacional, a exemplo de projetos de interesse político, econômico, cultural e social; 

VII - Acompanhar, propor e aprimorar proposições e programas, no âmbito dos Poderes e em qualquer 
instância, que disciplinem assuntos concernentes às relações de cooperação, ou que sob estas exerçam 
influência; 

VIII - Atuar, de modo contínuo, para o aperfeiçoamento da legislação referente ás relações comerciais e 
internacionais, influindo no processo legislativo a partir das comissões temáticas n~s duas Cas~s _do 
congresso Nacional, quer seja, Câmara dos Deputados e Senado Federal, no 6ras1I, e em 1nstanc1as 
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congêneres nos países membros da ONU, ou mesmo em estruturais congêneres na Organização; 

IX - Divulgar e trabalhar para aperfeiçoar os acordos de natureza econômica e comercial; 

X_ - :~omover, em atuação consorciada, a assistência social; a cultura, defesa e conservação do patrimônio 
h1stonco e artístico; o esporte; a educação; a saúde e o voluntariado; a segurança alimentar e nutricional; a 
defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do desenvolvimento sustentável; o 
desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza; a ética, paz, cidadania, direitos humanos, 
democracia e outros valores universais, com foco no fomento e cumprimento aos Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável ODS; 

XI - Realizar estudos e pesquisas, para o desenvolvimento de tecnologias alternativas, possibilitada a 
produção e divulgação de informações e conhecimentos técnicos e científicos; 

XII - Realizar encontros, simpósios, seminários, congressos, reuniões, intercâmbios, e outros eventos, 
fortalecer e utilizar-se do conhecimento científico e tecnológico da comunidade acadêmica de alto nível, bem 
como apoiar as relações políticas que possam embasar e viabilizar propostas de desenvolvimento 
internacional; 

XIII -Articular e integrar as iniciativas e atividades do GPONU com as ações de governo e das entidades da 
sociedade civil e da iniciativa privada; 

XIV - Apoiar as instituições interessadas no desenvolvimento das relações internacionais entre os países. 
j unto a todos os Poderes, inclusive em questões orçamentárias nos casos das entidades públicas; 

XV - Editar, apoiar, traduzir, elaborar e incentivar a publicação de materiais didáticos, revistas, informativos, 
jornais, materiais audiovisuais ou qualquer outra forma de publicação sobre assuntos relativos a seus 
objetivos; 

XVI - Representar interesses legítimos dos cidadãos, dos membros e parceiros do GPONU, no Brasil e no 
exterior, que tenham relação com os objetivos deste Grupo Parlamentar, diante da sociedade, governos, 
entidades de natureza pública e privada, perante as repartições em geral, bem assim perante fóruns diversos 
inclusive junto à mídia falada, escrita e televisiva, por quaisquer meios e tecnologias de comunicação; 

XVII - Organizar as comissões de interesse bilateral e multilateral, e as comitivas de parlamentares, para fins 
de criação e/ou viabilização de potenciais parcerias público-privadas; 

XVI II - Propor a realização de audiências públicas e relatórios de grupos de trabalho, com vista à promoção 
de cooperação com a ONU e entre os países que a compõem; 

XIX - Outros, de acordo com os mais diversos interesses relacionados à temática aqui presente. 

Art. 2º O Grupo Parlamentar será composto por parlamentares do Congresso Nacional no exercício do 

mandato. 

Art. 3° o Grupo Parlamentar, com sede e foro em Brasília - DF, é constituído por prazo indeterminado e 
funcionará em dependências do edifício do Congresso Nacional. 

§ 1 ° o fim da Legislatura não desativa o Grupo Parlamentar. 
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§ 2º No início de cada nova Legislatura, os membros do Grupo Parlamentar que tiverem sido reeleitos dele 
continuam a fazer parte, salvo expressa manifestação em contrário, e os novos Parlamentares serão 
convidados a nele ingressar. 

Art. 4° A cooperação interparlamentar dar-se-á por meio de: 

1 - intercâmbio de experiências parlamentares de natureza política, jurídica, social, tecnológica, científica, 
ambiental, cultural, educacional, econômica e financeira, comercial, e do desenvolvimento sustentável, 
indispensáveis à análise, à compreensão, ao encaminhamento e à solução de problemas visando ao 
desenvolvimento das relações entre as Casas Legislativas da República Federativa do Brasil e a ONU; 

li - realização de congressos, seminários, simpósios, conferências, debates, estudos e encontros, de natureza 
multidisciplinar; 

Ili - permuta periódica de publicações e trabalhos sobre matéria legislativa; 

IV - visitas parlamentares; 

V - outras atividades compatíveis com o objetivo do Grupo Parlamentar. 

Parágrafo único. O Grupo Parlamentar poderá manter relações culturais e de intercâmbio, bem como de 
cooperação técnica, sob qualquer forma de auxílio e reciprocidade, com entidades nacionais e estrangeiras. 

CAPÍTULO li 
DAS REUNIÕES DO GRUPO PARLAMENTAR 

Art. 5° O Grupo Parlamentar reunir-se-á por convocação da Comissão Executiva ou a requerimento de, no 
mínimo, dez por cento de seus membros. 

Parágrafo único. As reuniões do Grupo Parlamentar serão sempre anunciadas, com designação de local e 
hora, por correspondência escrita ou eletrônica, expedida com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis. 

CAPÍTULO Ili 
DA ORGANIZAÇÃO 

SEÇÃO 1 
DOS MEMBROS 

Art. 6º O Grupo Parlamentar será integrado pelos parlamentares do Congresso Nacional que o fundarem e 
pelos que a ele aderirem livremente, subscrevendo o Termo de Adesão, com direitos iguais de palavra, voto 
e mandato diretivo. 

§ 1 ° Ao filiar-se o Parlamentar compromete-se a observar este Estatuto. 

§ 2º Qualquer membro pode desligar-se do Grupo Parlamentar mediante requerimento a ser protocolado junto 
à Secretaria Executiva. 

Art. 7º São direitos e deveres dos Membros: 

1 - Dos direitos: 
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a) . votar e ser votado na composição da Comissão Executiva e do Conselho Consultivo na forma 
prevista neste Estatuto; ' 

b) intervir e votar nas reuniões do Grupo Parlamentar; 

c) participar dos subgrupos e missões do Grupo Parlamentar. 

li - Dos deveres: 

a) cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto; 

b) acatar e cumprir as decisões plenárias e da Comissão Executiva; 

c) comparecer e votar nas reuniões do Grupo Parlamentar e dos órgãos de que for integrante. 

SEÇÃO li 
DOS ÓRGÃOS 

Art. 8° O Grupo Parlamentar terá os seguintes órgãos: 

1 - Comissão Executiva; 

li - Conselho Consultivo. 

§ 1 ° O Grupo Parlamentar poderá ser constituído por Senadores e Deputados. ou somente por 
Senadores, tanto na Comissão Executiva como no Conselho Consultivo, obedecendo, quando for o caso, 
sempre que possível, a paridade de representantes de cada Casa Parlamentar. 

§ 2° Até dois meses após o início da Primeira e da Terceira Sessões Legislativas Ordinárias de cada 
Legislatura, os Membros do Grupo Parlamentar reunir-se-ão para eleger os membros da Comissão Executiva 
e do Conselho Consultivo, em escrutínio secreto, sendo exigida a maioria de votos e a presença da maioria 
absoluta dos membros da Comissão Executiva ou, pelo menos, um terço dos membros filiados, convocados 
por correspondência escrita ou eletrônica, expedida com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 3° O mandato dos membros da Comissão Executiva e do Conselho Consultivo será de dois anos, 
sendo permitida uma reeleição consecutiva. 

§ 4° Se qualquer membro da Comissão Executiva ou do Conselho Consultivo deixar de fazer parte 
do respectivo órgão ou renunciar a sua permanência nele, proceder-se-á a escolha de seu sucessor, dentro 
de 5 (cinco) dias úteis, pela forma estabelecida no§ 2° deste artigo, salvo se faltarem menos de cento e vinte 
dias para o término do mandato da Comissão ou do Conselho, caso em que os cargos serão preenchidos 
pelos Membros do Grupo Parlamentar, segundo o critério do parlamentar mais idoso, dentre os de maior 

número de legislaturas. 

SEÇÃO Ili 
DA COMISSÃO EXECUTIVA 

Art. 9º A Comissão Executiva é o órgão dirigente do Grupo Parlamentar e será composta por: 

a) um ou dois Presidentes de Honra; 

b) um Presidente; 
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c) dois Vice-Presidentes; 

d) quatro Secretários. 

§ 1º A Comissão Executiva reunir-se-á sempre que convocada por seu Presidente, pela maioria absoluta de 
seus membros ou por, no mínimo, um terço dos membros do Grupo Parlamentar. 

§ 2° A Comissão Executiva será instalada, em primeira convocação, com a maioria simples dos seus membros 
ou, em segunda convocação, 20 (vinte) minutos após a primeira, com qualquer número de membros, sendo 
suas deliberações aprovadas por maioria simples dos presentes, cabendo ao Presidente o voto de qualidade 
nos casos de empate. 

§ 3° Os Presidentes de Honra serão o Presidente do Senado Federal e o da Câmara dos Deputados, ou 
apenas o Presidente do Senado Federal, no caso de o Grupo Parlamentar ser constituído somente por 
Senadores, e a duração de seus mandatos coincidirá com a duração de seu termo na presidência da 
respectiva Casa. 

Art. 10. Compete à Comissão Executiva: 

1 - organizar o programa de atividades do Grupo Parlamentar; 

li - noticiar ao Grupo Parlamentar fatos recentes da política externa bilateral; 

Ili - coligir trabalhos, estudos, pareceres e teses a serem apresentados às Comissões de Relações Exteriores 
e Defesa Nacional e a outras Comissões do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, conforme a 
constituição do Grupo Parlamentar, ou em eventos nacionais ou internacionais; 

IV - constituir delegação em missões diplomáticas ou autônomas do Congresso Nacional, ou do Senado 
Federal, conforme a constituição do Grupo Parlamentar; 

V - indicar observadores parlamentares, em missões nacionais ou internacionais, dentre os servidores do 
Senado Federal ou da Câmara dos Deputados, de acordo com a constituição do Grupo Parlamentar; 

VI - comunicar à Presidência das respectivas Casas do Congresso Nacional, ou somente do Senado Federal, 
de acordo com a constituição do Grupo Parlamentar, para fins regimentais, os nomes dos integrantes de 
delegações ou dos observadores parlamentares; 

VII - propor e homologar a admissão de novos membros; 

VIII - propor e homologar a alteração dos Estatutos; 

IX - fixar a competência do Secretário Executivo; 

X - delegar ao Presidente, total ou parcialmente, suas competências; 

XI - divulgar os trabalhos do Grupo Parlamentar; 

XII - resolver os casos omissos neste Estatuto. 

Art. 11. o Presidente da Comissão Executiva representa o Grupo Parlamentar, regula e fiscaliza os seus 

trabalhos. 
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§ 1º O Presidente, em suas ausências ou impedimentos, será substituído pelo Primeiro-Vice-Presidente e, na 
ausência deste, pelo Segundo-Vice-Presidente. 

§ 2º Ausentes todos os membros da Comissão Executiva, a Presidência será exercida pelo parlamentar mais 
idoso do Grupo Parlamentar, dentre os de maior número de legislaturas. 

§ 3° O Presidente poderá delegar aos Vice-Presidentes competência que lhe seja própria. 

Art. 12. São atribuições do Presidente da Comissao Executiva: 

1 - representar o Grupo em suas atividades; 

li - convocar e presidir as reuniões da Comissão Executiva; 

Ili - fazer cumprir as resoluções da Comissão Executiva; 

IV - manter a ordem e a solenidade necessárias nas reuniões do Grupo Parlamentar ou da Comissão 
Executiva; 

V - conceder a palavra aos membros que a solicitarem; 

VI - submeter à aprovação do Grupo Parlamentar a ata da reunião anterior; 

VII - submeter à discussão matérias de interesse do Grupo Parlamentar; 

VIII - dar conhecimento ao Grupo Parlamentar de todo expediente recebido e despachá-lo; 

IX - decidir as questões de ordem e as reclamações; 

X - votar, em caso de empate, nas reuniões da Comissão Executiva; 

XI - distribuir aos membros do Grupo Parlamentar e às Comissões de Relações Exteriores e Defesa Nacional 
de ambas as Casas Legislativas, ou somente do Senado Federal, em sintonia com a constituição do Grupo 
Parlamentar, todas as informações recebidas sobre as relações bilaterais, de caráter oficial e não-oficial, bem 
como os trabalhos apresentados pelos membros do Grupo Parlamentar ou de qualquer outra origem, 
recebidos a título de colaboração; 

XII - trabalhar em cooperação e coordenação com as Comissões de Relações Exteriores e Defesa Nacional, 
ou somente com a Comissão do Senado Federal, de acordo com a constituição do Grupo Parlamentar, 
apresentando-lhes as conclusões das discussões havidas no Grupo Parlamentar; 

XIII - acionar o Conselho Consultivo para procedimentos de sua competência; 

XIV - sugerir nomes para o Conselho Consultivo; 

XV - propor a indicação de parlamentares para participarem de viagens internacionais; 

XVI - designar o Secretário Executivo; 

XVII - outras que decorram da natureza de suas funções e prerrogativas. 
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Par:if!rafo único. Caso as i~formações de que trata o inciso XI do caput deste artigo sejam de caráter privado 
e s1g1loso, deverão ser assim tratadas pelos membros do Grupo Parlamentar, bem como pelas Comissões de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, ou somente do 
Senado Federal, em sintonia com a constituição do Grupo Parlamentar. 

Art. 13. Os Secretários terão as designações de Primeiro, Segundo, Terceiro e Quarto, cabendo ao Primeiro 
superintender, com o auxílio dos demais, os serviços administrativos do Grupo Parlamentar. 

Parágrafo único. Nas reuniões da Comissão Executiva, os Secretários substituir-se-ão conforme sua 
numeração ordinal, e assim substituirão o Presidente, na falta dos Vice-Presidentes. 

Art. 14. O Presidente designará o Secretário Executivo do Grupo Parlamentar, escolhido dentre pessoas que 
detenham notório conhecimento a fim de viabilizar o relacionamento entre o Brasil e a ONU. 

SEÇÃO IV 
DO CONSELHO CONSULTIVO 

Art. 15. O Conselho Consultivo será composto por: 

a) um Presidente e um Vice-Presidente, escolhidos entre os Membros do Grupo Parlamentar, 
excetuados os parlamentares que compõem a Comissão Executiva; 

b) pelos Presidentes das Comissões de Relações Exteriores e Defesa Nacional de ambas as Casas 
Parlamentares, ou somente do Senado Federal, de acordo com a constituição do Grupo Parlamentar. 

§ 1° Todos os conselheiros terão, igualmente, direito a voz e a voto no âmbito das decisões do Conselho 
Consultivo. 

§ 2° O Conselho Consultivo não terá poder deliberativo, somente poder de veto. 

§ 3° O Conselho Consultivo poderá levar à consideração do Grupo Parlamentar qualquer assunto de interesse 
bilateral, cabendo aos seus membros avaliá-lo previamente à apreciação do colegiado. 

§ 4° O Conselho Consultivo poderá ser acionado pelo Presidente da Comissão Executiva, por sua iniciativa, 
ou por solicitação de qualquer membro do Grupo Parlamentar, a critério do Presidente, para fornecer opiniões, 
estudos, bem como outras informações de interesse do Grupo. 

Art. 16. Compete ao Conselho Consultivo: 

1 - auxiliar o Presidente na formulação de ações e políticas a serem executadas pelo Grupo Parlamentar ou 
sugeridas a órgãos públicos ou privados; 

11 - participar da promoção de programas, pesquisas, conferências, seminários e outras atividades de natureza 
política, jurídica, social, tecnológica, cientifica, ambiental, cultural, educacional, comercial, econômica e 
financeira, indispensáveis à análise, à compreensão, ao encaminhamento e à solução de problemas visando 
ao desenvolvimento das relações bilaterais; 

Ili - discutir as questões fundamentais relacionadas com o desenvolvimento sustentável, de forma abrangente 
e interdisciplinar; 

IV - difundir novas ideias, resultantes do convívio, do confronto e da interação entre as diversas áreas de 
atividades; 
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V - exercer competências e cumprir as atribuições que lhe forem delegadas pela Comissão Executiva. 

CAPÍTULO IV 
DAS VIAGENS E MISSÕES INTERNACIONAIS 

Art. 17. As viagens e missões internacionais dos membros do Grupo Parlamentar deverão ser custeadas 
pelos parlamentares designados para integrar as respectivas missões no exterior, salvo missões oficiais 
autorizadas, ou por convites oficiais de governos ou entidades, sendo os custos por eles pagos integralmente. 

Parágrafo único. É proibida a promessa de reciprocidade de custeamento de despesas e gastos a missões 
parlamentares estrangeiras que visitem o Congresso Nacional. 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 18. Em caso de lacuna neste Estatuto, aplicam-se as disposições do Regimento Comum do Congresso 
Nacional ou do Regimento Interno do Senado Federal, de acordo com a constituição do Grupo Parlamentar. 

Art. 19. No fim de cada gestão, a documentação pertinente ao Grupo Parlamentar deverá ser repassada para 
o novo Presidente do Grupo. 

Art. 20. Este Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação. 

Brasília, 17 de novembro de 2020. 
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 56ª LEGISLATURA
(por Unidade da Federação)

Bahia
PSD - Otto Alencar*
PSD - Angelo Coronel**
Bloco-PT - Jaques Wagner**

Rio Grande do Sul
PODEMOS - Lasier Martins*
Bloco-PP - Luis Carlos Heinze**
Bloco-PT - Paulo Paim**

Amazonas
PSD - Omar Aziz*
Bloco-MDB - Eduardo Braga**
Bloco-PSDB - Plínio Valério**

Rio de Janeiro
PODEMOS - Romário*
PSD - Carlos Portinho** (S)

Bloco-REPUBLICANOS - Flávio Bolsonaro**

Ceará
Bloco-PSDB - Tasso Jereissati*
Bloco-PDT - Cid Gomes**
PODEMOS - Eduardo Girão**

Paraná
PODEMOS - Alvaro Dias*
PODEMOS - Flávio Arns**
PODEMOS - Oriovisto Guimarães**

Maranhão
Bloco-PSDB - Roberto Rocha*
Bloco-CIDADANIA - Eliziane Gama**
Bloco-PDT - Weverton**

Paraíba
Bloco-MDB - José Maranhão*
Bloco-PP - Diego Tavares** (S)

Bloco-REPUBLICANOS - Ney Suassuna** (S)

Acre
Bloco-PP - Mailza Gomes* (S)

Bloco-MDB - Marcio Bittar**
PSD - Sérgio Petecão**

Pará
Bloco-PT - Paulo Rocha*
Bloco-MDB - Jader Barbalho**
Bloco-PSC - Zequinha Marinho**

Espírito Santo
PODEMOS - Rose de Freitas*
Bloco-REDE - Fabiano Contarato**
PODEMOS - Marcos do Val**

Mato Grosso do Sul
Bloco-MDB - Simone Tebet*
PSD - Nelsinho Trad**
Bloco-PSL - Soraya Thronicke**

Pernambuco
Bloco-MDB - Fernando Bezerra Coelho*
Bloco-PT - Humberto Costa**
Bloco-MDB - Jarbas Vasconcelos**

Piauí
Bloco-PP - Elmano Férrer*
Bloco-PP - Ciro Nogueira**
Bloco-MDB - Marcelo Castro**

Distrito Federal
PODEMOS - Reguffe*
Bloco-PSDB - Izalci Lucas**
Bloco-PSB - Leila Barros**

São Paulo
Bloco-PSDB - José Serra*
Bloco-PSL - Major Olimpio**
Bloco-PSDB - Mara Gabrilli**

Rio Grande do Norte
Bloco-PT - Jean Paul Prates* (S)

PODEMOS - Styvenson Valentim**
Bloco-PROS - Zenaide Maia**

Rondônia
Bloco-PDT - Acir Gurgacz*
Bloco-MDB - Confúcio Moura**
Bloco-DEM - Marcos Rogério**

Minas Gerais
PSD - Antonio Anastasia*
PSD - Carlos Viana**
Bloco-DEM - Rodrigo Pacheco**

Santa Catarina
Bloco-MDB - Dário Berger*
Bloco-PP - Esperidião Amin**
Bloco-PL - Jorginho Mello**

Tocantins
Bloco-PP - Kátia Abreu*
Bloco-MDB - Eduardo Gomes**
PSD - Irajá**

Goiás
Bloco-MDB - Luiz do Carmo* (S)

Bloco-CIDADANIA - Jorge Kajuru**
PSD - Vanderlan Cardoso**

Alagoas
Bloco-PROS - Fernando Collor*
Bloco-MDB - Renan Calheiros**
Bloco-PSDB - Rodrigo Cunha**

Amapá
Bloco-DEM - Davi Alcolumbre*
PSD - Lucas Barreto**
Bloco-REDE - Randolfe Rodrigues**

Mato Grosso
Bloco-PL - Wellington Fagundes*
PSD - Carlos Fávaro**
Bloco-DEM - Jayme Campos**

Sergipe
Bloco-DEM - Maria do Carmo Alves*
Bloco-CIDADANIA - Alessandro Vieira**
Bloco-PT - Rogério Carvalho**

Roraima
Bloco-PROS - Telmário Mota*
Bloco-REPUBLICANOS - Mecias de Jesus**

Mandatos
*: Período 2015/2023    **: Período 2019/2027   
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 56ª LEGISLATURA
(Bancadas dos Partidos no Senado Federal)

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil - 23
MDB-13 / PP-7 / REPUBLICANOS-3

Ciro Nogueira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / PI
Confúcio Moura. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / RO
Dário Berger. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SC
Diego Tavares. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / PB
Eduardo Braga. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AM
Eduardo Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / TO
Elmano Férrer. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / PI
Esperidião Amin. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / SC
Fernando Bezerra Coelho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PE
Flávio Bolsonaro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / RJ
Jader Barbalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PA
Jarbas Vasconcelos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PE
José Maranhão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PB
Kátia Abreu. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / TO
Luis Carlos Heinze. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / RS
Luiz do Carmo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / GO
Mailza Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / AC
Marcelo Castro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PI
Marcio Bittar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AC
Mecias de Jesus. . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / RR
Ney Suassuna. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / PB
Renan Calheiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AL
Simone Tebet. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / MS

PSD - 12
Angelo Coronel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BA
Antonio Anastasia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MG
Carlos Fávaro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MT
Carlos Portinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RJ
Carlos Viana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MG
Irajá. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TO
Lucas Barreto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AP
Nelsinho Trad. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MS
Omar Aziz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AM
Otto Alencar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BA
Sérgio Petecão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AC
Vanderlan Cardoso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GO

PODEMOS - 10
Alvaro Dias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PR
Eduardo Girão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE
Flávio Arns. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PR
Lasier Martins. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RS
Marcos do Val. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ES
Oriovisto Guimarães. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PR
Reguffe. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DF
Romário. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RJ
Rose de Freitas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ES
Styvenson Valentim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RN

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática - 9
PT-6 / PROS-3

Fernando Collor. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PROS / AL
Humberto Costa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PE
Jaques Wagner. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / BA
Jean Paul Prates. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / RN
Paulo Paim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / RS
Paulo Rocha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PA
Rogério Carvalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / SE
Telmário Mota. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PROS / RR
Zenaide Maia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PROS / RN

Bloco Parlamentar Senado Independente - 9
CIDADANIA-3 / PDT-3 / REDE-2 / PSB-1

Acir Gurgacz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / RO
Alessandro Vieira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CIDADANIA / SE
Cid Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / CE
Eliziane Gama. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CIDADANIA / MA
Fabiano Contarato. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REDE / ES
Jorge Kajuru. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CIDADANIA / GO
Leila Barros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / DF
Randolfe Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REDE / AP
Weverton. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / MA

Bloco Parlamentar PSDB/PSL - 9
PSDB-7 / PSL-2

Izalci Lucas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / DF
José Serra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / SP
Major Olimpio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSL / SP
Mara Gabrilli. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / SP
Plínio Valério. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / AM
Roberto Rocha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / MA
Rodrigo Cunha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / AL
Soraya Thronicke. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSL / MS
Tasso Jereissati. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / CE

Bloco Parlamentar Vanguarda - 8
DEM-5 / PL-2 / PSC-1

Davi Alcolumbre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / AP
Jayme Campos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / MT
Jorginho Mello. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / SC
Marcos Rogério. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / RO
Maria do Carmo Alves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / SE
Rodrigo Pacheco. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / MG
Wellington Fagundes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / MT
Zequinha Marinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSC / PA

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil. . . . . . . . . . . . . . 23
PSD. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
PODEMOS. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
Bloco Parlamentar Senado Independente. . . . . . . . . . . . 9
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática. . . . . . . . . 9
Bloco Parlamentar PSDB/PSL. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9
Bloco Parlamentar Vanguarda. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8
Vago    . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 81
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 56ª LEGISLATURA
(por ordem alfabética)

Acir Gurgacz* (PDT-RO) Izalci Lucas** (PSDB-DF) Omar Aziz* (PSD-AM)

Alessandro Vieira** (CIDADANIA-SE) Jader Barbalho** (MDB-PA) Oriovisto Guimarães** (PODEMOS-PR)

Alvaro Dias* (PODEMOS-PR) Jaques Wagner** (PT-BA) Otto Alencar* (PSD-BA)

Angelo Coronel** (PSD-BA) Jarbas Vasconcelos** (MDB-PE) Paulo Paim** (PT-RS)

Antonio Anastasia* (PSD-MG) Jayme Campos** (DEM-MT) Paulo Rocha* (PT-PA)

Carlos Fávaro** (PSD-MT) Jean Paul Prates* (PT-RN) Plínio Valério** (PSDB-AM)

Carlos Portinho** (PSD-RJ) Jorge Kajuru** (CIDADANIA-GO) Randolfe Rodrigues** (REDE-AP)

Carlos Viana** (PSD-MG) Jorginho Mello** (PL-SC) Reguffe* (PODEMOS-DF)

Cid Gomes** (PDT-CE) José Maranhão* (MDB-PB) Renan Calheiros** (MDB-AL)

Ciro Nogueira** (PP-PI) José Serra* (PSDB-SP) Roberto Rocha* (PSDB-MA)

Confúcio Moura** (MDB-RO) Kátia Abreu* (PP-TO) Rodrigo Cunha** (PSDB-AL)

Dário Berger* (MDB-SC) Lasier Martins* (PODEMOS-RS) Rodrigo Pacheco** (DEM-MG)

Davi Alcolumbre* (DEM-AP) Leila Barros** (PSB-DF) Rogério Carvalho** (PT-SE)

Diego Tavares** (PP-PB) Lucas Barreto** (PSD-AP) Romário* (PODEMOS-RJ)

Eduardo Braga** (MDB-AM) Luis Carlos Heinze** (PP-RS) Rose de Freitas* (PODEMOS-ES)

Eduardo Girão** (PODEMOS-CE) Luiz do Carmo* (MDB-GO) Sérgio Petecão** (PSD-AC)

Eduardo Gomes** (MDB-TO) Mailza Gomes* (PP-AC) Simone Tebet* (MDB-MS)

Eliziane Gama** (CIDADANIA-MA) Major Olimpio** (PSL-SP) Soraya Thronicke** (PSL-MS)

Elmano Férrer* (PP-PI) Mara Gabrilli** (PSDB-SP) Styvenson Valentim** (PODEMOS-RN)

Esperidião Amin** (PP-SC) Marcelo Castro** (MDB-PI) Tasso Jereissati* (PSDB-CE)

Fabiano Contarato** (REDE-ES) Marcio Bittar** (MDB-AC) Telmário Mota* (PROS-RR)

Fernando Bezerra Coelho* (MDB-PE) Marcos Rogério** (DEM-RO) Vanderlan Cardoso** (PSD-GO)

Fernando Collor* (PROS-AL) Marcos do Val** (PODEMOS-ES) Wellington Fagundes* (PL-MT)

Flávio Arns** (PODEMOS-PR) Maria do Carmo Alves* (DEM-SE) Weverton** (PDT-MA)

Flávio Bolsonaro** (REPUBLICANOS-RJ) Mecias de Jesus** (REPUBLICANOS-RR) Zenaide Maia** (PROS-RN)

Humberto Costa** (PT-PE) Nelsinho Trad** (PSD-MS) Zequinha Marinho** (PSC-PA)

Irajá** (PSD-TO) Ney Suassuna** (REPUBLICANOS-PB)

Mandatos
*: Período 2015/2023    **: Período 2019/2027   
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COMPOSIÇÃO
COMISSÃO DIRETORA

PRESIDENTE
Davi Alcolumbre - (DEM-AP)  

1º VICE-PRESIDENTE
Antonio Anastasia - (PSD-MG)  

2º VICE-PRESIDENTE
Lasier Martins - (PODEMOS-RS)  

1º SECRETÁRIO
Sérgio Petecão - (PSD-AC)  

2º SECRETÁRIO
Eduardo Gomes - (MDB-TO)  

3º SECRETÁRIO
VAGO  

4º SECRETÁRIO
Luis Carlos Heinze - (PP-RS)  

 
SUPLENTES DE SECRETÁRIO

1º  Marcos do Val - (PODEMOS-ES)

2º  Weverton - (PDT-MA)

3º  Jaques Wagner - (PT-BA)

4º  Leila Barros - (PSB-DF)
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COMPOSIÇÃO
LIDERANÇAS

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil
(MDB/PP/REPUBLICANOS) - 23

Líder
Esperidião Amin - PP   (25)

....................

Líder do MDB - 13
Eduardo Braga   (1,26,36)

Vice-Líder  do MDB
Marcio Bittar   (44)

Líder do PP - 7
Ciro Nogueira   (2,58)

Vice-Líder  do PP
Diego Tavares   (62)

Líder do REPUBLICANOS - 3
Mecias de Jesus   (12)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL
(PSDB/PSL) - 9

Líder
Rodrigo Cunha - PSDB   (34,45,59)

....................

Líder do PSDB - 21
Roberto Rocha   (16)

Izalci Lucas   (33,41,64,68)

Vice-Líderes  do PSDB
Izalci Lucas   (33,41,64,68)

Rodrigo Cunha   (34,45,59)

Líder do PSL - 2
Major Olimpio   (7)

Vice-Líder  do PSL
Soraya Thronicke   (54)

Bloco Parlamentar Senado Independente
(CIDADANIA/PDT/REDE/PSB) - 9

Líder em exercício
Leila Barros - PSB   (52,63)

....................

Líder do CIDADANIA - 3
Eliziane Gama   (4)

Vice-Líder  do CIDADANIA
Alessandro Vieira   (42)

Líder do PDT - 3
Weverton   (6)

Líder do REDE - 2
Randolfe Rodrigues   (15)

Vice-Líder  do REDE
Fabiano Contarato   (55)

Líder do PSB - 1
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PT/PROS) - 9
Líder

Paulo Rocha - PT   (37)

Vice-Líder
Zenaide Maia   (23,30)

....................

Líder do PT - 6
Rogério Carvalho   (35,56)

Líder do PROS - 3
Telmário Mota   (14)

Vice-Líder  do PROS
Zenaide Maia   (23,30)

Bloco Parlamentar Vanguarda
(DEM/PL/PSC) - 8

Líder
Wellington Fagundes - PL   (21)

Vice-Líderes
Rodrigo Pacheco   (9,20)

Jorginho Mello   (5,22)

Zequinha Marinho   (19,31)

....................

Líder do DEM - 5
Rodrigo Pacheco   (9,20)

Vice-Líder  do DEM
Marcos Rogério   (43)

Líder do PL - 2
Jorginho Mello   (5,22)

Líder do PSC - 1
Zequinha Marinho   (19,31)

PSD - 12
Líder

Otto Alencar - PSD   (3)

Vice-Líderes
Nelsinho Trad   (65)

Angelo Coronel

PODEMOS - 10
Líder

Alvaro Dias - PODEMOS   (11)

Vice-Líderes
Oriovisto Guimarães   (28,47)

Eduardo Girão   (24,48)

Rose de Freitas   (29,46,61)

Governo
Líder

Fernando Bezerra Coelho - MDB   (32)

Vice-Líderes
Eduardo Gomes   (38,53)

Elmano Férrer   (40)

Carlos Viana   (67)

Maioria
Líder

Eduardo Braga - MDB   (1,26,36)

Minoria
Líder

Randolfe Rodrigues - REDE   (15)

Notas:
1. Em 02.02.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado líder do Movimento Democrático Brasileiro (Of. 001/2019-GLMDB).
2. Em 02.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado 1º vice-líder do Partido Progressista (Of. 003/2019-GLDPP).
3. Em 02.02.2019, o Senador Otto Alencar foi designado líder do Partido Social Democrático (Of. 001/2019-GLPSD).
4. Em 02.02.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada líder do Partido Popular Socialista (Of. 001/2019).
5. Em 02.02.2019, o Senador Jorginho Mello foi designado líder do Partido da República (Of. 030/2019).
6. Em 02.02.2019, o Senador Weverton Rocha foi designado líder do Partido Democrático Trabalhista (Of. s/n/2019).
7. Em 02.02.2019, o Senador Major Olímpio foi designado líder do Partido Social Liberal (Of. 001/2019-GLIDPSL).
8. Em 02.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada líder do Partido Progressista (Of. 001/2019-GLDPP).
9. Em 02.02.2019, o Senador Rodrigo Pacheco foi designado líder do Partido Democratas (Of. 001/2019-GLDEM).
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10. Em 02.02.2019, o Senador Jorge Kajuru foi designado líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. 010/2019-GLDPSB).
11. Em 02.02.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado líder do Partido Podemos (Of. 001/2019-GLPODE).
12. Em 05.02.2019, o Senador Mecias de Jesus foi designado líder do Partido Republicano Brasileiro (Of. 004/2019-GSMJESUS).
13. Em 05.02.2019, o Senador Humberto Costa foi designado Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. 001/2019-GLDPT)
14. Em 06.02.2019, o Senador Telmário Mota foi designado Líder do Partido Republicano da Ordem Social (Of. 25/2019-GSTMOTA)
15. Em 06.02.2019, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado Líder do Partido Rede Sustentabilidade (Memo. 1/2019)
16. Em 06.02.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado Líder do Partido da Social Democracia Brasileira (Of. s/n-GLPSDB).
17. Em 06.02.2019, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado Líder do Bloco Senado Independente (Of. s/n).
18. Em 06.02.2019, o Senador Humberto Costa é designado Líder do Bloco Resistência Democrática, conforme Of. 02/2019-BLPRD, lido na sessão de 06
de fevereiro de 2019.
19. Em 06.02.2019, o Senador Zequinha Marinho foi designado 3º vice-líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Ofício 001/2019).
20. Em 06.02.2019, o Senador Rodrigo Pacheco foi designado 1º vice-líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Ofício 001/2019).
21. Em 06.02.2019, o Senador Wellington Fagundes foi designado líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Ofício 001/2019).
22. Em 06.02.2019, o Senador Jorginho Mello foi designado 2º vice-líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Ofício 001/2019).
23. Em 06.02.2019, a Senadora Zenaide Maia é designada Líder do Bloco Resistência Democrática, conforme Of. 02/2019-BLPRD, lido na sessão de 06 de
fevereiro de 2019.
24. Em 12.02.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado líder do Bloco PSDB/PODE/PSL/ (Of. s/n).
25. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado líder do Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. 19/2019-GLMDB).
26. Em 13.02.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado líder da Maioria (Of. 20/2019-GLMDB).
27. Em 13.02.2019, o Senador Lasier Martins foi designado 3º vice-líder do PODE (Of. s/n-GLPODE).
28. Em 13.02.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado 1º vice-líder do PODE (Of. s/n-GLPODE).
29. Em 13.02.2019, a Senadora Rose de Freitas foi designada 2ª vice-líder do PODE (Of. s/n-GLPODE).
30. Em 14.02.2019, a Senadora Zenaide Maia é designada 1ª vice-líder do Partido Republicano da Ordem Social-PROS, conforme Of. 37/2019-GSTMOTA,
lido na sessão de 14 de fevereiro de 2019.
31. Em 18.02.2019, o Senador Zequinha Marinho foi designado líder do Partido Social Cristão (Ofício 0012/2019-GSZMARIN).
32. Em 19.02.2019, o Senador Fernando Bezerra Coelho foi designado líder do Governo no Senado Federal (Mensagem 54)
33. Em 19.02.2019, o Senador Izalci Lucas é designado 1ª vice-líder do Partido da Social Democracia Brasileira-PSDB (Of. 35/2019-GLPSDB).
34. Em 19.02.2019, o Senador Rodrigo Cunha é designado 2ª vice-líder do Partido da Social Democracia Brasileira-PSDB (Of. 35/2019-GLPSDB).
35. Em 19.02.2019, o Senador Rogério Carvalho foi designado 1º vice-líder do Partido dos Trabalhadores (Of. 4/2019-GLDPT)
36. Em 19.02.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado Líder da Maioria (Of. 20/2019-GLMDB).
37. Em 20.02.2019, o Senador Paulo Rocha foi designado líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em substituição ao Senador Humberto
Costa (Of. 19/2019-BLPRD)
38. Em 15.03.2019, o Senador Eduardo Gomes foi designado 1º vice-líder do Governo (Mensagem nº 82, de 2019)
39. Em 15.03.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado 4º vice-líder do Governo (Mensagem nº 82, de 2019)
40. Em 15.03.2019, o Senador Elmano Férrer foi designado 2º vice-líder do Governo (Mensagem nº 82, de 2019)
41. Em 15.03.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado 3º vice-líder do Governo (Mensagem nº 82, de 2019)
42. Em 08.05.2019, o Senador Alessandro Vieira foi designado vice-líder do CIDADANIA (Ofício nº 8/2019-GLCID)
43. Em 06.06.2019, o Senador Marcos Rogério foi designado 1º vice-líder do Partido Democratas - DEM (Ofício 017/2019-GLDEM).
44. Em 28.06.2019, o Senador Márcio Bittar foi designado 1º vice-líder do Movimento Democrático Brasileiro (Of. 191/2019-GLMDB)
45. Em 09.07.2019, o Senador Rodrigo Cunha foi designado líder do Bloco PSDB/PSL/ (Of. s/n).
46. Em 10.07.2019, a Senadora Rose de Freitas foi designada 3ª vice-líder do PODE (Of. 74-GLPODE).
47. Em 10.07.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado 2º vice-líder do PODE (Of. 74-GLPODE).
48. Em 10.07.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado 1º vice-líder do PODE (Of. 74-GLPODE).
49. Em 09.08.2019, o Senador Jorge Kajuru filiou-se ao Patriota, passando a atuar como seu líder (Of. 041/2019-GSJKAJUR).
50. Em 09.08.2019, o Senador Jorge Kajuru desfiliou-se do Partido Socialista Brasileiro (Of. 038/2019-GSJKAJUR).
51. Em 12.08.2019, o Senador Jorge Kajuru filiou-se ao Partido Patriota (Of. 039/2019-GSJKAJUR).
52. Em 27.08.2019, a Senadora Leila Barros foi designada líder do Partido Socialista Brasileiro (Memo. 35/2019-GLDPSB).
53. Em 11.09.2019, o Senador Eduardo Gomes retornou à função de 1º vice-líder do Governo (Of. nº 48, de 2019)
54. Em 01.10.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada vice-líder do Partido Social Liberal - PSL (Of. 96-GLIDPSL).
55. Em 23.10.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado vice-líder da REDE (Of. 48/2019/GLREDE).
56. Em 04.02.2020, o Senador Rogério Carvalho foi indicado líder do PT (Of. 8/2020-GLDPT).
57. Em 03.03.2020, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada 1ª vice-líder do Partido Progressista (Of. 17/2020-GLDPP).
58. Em 03.03.2020, o Senador Ciro Nogueira foi indicado líder do Partido Progressista (Of. 17/2020-GLDPP).
59. Em 01.04.2020, o Senador Rodrigo Cunha foi designado líder do Bloco PSDB/PSL (Of. 28/2020-GLPSDB).
60. Em 24.04.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado Líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. nº 092/2020-GSLB).
61. Em 08.05.2020, a Senadora Rose de Freitas foi designada 3ª vice-líder do PODEMOS (Of. 036/2020-GLPODE)
62. Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado 1ª vice-líder do Partido Progressista (Of. 43/2020-GLDPP).
63. Em 24.09.2020, a Senadora Leila Barros foi designada líder do Bloco Senado Independente até 21/01/2021, término da licença do Senador Veneziano
Vital do Rego.
64. Em 07.10.2020, o Senador Izalci Lucas deixou a vice-liderança do Governo (Of. nº 007/2020-GLDGOV e Of. nº 141/2020-GSIZALCI).
65. Em 13.10.2020, o Senador Nelsinho Trad foi designado o 1º vice-líder do PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO, em substituição ao Senador Irajá (Of.
64/2020-GLPSD).
66. Em 15.10.2020, o Senador Chico Rodrigues deixou a vice-liderança do Governo (Of. nº 009/2020-GLDGOV).
67. Em 27.11.2020, o Senador Carlos Viana foi designado 3º vice-líder do Governo (Of. nº 135/2020/GSFERCOE).
68. Em 08.12.2020, o Senador Izalci Lucas foi designado líder em exercício do PSDB durante o período de 08/12/20 a 31/12/20 (Of. nº 41/2020-GLPSDB).
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COMISSÕES TEMPORÁRIAS

1) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA ACOMPANHAR AS AÇÕES
DE ENFRENTAMENTO ÀS MANCHAS DE ÓLEO NO LITORAL BRASILEIRO.

Finalidade: Acompanhar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, as ações de enfrentamento às manchas
de óleo no litoral brasileiro e seus desdobramentos. Prazo de funcionamento suspenso desde 20 de
março de 2020, conforme resposta a questão de ordem proferida na sessão de 22 de abril de 2020. 

RQS nº 959, de 2019

Número de membros: 9

PRESIDENTE:   Senador Fabiano Contarato (REDE-ES)  (3)

RELATOR:   Senador Jean Paul Prates (PT-RN)  (3)

Instalação: 05/11/2019
Prazo final: 10/06/2020

MEMBROS
Senador Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (1)

Senador Jean Paul Prates   (PT-RN)   (1)

Senador Humberto Costa   (PT-PE)   (1)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (1)

Senador Jaques Wagner   (PT-BA)   (1)

Senador Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (1)

Senador Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (1)

Senador Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (1)

Senador Diego Tavares   (PP-PB)   (2,4,5)

 
Notas:
1. Em 22.10.2019, os Senadores Fabiano Contarato, Jean Paul Prates, Humberto Costa, Styvenson Valentim, Jaques Wagner, Fernando Bezerra
Coelho, Randolfe Rodrigues e Rodrigo Cunha foram designados membros titulares, para compor a comissão (RQS nº959/2019-CTEOLEO).
2. Em 29.10.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, para compor a comissão, conforme aprovação do Requerimento nº 977,
de 2019.
3. Em 05.11.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Fabiano Contarato e o Senador Jean Paul Prates, o Presidente e o Relator, respectivamente,
deste colegiado (Memo. 001/2019-CTEOLEO).
4. Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
5. Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro titular em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar Unidos
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 42/2020-GLDPP).

Secretário(a): Reinilson Prado
Telefone(s): (61) 3303-3492
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2) COMISSÃO TEMPORÁRIA PARA REFORMA
DO CÓDIGO COMERCIAL (ART. 374-RISF) - 2019

Finalidade: Examinar o Projeto de Lei do Senado nº 487, de 2013, que reforma o Código Comercial.
Prazo de funcionamento suspenso desde 20 de março de 2020, conforme resposta a questão de ordem
proferida na sessão de 22 de abril de 2020. 

Ato do Presidente nº 21, de 2019

Número de membros: 9

PRESIDENTE:   Senador Angelo Coronel (PSD-BA)
RELATORA:   Senadora Soraya Thronicke (PSL-MS)

Relatórios Parciais - prazo final: 06/11/2019
Instalação: 25/09/2019

Apresentação de Emendas - prazo final: 23/10/2019
Apresentação de Emendas - prazo final duplicado: 26/11/2019

Relatórios Parciais - prazo final duplicado: 10/12/2019
Relatório do Relator-Geral - prazo final: 13/11/2019

Relatório do Relator-Geral - prazo final duplicado: 17/12/2019
Parecer Final da Comissão - prazo final: 21/11/2019

Parecer Final da Comissão - prazo final duplicado: 21/12/2019
MEMBROS

Senador Angelo Coronel   (PSD-BA)
Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)
Senador Eduardo Gomes   (MDB-TO)
Senador Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)
Senador Antonio Anastasia   (PSD-MG)
Senador Acir Gurgacz   (PDT-RO)
Senador Telmário Mota   (PROS-RR)
Senador Wellington Fagundes   (PL-MT)
Senador Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)

 
Secretário(a): Donaldo Portela

Telefone(s): 3303-3511
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3) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA ACOMPANHAR OS
MEMBROS DA IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS EM ANGOLA

Finalidade: Constituir, no prazo de 30 (trinta) dias, uma comissão de parlamentares para verificar
perseguição religiosa sofrida por pastores e bispos da Igreja Universal do Reino de Deus, em Angola. 

RQS 1381, de 2020

Número de membros: 4  titulares e 4 suplentes

TITULARES SUPLENTES
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4) COMISSÃO TEMPORÁRIA INTERNA SOBRE A
IMPLANTAÇÃO DA TECNOLOGIA 5G NO BRASIL.

Finalidade: Realizar, no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, estudo sobre as melhores
práticas para implantação da tecnologia 5G no Brasil. 

RQS n. 2.883, de 2020

Número de membros: 6  titulares e 6 suplentes

TITULARES SUPLENTES
   
   
   
   
   
   

 1.     
 2.     
 3.     
 4.     
 5.     
 6.     
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COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO

1)CPI SOBRE A SITUAÇÃO DAS VÍTIMAS E FAMILIARES DO ACIDENTE DA CHAPECOENSE
Finalidade: Apurar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a situação dos familiares das vítimas da queda
do avião que transportava os jogadores, comissão técnica e diretoria da Associação Chapecoense de
Futebol assim como os familiares dos jornalistas e convidados que perderam suas vidas e, também,
investigar e identificar o motivo pelos quais os familiares ainda não terem recebido suas devidas
indenizações. 

Requerimento nº 994, de 2019.

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

PRESIDENTE: Senador Jorginho Mello (PL-SC)  (8)

VICE-PRESIDENTE: Senador Dário Berger (MDB-SC)  (8)

RELATOR: Senador Izalci Lucas (PSDB-DF)  (8)

 
Leitura: 05/11/2019

Instalação: 11/12/2019
Prazo final: 03/08/2020

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP, REPUBLICANOS)

Senador Dário Berger   (MDB-SC)   (2)

Senador Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (2)

Senador Esperidião Amin   (PP-SC)   (6)

 1.  Senador Marcio Bittar   (MDB-AC)   (2)

 
 

Bloco Parlamentar Senado Independente (CIDADANIA, PDT, REDE, PSB)
Senadora Leila Barros   (PSB-DF)   (7)

Senador Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (7)

 1.     
 

Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)
Senador Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (4)  1.     

PODEMOS
Senador Eduardo Girão   (CE)   (5)  1.  Senador Marcos do Val   (ES)   (5)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)
    1.     

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)
Senador Jorginho Mello   (PL-SC)   (3)  1.     

PSD
Senador Otto Alencar   (BA)   (1)  1.  Senador Nelsinho Trad   (MS)   (1)

 
Notas:
*. De acordo com o cálculo de proporcionalidade, há 1 vaga de titular neste colegiado a ser compartilhada pelo Bloco PSDB/PSL e o PODEMOS.
1. Em 09.12.2019, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular e o Senador Nelsinho Trad, membro suplente, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 169/2019-GLPSD).
2. Em 09.12.2019, os Senadores Dário Berger e Mecias de Jesus foram designados membros titulares e o Senador Marcio Bittar, membro suplente,
pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 239/2019-GLMDB).
3. Em 09.12.2019, o Senador Jorginho Mello foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
76/2019-BLVANG).
4. Em 09.12.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 121/2019-
GLPSDB).
5. Em 10.12.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular e o Senador Marcos do Val, membro suplente, pelo PODEMOS, para
compor a comissão (Of. nº 132/2019-GLPODEMOS).
6. Em 10.12.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 85/2019-GLDPP).
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7. Em 10.12.2019, os Senadores Leila Barros e Jorge Kajuru foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para
compor a comissão (Memo. nº 149/2019-GLBSI).
8. Em 11.12.2019, a Comissão reunida elegeu os Senadores Jorginho Mello, Dário Berger e Izalci Lucas, o Presidente, o Vice-Presidente e o Relator,
respectivamente, deste colegiado (Memo. 001/2019-CPICHAPE).

Secretário(a): Leandro Bueno
Telefone(s): 3303-4854
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2)CPI DAS QUEIMADAS E DESMATAMENTO NA AMAZÔNIA LEGAL
Finalidade: Apurar, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, as causas da ampliação dos índices de
desmatamento e de queimadas na Amazônia Legal, entre outros. 

Requerimento nº 1.006, de 2019.

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

 
Leitura: 06/11/2019

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP, REPUBLICANOS)

   
   
   

 1.     
 
 

Bloco Parlamentar Senado Independente (CIDADANIA, PDT, REDE, PSB)
   
   

 1.     
 

Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)
    1.     

PODEMOS
    1.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)
    1.     

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)
    1.     

PSD
    1.     

 
Notas:
*. De acordo com o cálculo de proporcionalidade, há 1 vaga de titular neste colegiado a ser compartilhada pelo Bloco PSDB/PSL e o PODEMOS.
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3)CPI DO DESMATAMENTO NA AMAZÔNIA LEGAL
Finalidade: Investigar, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, as causas de ampliação dos índices do
desmatamento na Amazônia Legal no período entre 1º de janeiro de 2018 e 27 de agosto de 2019, assim
como o aumento dos índices de queimadas na Amazônia Legal. 

Requerimento nº 993, de 2019.

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

 
Leitura: 05/11/2019

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP, REPUBLICANOS)

   
   
   

 1.     
 
 

Bloco Parlamentar Senado Independente (CIDADANIA, PDT, REDE, PSB)
   
   

 1.     
 

Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)
    1.     

PODEMOS
    1.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)
    1.     

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)
    1.     

PSD
    1.     

 
Notas:
*. De acordo com o cálculo de proporcionalidade, há 1 vaga de titular neste colegiado a ser compartilhada pelo Bloco PSDB/PSL e o PODEMOS.
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COMISSÕES PERMANENTES E SUAS SUBCOMISSÕES

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS  - CAE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Omar Aziz (PSD-AM)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Plínio Valério (PSDB-AM)  (1)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (9)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (9)

Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (9)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)   (9)

Senador  Luiz do Carmo   (MDB-GO)   (9)

Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (5)

Senador  Diego Tavares   (PP-PB)   (6,43,44)

 1.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (9,19)

 2.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)   (9,19)

 3.  Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (9,47,49)

 4.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (9)

 5.  Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (10,46,50)

 6.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (12,18)

 7.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)   (11)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  José Serra   (PSDB-SP)   (13)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (13)

Senador  Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (13)

Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (8,32)

Senador  Reguffe   (PODEMOS-DF)   (8,28,31)

Senador  Major Olimpio   (PSL-SP)   (15,34,37)

 1.    VAGO    (8,33,39)

 2.  Senador  Alvaro Dias   (PODEMOS-PR)   (8,45)

 3.  Senador  Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)   (8)

 4.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (14,37)

 5.  Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (17)

 6.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (17)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, PDT, REDE, PSB )
Senador  Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (3)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (3,42)

Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)   (3)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (3)

Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (3)

 1.  Senadora  Leila Barros   (PSB-DF)   (3)

 2.  Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (3)

 3.  Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (3,20,23)

 4.  Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)   (3,35,40,41)

 5.  Senador  Weverton   (PDT-MA)   (22)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (7)

Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (7,21,24)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (7)

 1.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (7)

 2.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (7)

 3.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (7)

PSD
Senador  Omar Aziz    (2)

Senador  Carlos Viana    (2,25)

Senador  Irajá    (2)

 1.  Senador  Otto Alencar    (2,26)

 2.  Senador  Lucas Barreto    (2,36,38)

 3.  Senador  Angelo Coronel    (2,27)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Rodrigo Pacheco   (DEM-MG)   (4)

Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (4,29,30)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (4)

 1.  Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (16,48)

 2.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (4)

 3.  Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)   (4)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Omar Aziz e o Senador Plínio Valério a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 2/2019-CAE).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Omar Aziz, Otto Alencar e Irajá foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel, Lucas Barreto e
Arolde Oliveira, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 19/2019-GLPSD).
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3. Em 13.02.2019, os Senadores Jorge Kajuru, Veneziano Vital do Rêgo, Kátia Abreu, Randolfe Rodrigues e Alessandro Vieira foram designados
membros titulares; e os Senadores Leila Barros, Acir Gurgacz, Eliziane Gama e Cid Gomes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo. nº 2/2019-GLBSI).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Pacheco, Marcos Rogério e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e os Senadores
Zequinha Marinho e Jorginho Mello, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
5. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).
6. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
7. Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates, Fernando Collor e Rogério Carvalho foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo
Paim, Jaques Wagner e Telmário Mota, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº
6/2019-BLPRD).
8. Em 13.02.2019, os Senadores Rose de Freitas e Capitão Styvenson foram designados membros titulares, e os Senadores Lasier Martins, Elmano
Ferrer e Oriovisto Guimarães, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 4/2019-GABLID).
9. Em 13.02.2019, os Senadores Eduardo Braga, Mecias de Jesus, Fernando Bezerra Coelho, Confúcio Moura e Luiz do Carmo foram designados
membros titulares; e os Senadores Jader Barbalho, Simone Tebet, Dário Berger e Marcelo Castro, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 06/2019-GLMDB).
10. Em 13.02.2019, o Senador Márcio Bittar foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 06-A/2019-GLMDB).
11. Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a
comissão (Of. nº s/n/2019-GLDPP).
12. Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
13. Em 13.02.2019, os Senadores José Serra, Plínio Valério e Tasso Jereissati foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 09/2019-GLPSDB).
14. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 07/2019-GLIDPSL).
15. Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 10/2019-GLIDPSL).
16. Em 14.02.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
10/2019).
17. Em 19.02.2019, os Senadores Roberto Rocha e Izalci Lucas foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para
compor a comissão (Of. nº 26/2019-GLPSDB).
18. Em 21.02.2019, o Senador Esperidião Amin Luis foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao
Senador Luis Carlos Heinze, para compor a comissão (Of. nº 03/2019-BPUB).
19. Em 26.02.2019, os Senadores Renan Calheiros e Jader Barbalho foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil,
em substituição à indicação anteriormente encaminhada, para compor a comissão (Of. nº 37/2019-GLMDB).
20. Em 02.04.2019, o Senador Marcos do Val foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Eliziane Gama, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 68/2019-GLBSI).
21. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).
22. Em 21.05.2019, o Senador Weverton foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão
(Memo. nº 87/2019-GLBSI).
23. Em 27.05.2019,a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Marcos do Val, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 85/2019-GLBSI).
24. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 67/2019-BLPRD).
25. Em 21.08.2019, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular em substituição ao Senador Otto Alencar, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 127/2019-GLPSD).
26. Em 21.08.2019, o Senador Otto Alencar foi designado membro suplente em substituição ao Senador Ângelo Coronel, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 129/2019-GLPSD).
27. Em 03.09.2019, o Senador Ângelo Coronel foi designado membro suplente em substituição ao Senador Arolde de Oliveira, pelo PSD, para compor
a comissão (Of. nº 131/2019-GLPSD).
28. Em 03.09.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, pelo PODEMOS, na comissão, em substituição ao Senador Styvenson
Valentim (Of. 99/2019-GLPODE).
29. Em 03.09.2019, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcos Rogério, pelo Bloco Parlamentar
Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 61/2019-BLVANG).
30. Em 09.09.2019, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jayme Campos, pelo Bloco Parlamentar
Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 62/2019-BLVANG).
31. Em 01.10.2019, o Senador Reguffe foi designado membro titular, em substituição ao Senador Alvaro Dias, pelo PODEMOS, para compor a
comissão (Of. nº 111/2019-GLPODE).
32. Em 25.11.2019, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo PODEMOS, para compor
a comissão (Of. nº 120/2019-GLPODE).
33. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, pelo PODEMOS, para compor a comissão (Of. nº 121/2019-
GLPODEMOS).
34. Em 04.12.2019, o Senador Flávio Bolsonaro deixou de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL(Of. nº 110/2019-GLIDPSL).
35. Em 17.12.2019, o Senador Prisco Bezerra foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Cid Gomes, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo nº 155/2019-GLBSI).
36. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).
37. Em 06.02.2020, o Senador Major Olimpio deixa de atuar como suplente e passa a membro titular, e o Senador Luis Carlos Heinze foi designado
membro suplente, em vaga cedida pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Memo nº 6/2020-GLIDPSL).
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38. Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 051/2020-GLPSD).
39. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.
40. Em 10.04.2020, vago, em virtude do retorno do titular.
41. Em 03.09.2020, o Senador Cid Gomes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão
(Of. nº 031/2020-BLSENIND).
42. Em 23.09.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
43. Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
44. Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro titular em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 42/2020-GLDPP).
45. Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo Podemos, para compor a
comissão (Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).
46. Em 14.10.2020, o Senador José Maranhão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Marcio Bittar, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 29/2020-GLMDB).
47. Em 16.10.2020, o Senador Ney Suassuna foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Dário Berger, no Bloco Parlamentar Unidos
pelo Brasil, para compor a comissão em vaga cedida pelo MDB (Of. nº 32/2020-GLMDB).
48. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.
49. Em 22.10.2020, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Ney Suassuna, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão(Of. nº 34/2020-GLMDB).
50. Em 22.10.2020, o Senador Marcio Bittar foi designado membro suplente, em substituição ao Senador José Maranhão, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2020-GLMDB).

Secretário(a): João Pedro de Souza Lobo Caetano
Reuniões: Terças-Feiras 10 horas - Ala Alexandre Costa Sala 13

Telefone(s): 6133034344
E-mail: cae@senado.leg.br
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1.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO SOBRE A GESTÃO DAS
CADEIAS PRODUTIVAS

Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 20/2019, do Senador Rogério Carvalho, no prazo de cento
e vinte dias, com o objetivo de aprimorar a legislação sobre a gestão das cadeias produtivas como
alternativa e instrumento do desenvolvimento econômico local e regional no ambiente e na estrutura
federal do Brasil, bem como analisar e refletir sobre os impactos socioeconômicos da política de
renúncias fiscais e desonerações. 

(Requerimento 20, de 2019)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Rogério Carvalho  (PT-SE)  (2)

Instalação: 23/04/2019

Prazo final: 08/08/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Rogério Carvalho   (PT-SE)   (1)

Senadora Kátia Abreu   (PP-TO)   (1)

Senador Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (1)

Senadora Rose de Freitas   (PODEMOS-ES)   (1)

Senador Esperidião Amin   (PP-SC)   (1)

 1.  Senador Angelo Coronel   (PSD-BA)   (1)

 2.  Senador Jean Paul Prates   (PT-RN)   (1)

 3.  Senador Cid Gomes   (PDT-CE)   (1)

 4.  Senador Telmário Mota   (PROS-RR)   (1)

 5.  Senador Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (1,3)

 
Notas:
1. Em 09.04.2019, os Senadores Rogério Carvalho, Kátia Abreu, Tasso Jereissati, Rose de Freitas e Esperidião Amin foram designados membros
titulares; e os Senadores Angelo Coronel, Jean Paul Prates, Cid Gomes, Telmário Mota e Veneziano Vital do Rêgo, membros suplentes, para compor o
Colegiado (Of. 15/2019-CAE)
2. Em 23.04.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Rogério Carvalho a Presidente deste colegiado (Of. 18/2019-CAE).
3. Em 23.09.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.

Secretário(a): João Pedro de Souza Lobo Caetano
Reuniões: Terças-Feiras 10 horas - Ala Alexandre Costa Sala 13

Telefone(s): 6133034344
E-mail: cae@senado.leg.br
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2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  - CAS
Número de membros: 21 titulares  e 21 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Romário (PODEMOS-RJ)  (14)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Styvenson Valentim (PODEMOS-RN)  (14)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (9)

Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (9)

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (9)

Senador  Luiz do Carmo   (MDB-GO)   (9)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (12)

 1.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (9)

 2.  Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (8)

 3.  Senador  Diego Tavares   (PP-PB)   (8,20,25,31,36)

 4.  Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)   (10)

 5.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)   (11)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (5)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (6)

Senador  Romário   (PODEMOS-RJ)   (6)

Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (15,23)

 1.    VAGO    (7,23,29)

 2.  Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (6)

 3.  Senador  Alvaro Dias   (PODEMOS-PR)   (6,34)

 4.  Senador  Flávio Bolsonaro   (REPUBLICANOS-RJ)   (24)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, PDT, REDE, PSB )
Senadora  Leila Barros   (PSB-DF)   (2)

Senador  Weverton   (PDT-MA)   (2)

Senador  Flávio Arns   (PODEMOS-PR)   (2)

Senador  Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (2,28)

 1.  Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (2,28)

 2.  Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)   (2,26,32,33)

 3.  Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (2)

 4.    VAGO    (2,22)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (4)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (4)

Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (17)

 1.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (4)

 2.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (4,17)

 3.  Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (19,21)

PSD
Senador  Nelsinho Trad    (1)

Senador  Irajá    (1)

Senador  Otto Alencar    (13)

 1.  Senador  Carlos Viana    (1)

 2.  Senador  Lucas Barreto    (1,13,27,30)

 3.  Senador  Sérgio Petecão    (18)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Jayme Campos   (DEM-MT)   (3)

Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (3)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (3)

 2.  Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (16,35)

Notas:
1. Em 13.02.2019, os Senadores Nelsinho Trad e Irajá foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Viana e Otto Alencar, membros
suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº4/2019-GLPSD).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Leila Barros, Weverton, Flávio Arns e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e os Senadores Jorge
Kajuru, Cid Gomes, Fabiano Comparato e Marcos do Val, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão
(Memo. nº 3/2019-GLBSI).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Jayme Campos e Maria do Carmo Alves foram designados membros titulares; e o Senador Zequinha Marinho,
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Humberto Costa e Rogério Carvalho foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo Paim e Zenaide
Maia, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-BLPRD).
5. Em 13.02.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLPSDB).
6. Em 13.02.2019, os Senadores Capitão Styverson e Romário foram designados membros titulares; e os Senadores Eduardo Girão e Rose de Freitas,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 05/2019-GABLID).
7. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 09/2019-GLIDPSL).
8. Em 13.02.2019, os Senadores Fernando Bezerra Coelho e Confúcio Moura foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 09-A/2019-GLMDB).
9. Em 13.02.2019, os Senadores Renan Calheiros, Eduardo Gomes, Marcelo Castro e Luiz do Carmo foram designados membros titulares; e o Senador
Mecias de Jesus, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 09/2019-GLMDB).
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10. Em 13.02.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
11. Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a
comissão (Of. nº s/n/2019-GLDPP).
12. Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
13. Em 13.02.2019, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular; e o Senador Lucas Barreto, membro suplente, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº33/2019-GLPSD).
14. Em 14.02.2019, a Comissão reunida elegeu os Senadores Romário e Styvenson Valentim o Presidente e o Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 1/2019-CAS).
15. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLIDPSL).
16. Em 14.02.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
10/2019).
17. Em 26.02.2019, a Senadora Zenaide Maia foi designada membro titular, deixando de atuar como suplente; e o Senador Paulo Rocha, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 20/2019-BLPRD).
18. Em 27.02.2019, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 37/2019-GLPSD).
19. Em 10.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a
comissão (Of. nº 44/2019-BLPRD).
20. Em 21.06.2019, o Senador Confúcio Moura deixa de compor a Comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática (Of. nº 183/2019-GLMDB).
21. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 69/2019-BLPRD).
22. Em 03.09.2019, o Senador Marcos do Val, membro suplente pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, deixou de compor a comissão
(Memo. nº 121/2019-GLBSI).
23. Em 01.10.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, em substituição à Senadora Juíza Selma, que passa a atuar como
suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 95/2019-GLIDPSL).
24. Em 09.10.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício
nº 112/2019-GLPSDB).
25. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 237/2019-GLMDB).
26. Em 17.12.2019, o Senador Prisco Bezerra foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Cid Gomes, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo nº 156/2019-GLBSI).
27. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).
28. Em 05.02.2020, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular em permuta com a Senadora Eliziane Gama, que passou a ocupar a vaga de
suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Of. nº 003/2020-BLSENIND).
29. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
30. Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 052/2020-GLPSD).
31. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.
32. Em 10.04.2020, vago, em virtude do retorno do titular.
33. Em 03.09.2020, o Senador Cid Gomes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão
(Of. nº 032/2020-BLSENIND).
34. Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo Podemos, para compor
a comissão (Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).
35. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.
36. Em 21.10.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 035/2020-GLMDB).

Secretário(a): Willy da Cruz Moura
Reuniões: Quartas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3515/4608
E-mail: cas@senado.gov.br
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2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 1/2019-CAS, destinada à discussão colegiada de temas,
problemáticas e questões nacionais afetas às pessoas com deficiência, em todas as suas abrangências
e contextos, inclusive com o intuito de se aperfeiçoar o marco legal da área. 

(Requerimento 1, de 2019)

Número de membros: 6 titulares  e 6 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Flávio Arns  (PODEMOS-PR)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Romário  (PODEMOS-RJ)  (1)

Instalação: 16/05/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (2)

Senador Romário   (PODEMOS-RJ)   (2)

Senador Flávio Arns   (PODEMOS-PR)   (2)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)   (2)

Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)   (2)

Senadora Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (2)

 1.  Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (2)

 2.  Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (2)

 3.  Senador Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (2)

 4.  Senador Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (2)

 5.  Senadora Leila Barros   (PSB-DF)   (2)

 6.  Senador Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (2)

 
Notas:
1. Em 16.05.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Flávio Arns e o Senador Romário Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 60/2019-CAS).
2. Em 16.05.2019, os Senadores Eduardo Gomes, Romário, Flávio Arns, Zenaide Maia, Nelsinho Trad e Mara Gabrilli foram designados membros
titulares; e os Senadores Styvenson Valentim, Soraya Thronicke, Jorge Kajuru, Eduardo Girão, Leila Barros e Fabiano Contarato, membros suplentes,
para compor o Colegiado (Of. 60/2019-CAS)

Secretário(a): Willy da Cruz Moura
Reuniões: Quartas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3515/4608
E-mail: cas@senado.gov.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

22 Dezembro 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 185

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: FE583DB40039FFFD. 

00100.117988/2020-79-2 (ANEXO: 002)



2.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO E DEFESA DA PESSOA IDOSA
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 27/2019-CAS, destinada a propor iniciativas para promoção
e defesa dos direitos e da inclusão da pessoa idosa; fiscalizar e acompanhar programas governamentais
relativos aos direitos da pessoa idosa; e tratar do regime jurídico de proteção à pessoa idosa. 

(Requerimento 27, de 2019)

Número de membros: 6 titulares  e 6 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Eduardo Gomes  (MDB-TO)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Romário  (PODEMOS-RJ)  (1)

Instalação: 16/05/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (2)

Senador Romário   (PODEMOS-RJ)   (2)

Senador Flávio Arns   (PODEMOS-PR)   (2)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)   (2)

Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)   (2)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (2)

 1.  Senador Marcelo Castro   (MDB-PI)   (2)

 2.  Senadora Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (2)

 3.  Senador Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (2)

 4.  Senador Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (2)

 5.  Senadora Leila Barros   (PSB-DF)   (2)

 6.  Senador Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (2)

 
Notas:
1. Em 16.05.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Eduardo Gomes e o Senador Romário Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 60/2019-CAS).
2. Em 16.05.2019, os Senadores Eduardo Gomes, Romário, Flávio Arns, Zenaide Maia, Nelsinho Trad e Styvenson Valentim foram designados
membros titulares; e os Senadores Marcelo Castro, Mara Gabrilli, Fabiano Contarato, Eduardo Girão, Leila Barros e Jorge Kajuru, membros suplentes,
para compor o Colegiado (Of. 60/2019-CAS)

Secretário(a): Willy da Cruz Moura
Reuniões: Quartas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3515/4608
E-mail: cas@senado.gov.br
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2.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE DOENÇAS RARAS
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 2/2019-CAS, destinada a propor iniciativas para promoção
e defesa dos direitos e da inclusão de pessoas com Doenças Raras, bem como o devido aprimoramento
na legislação específica. 

(Requerimento 2, de 2019)

Número de membros: 6 titulares  e 6 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Mara Gabrilli  (PSDB-SP)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Romário  (PODEMOS-RJ)  (1)

Instalação: 16/05/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (2)

Senadora Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (2)

Senador Flávio Arns   (PODEMOS-PR)   (2)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)   (2)

Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)   (2)

Senador Romário   (PODEMOS-RJ)   (2)

 1.    VAGO    (2,3)

 2.  Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (2)

 3.  Senador Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (2)

 4.  Senador Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (2)

 5.  Senador Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (2)

 6.  Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (2)

 
Notas:
1. Em 16.05.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Mara Gabrilli e o Senador Romário Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 60/2019-CAS).
2. Em 16.05.2019, os Senadores Eduardo Gomes, Mara Gabrilli, Flávio Arns, Zenaide Maia, Nelsinho Trad e Romário foram designados membros
titulares; e os Senadores Juíza Selma, Soraya Thronicke, Jorge Kajuru, Eduardo Girão, Fabiano Contarato e Styvenson Valentim, membros suplentes,
para compor o Colegiado (Of. 60/2019-CAS)
3. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.

Secretário(a): Willy da Cruz Moura
Reuniões: Quartas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3515/4608
E-mail: cas@senado.gov.br
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3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  - CCJ
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Simone Tebet (MDB-MS)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Jorginho Mello (PL-SC)  (1)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (9)

Senadora  Simone Tebet   (MDB-MS)   (9)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (9)

Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)   (9,23)

Senador  José Maranhão   (MDB-PB)   (9)

Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (5)

Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (12)

 1.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (9)

 2.  Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (9,28,34)

 3.  Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (9)

 4.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (9,51,62)

 5.  Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (9,21,75,78)

 6.  Senador  Diego Tavares   (PP-PB)   (10,70,71)

 7.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (11)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (7,57,59)

Senador  Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (7)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)   (8,31,33,40)

Senador  Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)   (8,20,29,30,76,79)

Senador  Alvaro Dias   (PODEMOS-PR)   (8,48,49,50,64,72,76,79)

Senador  Major Olimpio   (PSL-SP)   (13,46)

 1.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (7,32,60)

 2.  Senador  José Serra   (PSDB-SP)   (7,32,39,43,55,56)

 3.  Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (7)

 4.  Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (8,76,79)

 5.  Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (14,46,61,63,65,73,76,79)

 6.  Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (15,47)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, PDT, REDE, PSB )
Senadora  Leila Barros   (PSB-DF)   (3,69,77)

Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)   (3,54,66,68)

Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (3,25,26,52,53)

Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (3)

Senador  Weverton   (PDT-MA)   (3)

 1.  Senador  Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (3)

 2.  Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (3,42)

 3.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (3,24,27)

 4.  Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (3,22,35)

 5.    VAGO    (3,17,77)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (6)

Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (6,16,19,36,37,44)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (6)

 1.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (6,16,18)

 2.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (6)

 3.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (6,18,45)

PSD
Senador  Antonio Anastasia    (2,58)

Senador  Angelo Coronel    (2)

Senador  Carlos Portinho    (2,74,80)

 1.  Senador  Sérgio Petecão    (2)

 2.  Senador  Carlos Fávaro    (2,67)

 3.  Senador  Otto Alencar    (2,58)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Rodrigo Pacheco   (DEM-MG)   (4)

Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (4)

Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)   (4)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (4)

 2.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (4,38,41)

 3.  Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (4)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Simone Tebet e o Senador Jorginho Mello a Presidente e o Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado (Of. 1/2019-CCJ).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Otto Alencar, Ângelo Coronel e Arolde de Oliveira foram designados membros titulares; e os Senadores Sérgio
Petecão, Nilsinho Trad e Carlos Viana, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº5/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Cid Gomes, Fabiano Contarato, Alessando Vieira e Weverton foram designados membros
titulares; e os Senadores Jorge Kajuru, Marcos do Val, Randolfe Rodrigues, Acir Gurgacz e Flávio Arns, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 1/2019-GLBSI).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Pacheco, Marcos Rogério e Jorginho Mello foram designados membros titulares; e os Senadores Zequinha
Marinho, Maria do Carmo Alves e Wellington Fagundes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
4/2019).
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5. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).
6. Em 13.02.2019, os Senadores Humberto Costa, Paulo Rocha e Rogério Carvalho foram designados membros titulares; e os Senadores Fernando
Collor, Jaques Wagner e Telmário Mota, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº
5/2019-BLPRD).
7. Em 13.02.2019, os Senadores Antônio Anastasia e Tasso Jereissati foram designados membros titulares; e os Senadores José Serra, Roberto Rocha
e Rodrigo Cunha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 10/2019-GLPSDB).
8. Em 13.02.2019, os Senadores Elmano Ferrer, Oriovídio Guimarães e Rose de Freitas foram designados membros titulares, e o Senador Lasier
Martins, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 3/2019-GABLID).
9. Em 13.02.2019, os Senadores Eduardo Braga, Simone Tebet, Mecias de Jesus, Jader Barbalho e José Maranhão foram designados membros
titulares; e os Senadores Renan Calheiros, Fernando Bezerra Coelho, Márcio Bittar, Marcelo Castro e Dário Berger, membros suplentes, pelo Bloco
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 04/2019-GLMDB).
10. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
11. Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
12. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
13. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLIDPSL).
14. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 07/2019-GLIDPSL).
15. Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 10/2019-GLIDPSL).
16. Em 13.02.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular; e o Senador Paulo Rocha, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 18/2019-BLPRD).
17. Em 12.03.2019, a Senadora Leila Barros foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Flávio Arns, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo. nº 60/2019-GLBSI).
18. Em 14.03.2019, os Senadores Telmário Mota e Paulo Rocha permutaram de vagas, passando a ocupar a 1ª e a 3ª suplência, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática, respectivamente (Of. nº 25/2019-BLPRD).
19. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).
20. Em 17.04.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Oriovisto Guimarães, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 202/2019-GSEGIRAO).
21. Em 24.04.2019, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente no período de 16 de abril a 15 de maio, em substituição ao Senador
Dário Berger, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 147/2019-GLMDB).
22. Em 24.04.2019, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Acir Gurgacz, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 76/2019-GLBSI).
23. Em 06.05.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 217/2019-GSEGIRAO).
24. Em 09.05.2019, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Randolfe Rodrigues, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 83/2019-GLBSI).
25. Em 21.05.2019, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, pelo Bloco
Parlamentar Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 86/2019-GLBSI).
26. Em 21.05.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição ao Senador Randolfe Rodrigues, pelo Bloco
Parlamentar Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 88/2019-GLBSI).
27. Em 21.05.2019, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Flávio Arns, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 89/2019-GLBSI).
28. Em 22.05.2019, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente no período de 22 de maio a 20 de junho, em substituição ao Senador
Fernando Bezerra Coelho, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 155/2019-GLMDB).
29. Em 05.06.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Oriovisto Guimarães, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 224/2019-GSEGIRAO).
30. Em 06.06.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 225/2019-GSEGIRAO).
31. Em 10.06.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 226/2019-GSEGIRAO).
32. Em 12.06.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente, em substituição ao Senador José Serra, que passa a integrar como
segundo suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 81/2019-GLPSDB).
33. Em 13.06.2019, o Senador Elmano Férrer foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 227/2019-GSEGIRAO).
34. Em 18.06.2019, o Senador Fernando Bezerra Coelho volta a ser membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Gomes, pelo Bloco
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 180/2019-GLMDB).
35. Em 02.07.2019, o Senador Acir Gurgacz foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Kátia Abreu, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo. nº 100/2019-GLBSI).
36. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 68/2019-BLPRD).
37. Em 13.08.2019, o Senador Paulo Paim foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 74/2019-BLPRD).
38. Em 14.08.2019, o Senador Siqueira Campos foi designado membro suplente em substituição à Senadora Maria do Carmo Alves, pelo Bloco
Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 55/2019-BLVANG).
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39. Em 14.08.2019, o Senador Plínio Valério foi designado membro suplente, em substituição ao Senador José Serra, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 96/2019-GLPSDB).
40. Em 15.08.2019, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo PODEMOS, para compor
a Comissão (Ofício nº 85/2019-GLPODE).
41. Em 19.08.2019, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Siqueira Campos, pelo Bloco
Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 56/2019-BLVANG).
42. Em 20.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
Comissão (Memo nº 109/2019-GLBSI).
43. Em 20.08.2019, o Senador José Serra foi designado membro suplente em substituição ao Senador Plínio Valério, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 97/2019-GLPSDB).
44. Em 11.09.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição ao Senador Paulo Paim, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 88/2019-BLPRD).
45. Em 11.09.2019, o Senador Paulo Paim foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Paulo Rocha, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 88/2019-BLPRD).
46. Em 25.09.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, em substituição à Senadora Juíza
Selma, que passa a atuar como suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 91/2019-GLIDPSL).
47. Em 20.11.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Flávio Bolsonaro, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 107/2019-GLIDPSL).
48. Em 19.11.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo PODEMOS, para compor a
comissão (Ofício nº 119/2019-GLPODEMOS).
49. Em 20.11.2019, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro titular, em substituição ao Senador Alvaro Dias, pelo PODEMOS, para compor a
comissão (Ofício nº sn/2019-GLPODEMOS).
50. Em 25.11.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo PODEMOS, para compor a
comissão (Of. nº 129/2019-GLPODEMOS).
51. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Marcelo Castro, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 238/2019-GLMDB).
52. Em 09.12.2019, o Senador Flávio Arns foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 145/2019-GLBSI).
53. Em 16.12.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição ao Senador Flávio Arns, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 147/2019-GLBSI).
54. Em 17.12.2019, o Senador Prisco Bezerra foi designado membro titular, em substituição ao Senador Cid Gomes, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo nº 157/2019-GLBSI).
55. Em 05.02.2020, o Senador Plínio Valério foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em
substituição ao senador José Serra (Of. nº 15/2020-GLPSDB).
56. Em 18.02.2020, o Senador José Serra foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em
substituição ao senador Plínio Valério (Of. nº 16/2020-GLPSDB).
57. Em 20.02.2020, vago, em virtude da filiação do Senador Antonio Anastasia ao PSD.
58. Em 20.02.2020, o Senador Anastasia foi designado membro titular, em substituição ao Senador Otto Alencar, que passa a atuar como suplente,
em vaga antes ocupada pelo Senador Carlos Viana, pelo PSD (Of. nº 22/2020-GLPSD).
59. Em 03.03.2020, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, deixando
vago o cargo de suplente(Of. nº 21/2020-GLPSDB).
60. Em 05.03.2020, o Senador Plínio Valério foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº
25/2020-GLPSDB).
61. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
62. Em 20.04.2020, o Senador Marcelo Castro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Luiz Pastore, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 026/2020-GLMDB).
63. Em 23.04.2020, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro suplente, em substituição à Senadora Juíza Selma, pelo PODEMOS, para
compor a comissão (Of. nº 32/2020-GLPODEMOS).
64. Em 27.04.2020, o Senador Romário foi designado membro titular, em substituição ao Senador Álvaro Dias, pelo PODEMOS, para compor a
comissão (Ofício nº 033/2020-GLPODEMOS).
65. Em 28.04.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo PODEMOS, para compor
a comissão (Of. nº 34/2020-GLPODEMOS).
66. Em 10.04.2020, vago, em virtude do retorno do titular.
67. Em 07.08.2020, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 61/2020-GLPSD).
68. Em 03.09.2020, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Of.
nº 033/2020-BLSENIND).
69. Em 23.09.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
70. Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
71. Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro suplente em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 42/2020-GLDPP).
72. Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, em substituição ao Senador Romário, pelo PODEMOS, para compor a
comissão (Of. nº 35/2020-GLPODEMOS).
73. Em 30.09.2020, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Alvaro Dias, pelo PODEMOS, para compor
a comissão (Of. nº 35/2020-GLPODEMOS).
74. Em 07.10.2020, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro titular, em substituição ao Senador Arolde de Oliveira, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 63/2020-GLPSD).
75. Em 19.10.2020, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Dário Berger, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 033/2020-GLMDB).
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76. Em 20.10.2020, os Senadores Lasier Martins, Eduardo Girão, Alvaro Dias e Oriovisto Guimarães permutaram as vagas que compunham na
comissão, sendo o Senador Lasier Martins designado membro titular e o Senador Alvaro Dias suplente; o Senador Eduardo Girão designado membro
titular e o Senador Oriovisto Guimarães suplente, pelo PODEMOS(Of. nº 40/2020-GLPODEMOS).
77. Em 21.10.2020, a Senadora Leila Barros foi designada membro titular, deixando de atuar como suplente, em substituição ao Senador Veneziano
Vital do Rêgo, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Ofício nº 140/2020-GSLB).
78. Em 22.10.2020, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Gomes, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 38/2020-GLMDB).
79. Em 05.11.2020, os Senadores Alvaro Dias, Oriovisto Guimarães, Lasier Martins e Eduardo Girão permutaram as vagas que compunham na
comissão, sendo o Senador Alvaro Dias designado membro titular e o Senador Lasier Martins suplente; o Senador Oriovisto Guimarães designado
membro titular e o Senador Eduardo Girão suplente, pelo PODEMOS(Of. nº 42/2020-GLPODEMOS).
80. Em 05.11.2020, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 65/2020-GLPSD).
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4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE  - CE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Dário Berger (MDB-SC)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Flávio Arns (PODEMOS-PR)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (8)

Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (8)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)   (8)

Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (9)

Senador  Luiz do Carmo   (MDB-GO)   (9)

Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)   (10)

  VAGO    (11,26,30)

 1.  Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (8)

 2.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (9)

 3.  Senador  Diego Tavares   (PP-PB)   (14,34,35)

 4.  Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (15)

 5.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (24)

 6.     
 7.     

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (6)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (7)

Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (7)

Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (7)

Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (12)

   

 1.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (6)

 2.  Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (6)

 3.  Senador  Romário   (PODEMOS-RJ)   (7)

 4.  Senador  Alvaro Dias   (PODEMOS-PR)   (7,36)

 5.  Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (13)

 6.    VAGO    (22,29)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, PDT, REDE, PSB )
Senadora  Leila Barros   (PSB-DF)   (3)

Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)   (3,27,31,32)

Senador  Flávio Arns   (PODEMOS-PR)   (3)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (3,21,33)

Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (3)

 1.  Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (3,21,28)

 2.  Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)   (3)

 3.  Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (3)

 4.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (17)

 5.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (5)

Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (5,16,19)

Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (5)

 1.  Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (5)

 2.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (5)

 3.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (5)

PSD
Senador  Angelo Coronel    (1,2)

Senador  Irajá    (1,23)

Senador  Carlos Portinho    (1,38)

 1.  Senador  Nelsinho Trad    (1)

 2.  Senador  Sérgio Petecão    (1,25,38)

 3.  Senador  Carlos Viana    (1,23)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)   (4)

Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (4)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (4)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (4)

 2.  Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (18)

 3.  Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (20,37)

Notas:
1. Em 13.02.2019, os Senadores Otto Alencar, Carlos Viana e Sérgio Petecão foram designados membros titulares; e os Senadores Nelsinho Trad,
Arolde de Oliveira e Irajá, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº9/2019-GLPSD).
2. Em 13.02.2019, o Senador Ângelo Coronel foi designado membro titular, em substituição ao Senador Otto Alencar, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 32/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Leila Barros, Cid Gomes, Flávio Arns, Marcos do Val e Alessandro Vieira foram designados membros titulares; e os
Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Kátia Abreu e Fabiano Comparato, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para
compor a comissão (Memo. nº 4/2019-GLBSI).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Jorginho Mello, Maria do Carmo Alves e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e o Senador
Zequinha Marinho, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
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5. Em 13.02.2019, os Senadores Paulo Paim, Fernando Collor e Zenaide Maia foram designados membros titulares; e os Senadores Jean Paul Prates,
Humberto Costa e Paulo Rocha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 7/2019-
BLPRD).
6. Em 13.02.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular; e os Senadores Plínio Valério e Rodrigo Cunha, membros suplentes, pelo
Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-GLPSDB).
7. Em 13.02.2019, os Senadores Capitão Styvenson, Lasier Martins e Eduardo Girão foram designados membros titulares, e os Senadores Romário e
Rose de Freitas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 6/2019-GABLID).
8. Em 13.02.2019, os Senadores Renan Calheiros, Dário Berger e Confúcio Moura foram designados membros titulares; e o Senador Eduardo Gomes,
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 07/2019-GLMDB).
9. Em 13.02.2019, os Senadores Marcio Bittar e Luiz Carlos foram designados membros titulares; e o Senador Eduardo Braga, membro suplente, pelo
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-GLMDB).
10. Em 13.02.2019, o Senador Mailza Gomes foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
11. Em 14.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-
GLDPP).
12. Em 19.02.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
27/2019-GLPSDB).
13. Em 19.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 09/2019-GSEGIRÃO).
14. Em 21.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
04/2019-BPUB).
15. Em 26.03.2019, o Senador Fernando Bezerra foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 126/2019-GLMDB).
16. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).
17. Em 07.05.2019, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão (Memo. nº 78/2019-GLBSI).
18. Em 04.07.2019, o Senador Marcos Rogério foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
45/2019-BLVANG).
19. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 72/2019-BLPRD).
20. Em 07.08.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
50/2019-BLVANG).
21. Em 29.08.2019, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcos do Val, deixando de atuar
como suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente (Ofício nº 118/2019-GLBSI).
22. Em 29.08.2019, o Senador Antônio Anastasia foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº
101/2019-GLPSDB).
23. Em 11.09.2019, os Senadores Irajá e Carlos Viana permutam e passam a ocupar, respectivamente, vaga de titular e suplente pelo PSD, na
Comissão (Of. 133/2019-GLPSD).
24. Em 02.10.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 15/2019-GLUNIDB).
25. Em 16.10.2019, o Senador Arolde de Oliveira deixou de ocupar a vaga de suplente pelo PSD, na Comissão (Of. 151/2019-GLPSD).
26. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
234/2019-GLMDB).
27. Em 17.12.2019, o Senador Prisco Bezerra foi designado membro titular, em substituição ao Senador Cid Gomes, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo nº 158/2019-GLBSI).
28. Em 05.02.2020, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão (Of. nº 005/2020-BLSENIND).
29. Em 03.03.2020, o Senador Antônio Anastasia deixou de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL(Of. nº 23/2019-GLPSDB).
30. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.
31. Em 10.04.2020, vago, em virtude do retorno do titular.
32. Em 03.09.2020, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Of.
nº 034/2020-BLSENIND).
33. Em 23.09.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
34. Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
35. Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro suplente em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 42/2020-GLDPP).
36. Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo Podemos, para compor
a comissão (Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).
37. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.
38. Em 05.11.2020, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, que passa a atuar como
suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 68/2020-GLPSD).

Secretário(a): Thiago Nascimento Castro Silva
Reuniões: Terças-Feiras 11:00 horas - Ala Alexandre Costa, Sala nº 17-A

Telefone(s): 3498
E-mail: ce@senado.leg.br
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4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE SOBRE ESPORTE, EDUCAÇÃO FÍSICA E FORMAÇÃO
DE CATEGORIAS DE BASE

Finalidade: Criada pelo REQ nº 1/2019-CE para constituição de Subcomissão Permanente sobre Esporte,
Educação Física e Formação de Categorias de Base no Esporte Nacional. 

(Requerimento 1, de 2019)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Leila Barros  (PSB-DF)  (2)

Instalação: 29/05/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Confúcio Moura   (MDB-RO)   (1)

Senador Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (1)

Senadora Leila Barros   (PSB-DF)   (1)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)   (1)

  VAGO    (1,3,4)

 1.  Senadora Mailza Gomes   (PP-AC)   (1)

 2.  Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (1)

 3.  Senador Wellington Fagundes   (PL-MT)   (1)

 4.  Senador Humberto Costa   (PT-PE)   (1)

 5.  Senador Carlos Viana   (PSD-MG)   (1)

 
Notas:
1. Em 14.05.2019, os Senadores Confúcio Moura, Lasier Martins, Leila Barros, Zenaide Maia e Marcos do Val foram designados membros titulares;
e os Senadores Mailza Gomes, Styvenson Valentim, Wellington Fagundes, Humberto Costa e Carlos Viana, membros suplentes, para compor o
Colegiado (Memo. 06/2019-CE)
2. Em 29.05.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Leila Barros e o Senador Marcos do Val Presidente e Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado (Memo. 01/2019-CEEEFCB).
3. Em 28.08.2019, vago, em função da saída do Senador Marcos do Val da Comissão de Educação (Memo 118/2019-GLBSI)
4. Em 28.08.2019, vago, em função da saída do Senador Marcos do Val da Comissão de Educação (Memo 118/2019-GLBSI)

Secretário(a): Thiago Nascimento Castro Silva
Reuniões: Terças-Feiras 11:00 horas - Ala Alexandre Costa, Sala nº 17-A

Telefone(s): 3498
E-mail: ce@senado.leg.br
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5) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE  - CMA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Fabiano Contarato (REDE-ES)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Jaques Wagner (PT-BA)  (1)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (10,17,31,37)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)   (10)

Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (10,24,29,32,38)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (13)

 1.  Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (6,16)

 2.  Senador  José Maranhão   (MDB-PB)   (16,17)

 3.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)   (17)

 4.  Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (17)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (8)

Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (9)

Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (15)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (20)

 1.  Senador  Major Olimpio   (PSL-SP)   (11)

 2.  Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (14)

 3.  Senador  Alvaro Dias   (PODEMOS-PR)   (15,33,36)

 4.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (20,23,34)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, PDT, REDE, PSB )
Senadora  Leila Barros   (PSB-DF)   (3)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (3,21)

Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (3)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (3)

 2.  Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (3)

 3.    VAGO    (19,21,25,30)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (7)

Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (7)

 1.  Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (7)

 2.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (7)

PSD
Senador  Lucas Barreto    (2,22,26,27)

Senador  Otto Alencar    (2)

 1.  Senador  Carlos Viana    (2,22)

 2.  Senador  Carlos Fávaro    (2,18,28)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Jayme Campos   (DEM-MT)   (4)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (4)

 1.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (5)

 2.  Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (12,35)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Fabiano Contarato e o Senador Jaques Wagner a Presidente e Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado (Of. 1/2019-CMA).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Carlos Viana e Otto Alencar foram designados membros titulares; e os Senadores Lucas Barreto e Sérgio Petecão,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº10/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Leila Barros, Marcos do Val e Fabiano Comparato foram designados membros titulares; e os Senadores Randolfe
Rodrigues e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 5/2019-
GLBSI).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Jayme Campos e Wellington Fagundes foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para
compor a comissão (Of. nº 4/2019).
5. Em 13.02.2019, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão
(Of. nº 3/2019).
6. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
7. Em 13.02.2019, os Senadores Jaques Wagner e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Jean Paul Prates e Paulo
Rocha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-BLPRD).
8. Em 13.02.2019, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
13/2019-GLPSDB).
9. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 09/2019-GLIDPSL).
10. Em 13.02.2019, os Senadores Jarbas Vasconcelos, Confúcio Moura e Marcelo Castro foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 13/2019-GLMDB).
11. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 07/2019-GLIDPSL).
12. Em 14.02.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
10/2019).
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13. Em 14.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 15/2019-GLDPP).
14. Em 13.02.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 21/2019-GLPSDB).
15. Em 26.02.2019, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular; e o Senador Alvaro Dias, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 27/2019-GLPODE).
16. Em 12.3.2019, o Senador Márcio Bittar foi designado primeiro suplente, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, que passa a ser segundo
suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 40/2019-GLMDB).
17. Em 26.03.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado membro titular; e os Senadores José Maranhão e Jader Barbalho, membros suplentes,
pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 124/2019-GLMDB).
18. Em 26.03.2019, o Senador Omar Aziz foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão, em substituição ao Senador Sérgio
Petecão (Of. nº 68/2019-GLPSD).
19. Em 27.03.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão (Memo. nº 65/2019-GLBSI).
20. Em 08.04.2019, o Senador Styvenson Valentin foi designado membro titular; e o Senador Eduardo Girão, como membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 30/2019-GSEGIRAO).
21. Em 19.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, em substituição ao Senador Marcos do Val, deixando de ocupar vaga de
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, na comissão (Memo. nº 110/2019-GLBSI).
22. Em 21.08.2019, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que passa a compor a comissão
como membro suplente, pelo PSD(Of. nº 128/2019-GLPSD).
23. Em 09.10.2019, o Senador Eduardo Girão, membro suplente, deixou de compor a comissão, pelo PODEMOS(Of. nº 112/2019-GLPODE).
24. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcelo Castro, pelo Bloco Parlamentar Unidos
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 233/2019-GLMDB).
25. Em 04.02.2020, o Senador Prisco Bezerra foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão (Memo. nº 002/2019-GLBSI).
26. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).
27. Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 049/2020-GLPSD).
28. Em 23.04.2020, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Osmar Aziz, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 54/2020-GLPSD).
29. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.
30. Em 10.04.2020, vago, em virtude do retorno do titular.
31. Em 15.10.2020, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Braga, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 30/2020-GLMDB).
32. Em 15.10.2020, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 31/2020-GLMDB).
33. Em 16.10.2020, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Alvaro Dias, pelo PODEMOS, para compor
a comissão (Of. nº 39/2020-GLPODEMOS).
34. Em 19.10.2020, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, pelo PSDB, para compor a comissão (Of. nº 39/2020-GLPSDB).
35. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.
36. Em 21.10.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo PODEMOS, para compor
a comissão (Of. nº 41/2020-GLPODEMOS).
37. Em 22.10.2020, o Senador Eduardo Braga foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Gomes, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 37/2020-GLMDB).
38. Em 22.10.2020, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Esperidião Amin, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 39/2020-GLMDB).

Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior
Reuniões: Quartas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 33033284
E-mail: cma@senado.leg.br
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5.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DO GRANDE IMPULSO PARA A SUSTENTABILIDADE
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 53/2019-CMA, para, no prazo de 90 (noventa) dias, propor
políticas públicas, de reformas estruturais e de desenvolvimento econômico e social, que representem
um Novo Arranjo Verde para o Desenvolvimento Sustentável e que alavanquem investimentos nacionais
e estrangeiros para produzir um ciclo virtuoso de crescimento econômico, gerador de emprego e renda,
redutor de desigualdades e brechas estruturais e promotor de sustentabilidade. 

(Requerimento 53, de 2019)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Jaques Wagner  (PT-BA)  (2)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Confúcio Moura  (MDB-RO)  (2)

RELATOR:  Senador Styvenson Valentim  (PODEMOS-RN)  (2)

Instalação: 29/10/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Confúcio Moura   (MDB-RO)   (1)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (1)

Senador Jaques Wagner   (PT-BA)   (1)

 1.  Senadora Leila Barros   (PSB-DF)   (1)

 2.  Senadora Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (1)

 3.  Senador Otto Alencar   (PSD-BA)   (1)

 
Notas:
1. Em 09.10.2019, os Senadores Confúcio Moura, Styvenson Valentim e Jaques Wagner foram designados membros titulares; e os Senadores Leila
Barros, Eliziane Gama e Otto Alencar, membros suplentes, para compor o Colegiado (Of. 298/2019-CMA)
2. Em 29.10.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Jaques Wagner a Presidente, a Vice-Presidente o Senador Confúcio Moura e designou o
Senador Styvenson Valentim como Relator deste Colegiado (Of. 333/2019-CMA).

Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior
Reuniões: Quartas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 33033284
E-mail: cma@senado.leg.br
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6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  - CDH
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Paulo Paim (PT-RS)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Telmário Mota (PROS-RR)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (9,34)

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (13)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)   (13,18,20)

Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)   (15)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (25,34)

 1.  Senador  Jarbas Vasconcelos   (MDB-PE)   (9,13)

 2.  Senador  Diego Tavares   (PP-PB)   (10,13,14,16,20,38,39)

 3.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (14,23)

 4.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (28)

 5.    VAGO    (30,37)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (7)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (7)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (8,26)

Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (11,27)

 1.    VAGO    (6,27,35)

 2.  Senador  Romário   (PODEMOS-RJ)   (7)

 3.  Senador  Alvaro Dias   (PODEMOS-PR)   (8,40)

 4.  Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (12,26)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, PDT, REDE, PSB )
Senador  Flávio Arns   (PODEMOS-PR)   (3)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (3)

Senadora  Leila Barros   (PSB-DF)   (3)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (3,29,31)

 2.  Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (19)

 3.    VAGO    (21,33)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (5)

Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (5)

 1.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (5,17)

 2.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (5)

PSD
Senador  Carlos Portinho    (1,42,43)

Senador  Nelsinho Trad    (1)

 1.  Senador  Sérgio Petecão    (1,2)

 2.  Senador  Lucas Barreto    (1,32,36)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (4)

Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (22,41)

 1.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (24)

 2.     
Notas:
*. A 19ª vaga de titular e suplente deste colegiado é compartilhada pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática e pelo PSD.
1. Em 13.02.2019, os Senadores Arolde de Oliveira e Nelsinho Trad foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Viana e Lucas
Barreto, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº7/2019-GLPSD).
2. Em 13.02.2019, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, pelo PSD, em substituição ao Senador Carlos Viana para compor a
comissão (Of. nº20/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Flávio Arns, Acir Gugacz e Leira Barros foram designados membros titulares; e o Senador Alessandro Vieira, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 6/2019-GLBSI).
4. Em 13.02.2019, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
4/2019).
5. Em 13.02.2019, os Senadores Paulo Paim e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Humberto Costa e Zenaide Maia,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 15/2019-BLPRD).
6. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 09/2019-GLIDPSL).
7. Em 13.02.2019, o Senador Eduardo Girão e Capitão Styvenson foram designados membros titulares, e o Senador Romário, membro suplente, pelo
Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 10/2019-GABLID).
8. Em 13.02.2019, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular, e o Senador Rose de Freitas, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 9/2019-GABLID).
9. Em 13.02.2019, o Senador Jader Barbalho foi designado membro titular; e o Senador Luiz do Carmo, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 17/2019-GLMDB).
10. Em 13.02.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of.nº s/n/2019-GLDPP).
11. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLIDPSL).
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12. Em 27.02.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 51/2019-GLPSDB).
13. Em 28.03.2019, o Senadores Marcelo Castro e José Maranhão foram designados membros titulares; e o Senadores Jarbas Vasconcelos e Mecias
de Jesus, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 125/2019-GLMDB).
14. Em 28.03.2019, a Senadora Mailza Gomes passou a ocupar a vaga de 3ª suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em decorrência da
indicação do Senador Mecias de Jesus para a vaga de 2º suplente (Of.nº 125/2019-GLMDB).
15. Em 03.04.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 08/2019-BLUNIDB).
16. Em 08.04.2019, o Senador Mecias de Jesus, que integra o Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a comissão (Of. nº 10/2019-
BLUNIDB).
17. Em 10.04.2019, o Senador Paulo Rocha foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em substituição ao
Senador Humberto Costa, para compor a comissão (Of. nº 45/2019-BLPRD).
18. Em 24.04.2019, o Senador José Maranhão, que integra o Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a comissão (Of. nº 146/2019-
BLMDB).
19. Em 07.05.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão (Memo. nº 79/2019-GLBSI).
20. Em 04.07.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular; e a Senadora Daniella Ribeiro, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 51/2019-GLDPP).
21. Em 07.08.2019, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão
(Of. nº 108/2019-GLBSI).
22. Em 13.08.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
52/2019-BLVANG).
23. Em 13.08.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 58/2019-GLDPP).
24. Em 19.08.2019, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão
(Of. nº 57/2019-BLVANG).
25. Em 23.09.2019, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 215/2019-GLMDB).
26. Em 25.09.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em permuta
com o Senador Lasier Martins, que passa a ocupar vaga como suplente (Of. nº 110/2019-GLPSDB).
27. Em 01.10.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, em substituição à Senadora Juíza Selma, que passa a atuar como
suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 94/2019-GLIDPSL).
28. Em 15.10.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 220/2019-GLMDB).
29. Em 07.11.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Alessandro Vieira, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 136/2019-GLBSI).
30. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 236/2019-GLMDB).
31. Em 11.12.2019, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Eliziane Gama, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 146/2019-GLBSI).
32. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).
33. Em 05.02.2020, o Senador Jorge Kajuru, membro suplente, deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente (Of. nº
004/2020-BLSENIND).
34. Em 11.03.2020, os Senadores Márcio Bittar e Mecias de Jesus foram designados membros titulares, em substituição aos Senadores Jader
Barbalho e Eduardo Gomes, respectivamente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Memo. nº 17/2020-GLMDB).
35. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
36. Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 053/2020-GLPSD).
37. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.
38. Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
39. Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro suplente em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 42/2020-GLDPP).
40. Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo Podemos, para compor
a comissão (Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).
41. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.
42. Em 22.10.2020, vago, em decorrência do falecimento do Senador Arolde de Oliveira, no dia 21.10.2020.
43. Em 10.11.2020, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 67/2020-GLPSD).

Secretário(a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio
Reuniões: Quinta-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-2005
Fax: 3303-4646

E-mail: cdh@senado.gov.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

22 Dezembro 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 199

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: FE583DB40039FFFD. 

00100.117988/2020-79-2 (ANEXO: 002)



6.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE MOBILIDADE URBANA
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 7/2019-CDH, do Senador Acir Gurgacz, com o objetivo de
debater a mobilidade urbana e acessibilidade nos municípios brasileiros. 

(Requerimento 7, de 2019)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Acir Gurgacz  (PDT-RO)  (3)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Telmário Mota  (PROS-RR)  (3)

Instalação: 06/05/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (1)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (1)

Senador Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (1)

Senador Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (1)

Senador Telmário Mota   (PROS-RR)   (1)

 1.     
 2.     
 3.     
 4.  Senador Flávio Arns   (PODEMOS-PR)   (2)

 5.  Senador Paulo Paim   (PT-RS)   (2)

 
Notas:
1. Em 15.03.2019, os Senadores Eduardo Girão, Styvenson Valentim, Lasier Martins, Acir Gurgacz e Telmário Mota foram designados membros
titulares, para compor a comissão (Of. nº03/2019-CDH).
2. Em 26.03.2019, os Senadores Flávio Arns e Paulo Paim foram designados membros suplentes, para compor a comissão (Of. nº04/2019-CDH).
3. Em 27.03.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Acir Gurgacz e o Senador Telmário Mota, a Presidente e o Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado (Of. 10/2019-CDH).
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6.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE O SISTEMA PENITENCIÁRIO BRASILEIRO
Finalidade: Subcomissão Temporária criada pelo REQ nº 48/2019-CDH, para, no prazo de 210 (duzentos
e dez) dias, debater questões relacionadas ao sistema penitenciário brasileiro. 

(Requerimento 48, de 2019)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

Prazo final: 03/02/2020

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (1)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (1)

  VAGO    (1,2)

Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (1)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)   (1)

 1.  Senador Paulo Paim   (PT-RS)   (1)

 2.     
 3.     
 4.     
 5.     

 
Notas:
1. Em 14.05.2019, os Senadores Eduardo Girão, Styvenson Valentim, Juíza Selma, Soraya Thronicke e Zenaide Maia foram designados membros
titulares; e o Senador Paulo Paim, membro suplente, para compor o Colegiado (Ofício. 47/2019-CDH)
2. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
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7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  - CRE
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Nelsinho Trad (PSD-MS)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Marcos do Val (PODEMOS-ES)  (1,24)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (10)

Senador  Jarbas Vasconcelos   (MDB-PE)   (10)

Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (10)

Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (12)

Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (6,18,22)

 1.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (10)

 2.  Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (10)

 3.  Senadora  Simone Tebet   (MDB-MS)   (9)

 4.  Senador  Diego Tavares   (PP-PB)   (5,22,36,37)

 5.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)   (11)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (8,31,32)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (8)

Senador  Major Olimpio   (PSL-SP)   (13)

 1.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (8,27,29,34)

 2.  Senador  Flávio Bolsonaro   (REPUBLICANOS-RJ)   (14)

 3.  Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (15)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, PDT, REDE, PSB )
Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)   (3)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (3)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (3,25)

 1.  Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (3)

 2.  Senador  Flávio Arns   (PODEMOS-PR)   (3)

 3.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (3,35)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (7,17,21)

Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (7)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (23)

 1.    VAGO    (7)

 2.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (7,16)

 

PSD
Senador  Nelsinho Trad    (2)

Senador  Antonio Anastasia    (2,30)

 1.  Senador  Carlos Fávaro    (2,33)

 2.  Senador  Angelo Coronel    (2,30)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (4,39)

Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (4)

 1.  Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (4)

 2.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (4)

PODEMOS  (19)

Senador  Marcos do Val    (20,26)  1.  Senador  Alvaro Dias    (20,26,28,38)

Notas:
*. A 19ª vaga de titular e suplente deste colegiado é compartilhada pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática e pelo PSD.
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Nelsinho Trad e o Senador Marcos do Val a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado (Of. 1/2019-CRE).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Nelsinho Trad e Ângelo Coronel foram designados membros titulares; e os Senadores Arolde de Oliveira e Carlos
Viana, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Kátia Abreu, Randolfe Rodrigues e Marcos do Val foram designados membros titulares; e os Senadores Acir Gurgacz,
Flávio Arns e Veneziano Vital do Rêgo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº
7/2019-GLBSI).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Zequinha Marinho foram designados membros titulares; e os Senadores Marcos Rogério e Maria
do Carmo Alves, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
5. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
6. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
7. Em 13.02.2019, os Senadores Fernando Collor e Jaques Wagner foram designados membros titulares; e os Senadores Humberto Costa e Zenaide
Maia, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-BLPRD).
8. Em 13.02.2019, os Senadores Antônio Anastasia e Mara Gabrilli foram designados membros titulares; e o Senador Roberto Rocha, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-GLPSDB).
9. Em 13.02.2019, a Senadora Simone Tebet foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 10/2019-GLMDB).
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10. Em 13.02.2019, os Senadores Mecias de Jesus, Jarbas Vasconcelos e Márcio Bittar foram designados membros titulares; e os Senadores Renan
Calheiros e Fernando Bezerra, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 10-A/2019-GLMDB).
11. Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a
comissão (Of. nº s/n/2019-GLDPP).
12. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
13. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
07/2019-GLIDPSL).
14. Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 10/2019-GLIDPSL).
15. Em 18.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 7/2019-GSEGIRÃO).
16. Em 13.03.2019, o Senador Telmário Mota foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Zenaide Maia, pelo Bloco Parlamentar
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 23/2019-BLPRD).
17. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).
18. Em 28.05.2019, a Senadora Daniella Ribeiro retirou sua indicação como titular da comissão, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. nº
45/2019-GLDPP).
19. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (OF s/n de 02.07.2019.)
20. Em 13.02.2019, o Senador Romário foi designado membro titular, e o Senador Oriovisto Guimarães, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 8/2019-GABLID).
21. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 71/2019-BLPRD).
22. Em 07.08.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular; e a Senadora Daniella Ribeiro, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 55/2019-GLDPP).
23. Em 13.08.2019, o Senador Humberto Costa foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão em vaga compartilhada com o PSD (Of. nº 73/2019-BLPRD).
24. Em 20.08.2019, o Senador Marcos do Val, Vice-Presidente, deixou de compor este colegiado.
25. Em 20.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular em substituição ao Senador Marcos do Val, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 111/2019-GLBSI).
26. Em 21.08.2019, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição ao Senador Romário, que passou a integrar a comissão
como membro suplente, na vaga do Senador Oriovisto Guimarães, pelo PODEMOS(Of. nº 91/2019-GLPODE).
27. Em 22.11.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em
substituição ao senador Roberto Rocha (Of. nº 123/2019-GLPSDB).
28. Em 28.11.2019, o Senador Elmano Férrer foi designado membro suplente, pelo Podemos, para compor a comissão, em substituição ao senador
Romário (Of. nº 130/2019-GLPODE).
29. Em 05.02.2020, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em
substituição ao senador Izalci Lucas (Of. nº 1/2020-GLPSDB).
30. Em 20.02.2020, o Senador Anastasia foi designado membro titular, em substituição ao Senador Angelo Coronel, que passa a atuar como suplente,
em vaga antes ocupada pelo Senador Carlos Viana, pelo PSD (Of. nº 23/2020-GLPSD).
31. Em 20.02.2020, vago, em virtude da filiação do Senador Antonio Anastasia ao PSD.
32. Em 03.03.2020, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, deixando
vago o cargo de suplente(Of. nº 22/2020-GLPSDB).
33. Em 14.09.2020, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Arolde de Oliveira, pelo PSD (Of. nº
62/2020-GLPSD).
34. Em 17.09.2020, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão(Of. nº
35/2020-GLPSDB).
35. Em 23.09.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
36. Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
37. Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro suplente em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 42/2020-GLDPP).
38. Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo Podemos, para compor a
comissão (Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).
39. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.

Secretário(a): Flávio Eduardo de Oliveira Santos
Reuniões: Quintas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3496
E-mail: cre@senado.leg.br
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7.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE A VENEZUELA
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 8/2019-CRE, do Senador Marcio Bittar, para acompanhar
a situação na Venezuela. 

(Requerimento 8, de 2019)

Número de membros: 6 titulares  e 6 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Telmário Mota  (PROS-RR)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Marcio Bittar  (MDB-AC)  (1)

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Marcio Bittar   (MDB-AC)   (2)

Senador Flávio Bolsonaro   (REPUBLICANOS-RJ)   (2)

Senador Marcos do Val   (PODEMOS-ES)   (2)

Senador Telmário Mota   (PROS-RR)   (2)

Senador Carlos Viana   (PSD-MG)   (2)

Senador Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (2,3)

 1.  Senador Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (2)

 2.  Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (2)

 3.  Senador Jaques Wagner   (PT-BA)   (2)

 4.  Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)   (2)

 5.  Senador Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (2)

 6.  Senador Marcos Rogério   (DEM-RO)   (2)

 
Notas:
1. Em 14.03.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Telmário Motta e o Senador Marcio Bittar a Presidente e a Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado (Of. 06/2019-CRE).
2. Em 14.03.2019, os Senadores Marcio Bittar, Flávio Bolsonaro, Marcos do Val, Telmário Mota, Carlos Viana e Chico Rodrigues foram designados
membros titulares; e os Senadores Mecias de Jesus, Soraya Thronicke, Jaques Wagner, Nelsinho Trad, Randolfe Rodrigues e Marcos Rogério,
membros suplentes, para compor a comissão (Of. nº05/2019-CRE).
3. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.

Secretário(a): Flávio Eduardo de Oliveira Santos
Reuniões: Quintas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3496
E-mail: cre@senado.leg.br
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7.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE O FAVORECIMENTO À LEROS
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 52/2019-CRE, do Senador Jaques Wagner, para se informar
sobre a tentativa de favorecimento ilegal à empresa de energia Leros. 

(Requerimento 52, de 2019)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Nelsinho Trad  (PSD-MS)  (2)

RELATOR:  Senador Jaques Wagner  (PT-BA)  (2)

Instalação: 10/09/2019

Prazo prorrogado: 20/12/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)   (1)

Senador Jaques Wagner   (PT-BA)   (1)

Senador Telmário Mota   (PROS-RR)   (1)

 1.  Senador Antonio Anastasia   (PSD-MG)   (1)

 2.  Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (1)

 3.  Senador Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (1,3)

 
Notas:
1. Em 30.08.2019, os Senadores Nelsinho Trad, Jaques Wagner e Telmário Mota foram designados membros titulares, e os Senadores Antonio
Anastasia, Soraya Thronicke e Chico Rodrigues, membros suplentes, para compor o Colegiado (Of. 138/2019-CRE)
2. Em 10.09.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Nelsinho Trad a Presidente, e designou o Senador Jaques Wagner como relator deste
Colegiado (Of. 148/2019-CRE).
3. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.
*. Em 31.10.2019, foi prorrogado o prazo da Subcomissão para 60 (sessenta) dias (Of. 182/2019-CRE).

Secretário(a): Flávio Eduardo de Oliveira Santos
Reuniões: Quintas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3496
E-mail: cre@senado.leg.br
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8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA  - CI
Número de membros: 23 titulares  e 23 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Marcos Rogério (DEM-RO)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Wellington Fagundes (PL-MT)  (1)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (8)

Senador  Jarbas Vasconcelos   (MDB-PE)   (8)

Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (8)

Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (8)

Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (9)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)   (12)

 1.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (8)

 2.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)   (8)

 3.  Senador  Luiz do Carmo   (MDB-GO)   (8)

 4.  Senador  Rodrigo Pacheco   (DEM-MG)   (7,13,14)

 5.  Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (15)

 6.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (17)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (6)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (10,20,24,30)

Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (16)

 1.  Senador  José Serra   (PSDB-SP)   (6)

 2.    VAGO    (6)

 3.    VAGO    (11,25)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, PDT, REDE, PSB )
Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (3,23,27,28)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (3)

Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (3)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (3)

 1.  Senador  Weverton   (PDT-MA)   (3)

 2.    VAGO    (3,27)

 3.  Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)   (3)

 4.  Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (3)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (5)

Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (5)

   

 1.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (5)

 2.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (5)

 3.     

PSD
Senador  Lucas Barreto    (2,22,26)

Senador  Carlos Viana    (2)

Senador  Irajá    (2)

 1.  Senador  Angelo Coronel    (2)

 2.  Senador  Nelsinho Trad    (2)

 3.  Senador  Sérgio Petecão    (2)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (4)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (4)

 1.  Senador  Jayme Campos   (DEM-MT)   (4)

 2.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (4)

PODEMOS  (18)

  VAGO    (19,21)

Senador  Alvaro Dias    (19,29)

 1.  Senador  Oriovisto Guimarães    (19)

 2.  Senador  Lasier Martins    (19)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Marcos Rogério e o Senador Wellington Fagundes a Presidente e o Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado (Of. 1/2019-CI).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Lucas Barreto, Carlos Viana e Irajá foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel, Nelsinho
Trad e Sérgio Petecão, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 13/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Jorge Kajuru, Acir Gurgacz, Fabiano Contarato e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e os Senadores
Weverton, Veneziano Vital do Rêgo, Kátia Abreu e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para
compor a comissão (Memo. nº 8/2019-GLBSI).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Marcos Rogério e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e os Senadores Jayme Campos e
Zequinha Marinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
5. Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates e Jaques Wagner foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo Rocha e Telmário
Mota, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 9/2019-BLPRD).
6. Em 13.02.2019, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular; e os Senadores José Serra e Izalci Lucas, membros suplentes, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-GLPSDB).
7. Em 13.02.2019, o Senador Confúcio Moura foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 08-A/2019-GLMDB).
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8. Em 13.02.2019, os Senadores Eduardo Braga, Jarbas Vasconcelos, Eduardo Gomes e Fernando Bezerra foram designados membros titulares; e os
Senadores Marcelo Castro, Jader Barbalho e Luiz do Carmo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 08/2019-GLMDB).
9. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
10. Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 10/2019-GLIDPSL).
11. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 08/2019-GLIDPSL).
12. Em 19.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 18/2019-GLDPP).
13. Em 24.04.2019, o Senador Confúcio Moura, que integra o Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a comissão (Of. nº 146/2019-
BLMDB).
14. Em 15.05.2019, o Senador Rodrigo Pacheco foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 154/2019-GLMDB).
15. Em 23.05.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 158/2019-GLMDB).
16. Em 03.06.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
80/2019-GLPSDB).
17. Em 04.07.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 52/2019-GLDPP).
18. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (OF s/n de 02.07.2019.)
19. Em 13.02.2019, os Senadores Capitão Styvenson e Elmano Ferrer foram designados membros titulares, e os Senadores Oriovisto Guimarães e
Lasier Martins, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 7/2019-GABLID).
20. Em 04.12.2019, o Senador Flávio Bolsonaro deixou de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL(Of. nº 111/2019-GLIDPSL).
21. Em 05.02.2020, o Senador Styvenson Valentim, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo PODEMOS (Of. nº 004/2020-GLPODE).
22. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).
23. Em 05.02.2020, o Senador Jorge Kajuru, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente (Of. nº
004/2020-BLSENIND).
24. Em 05.02.2020, o Senador Tasso Jereissati foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº
17/2020-GLPSDB).
25. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
26. Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 048/2020-GLPSD).
27. Em 28.04.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Of. nº 028/2020-BLSENIND).
28. Em 23.09.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
29. Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo Podemos, para compor a
comissão (Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).
30. Em 19.10.2020, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em substituição
ao Senador Tasso Jereissati (Of. nº 40/2020-GLPSDB).

Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais
Reuniões: Terças-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4607
Fax: 61 3303-3286

E-mail: ci@senado.gov.br
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9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO  - CDR
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Izalci Lucas (PSDB-DF)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Zenaide Maia (PROS-RN)  (12)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (10)

Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (10)

Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (5,13,26)

   

 1.  Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (10)

 2.  Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (9,11)

 3.  Senador  Diego Tavares   (PP-PB)   (16,30,31)

 4.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (22)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (7)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (7)

Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (7,8)

 1.  Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (7)

 2.  Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (7)

 3.    VAGO    (21,27)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, PDT, REDE, PSB )
Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (3,29)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (3)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (3)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (3,18,23)

 2.  Senador  Flávio Arns   (PODEMOS-PR)   (3,14,15)

 3.  Senador  Weverton   (PDT-MA)   (17)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (6)

Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (6)

 1.  Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (6)

 2.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (6)

PSD
Senador  Lucas Barreto    (2,24,28)

Senador  Omar Aziz    (2)

 1.  Senador  Angelo Coronel    (2)

 2.  Senador  Otto Alencar    (2)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (4,32)

Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (4)

 1.  Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)   (4)

 2.     

PODEMOS  (19)

Senador  Eduardo Girão    (20,25)  1.  Senador  Styvenson Valentim    (20)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Izalci Lucas Presidente deste colegiado (Mem. 1/2019-CDR).
10. Em 13.02.2019, os Senadores Marcelo Castro e Dário Berger foram designados membros titulares; e o Senador Eduardo Gomes, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-GLMDB).
9. Em 13.02.2019, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 12-A/2019-GLMDB).
8. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 09/2019-GLIDPSL).
7. Em 13.02.2019, os Senadores Izalci Lucas, Plínio Valério e Soraya Thronicke foram designados membros titulares; e os Senadores Mara Gabrilli e
Rodrigo Cunha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 18/2019-GLPSDB).
6. Em 13.02.2019, os Senadores Jaques Wagner e Zenaide Maia foram designados membros titulares; e os Senadores Jean Paul Prates e Humberto
Costa, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 13/2019-BLPRD).
5. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Zequinha Marinho foram designados membros titulares; e o Senador Jorginho Mello, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Randolfe Rodrigues e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e os Senadores
Leila Barros e Flávio Arns, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 9/2019-GLBSI).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Lucas Barreto e Omar Aziz foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel e Otto Alencar,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº8/2019-GLPSD).
11. Em 19.02.2019, o Senador Fernando Bezerra Coelho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Mecias de Jesus, pelo Bloco
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 25/2019-GLMDB).
12. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Zenaide Maia para Vice-Presidente deste colegiado (Mem. 02/2019-CDR).
13. Em 21.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro, designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a
comissão(Of. nº 06/2019-BPUB).
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14. Em 27.02.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, em substituição ao
Senador Flávio Arns, para compor a comissão(Memo. nº 54/2019-GLBSI).
15. Em 12.03.2019, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 58/2019-GLBSI).
16. Em 02.04.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 09/2019-BLUNIDB).
17. Em 9.4.2019, o Senador Weverton foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a Comissão
(Memo. 70/2019-GLBSI).
18. Em 12.06.2019, a Senadora Leila Barros, designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, deixou de compor a
comissão(Memo. nº 95/2019-GLBSI).
19. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)
20. Em 13.02.2019, o Senador Elmano Ferrer foi designado membro titular, e o Senador Capitão Styvenson, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 4/2019-GABLID).
21. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 08/2019-GLIDPSL).
22. Em 18.10.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 221/2019-GLMDB).
23. Em 22.10.2019, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão(Memo. nº 131/2019-GLBSI).
24. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).
25. Em 05.02.2020, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo PODEMOS, para compor
a comissão (Of. nº 011/2020-GLPODEMOS).
26. Em 03.03.2020, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 02/2020-BLUNIDB).
27. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
28. Em 24.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 047/2020-GLPSD).
29. Em 23.09.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
30. Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
31. Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro suplente em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 42/2020-GLDPP).
32. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.

Secretário(a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho
Reuniões: Quartas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4282
Fax: 3303-1627

E-mail: cdr@senado.gov.br
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9.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA USINA DE BELO MONTE
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 12/2019-CDR, do Senador Zequinha Marinho, para
acompanhamento das obras da Usina de Belo Monte. 

(Requerimento 12, de 2019)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Zequinha Marinho  (PSC-PA)  (2)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Elmano Férrer  (PP-PI)  (2)

RELATOR:  Senador Lucas Barreto  (PSD-AP)  (3)

Instalação: 15/05/2019

Prazo final: 22/12/2020

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (1)

Senador Elmano Férrer   (PP-PI)   (1)

Senador Paulo Albuquerque   (PSD-AP)   (1,4)

 1.  Senadora Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (1)

 2.  Senador Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (1,5)

 3.  Senador Plínio Valério   (PSDB-AM)   (1)

 
Notas:
1. Em 08.05.2019, os Senadores Zequinha Marinho, Elmano Férrer e Lucas Barreto foram designados membros titulares; e os Senadores Eliziane
Gama, Chico Rodrigues e Plínio Valério, membros suplentes, para compor a comissão (Memo. nº09/2019-CDR).
2. Em 15.05.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Zequinha Marinho e o Senador Elmano Férrer, a Presidente e o Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado (Memo. 01/2019-CDRUBM).
3. Em 15.05.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Lucas Barreto a Relator deste colegiado (Memo. 02/2019-CDRUBM).
4. Em 12.02.2020, o senador Paulo Albuquerque foi indicado membro titular, em substituição ao senador Lucas Barreto na subcomissão (Of. nº
21/2020-CDR).
5. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.
*. Em 10.02.2020, fica prorrogado o prazo final do Colegiado, até o final da presente sessão legislativa (Of. 13/2020-CDR/PRES)

Secretário(a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho
Reuniões: Quartas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4282
Fax: 3303-1627

E-mail: cdr@senado.gov.br
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10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA  - CRA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Soraya Thronicke (PSL-MS)  (12)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Luis Carlos Heinze (PP-RS)  (12)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (9)

Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)   (8)

Senador  José Maranhão   (MDB-PB)   (8)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (10)

 1.  Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (9,19)

 2.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (11)

 3.  Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)   (13)

 4.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (17)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (6)

Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (7)

  VAGO    (14,25)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (15)

 1.  Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (5)

 2.  Senador  Alvaro Dias   (PODEMOS-PR)   (7,30)

 3.  Senador  Elmano Férrer   (PP-PI)   (16,22,24)

 4.     

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, PDT, REDE, PSB )
Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (2)

Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)   (2)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (2)

 1.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (2,29)

 2.     
 3.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (4)

Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (4)

 1.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (4)

 2.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (4)

PSD
Senador  Lucas Barreto    (1,23,26)

Senador  Carlos Fávaro    (1,27)

 1.  Senador  Sérgio Petecão    (1,20,21,28)

 2.  Senador  Angelo Coronel    (1,18)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (3,31)

Senador  Jayme Campos   (DEM-MT)   (3)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (3)

 2.  Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (3)

Notas:
1. Em 13.02.2019, os Senadores Lucas Barreto e Sérgio Petecão foram designados membros titulares; e os Senadores Nelsinho Trad e Otto Alencar,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-GLPSD).
11. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
10. Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
9. Em 13.02.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro titular; e o Senador Mecias de Jesus, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-GLDPP).
8. Em 13.02.2019, os Senadores Jarbas Vasconcelos e José Maranhão foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 14-A/2019-GLMDB).
7. Em 13.02.2019, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular, e a Senadora Rose de Freitas, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 9/2019-GABLID).
6. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 09/2019-GLIDPSL).
5. Em 13.02.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 15/2019-GLPSDB).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates e Paulo Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Telmário Mota e Zenaide Maia,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 17/2019-BLPRD).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Jayme Campos foram designados membros titulares; e os Senadores Zequinha Marinho e
Wellington Fagundes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Acir Gurgacz, Kátia Abreu e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e o Senador Veneziano Vital do
Rêgo, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 10/2019-GLBSI).
12. Em 14.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Soraya Thronicke e o Senador Luis Carlos Heinze o Presidente e o Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado (Of. 1/2019-CRA).
13. Em 15.02.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 17/2019-GLDPP).
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14. Em 18.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
5/2019-GSEGIRÃO).
15. Em 19.02.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
22/2019-GLPSDB).
16. Em 20.02.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 1/2019-GSADIA).
17. Em 12.3.2019, o Senador Marcelo Castro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 39/2019-GLMDB).
18. Em 21.05.2019, o Senador Angelo Coronel foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Otto Alencar, pelo PSD, para compor a
comissão(Of. nº 106/2019-GLPSD).
19. Em 23.05.2019, o Senador Márcio Bittar foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao Senador
Mecias de Jesus, para compor a comissão (Of. nº 159/2019-GLMDB).
20. Em 28.05.2019, o Senador Nelsinho Trad deixou de compor a comissão, pelo PSD, cedendo a vaga de suplente ao Partido Democratas - DEM. (Of.
nº 109/2019-GLPSD).
21. Em 29.05.2019, o Senador Rodrigo Pacheco foi designado membro suplente, pelo PSD, em vaga cedida ao Partido Democratas - DEM, para
compor a comissão. (Of. nº 40/2019-BLVANG).
22. Em 04.02.2020, o Senador Eduardo Girão, membro suplente, deixou de compor a comissão, pelo PODEMOS(Of. nº 002/2020-GLPODE).
23. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).
24. Em 11.02.2020, o Senador Elmano Férrer foi designado membro suplente, para compor a comissão (Of. nº 20/2020-GLPODEMOS).
25. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
26. Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 050/2020-GLPSD).
27. Em 23.04.2020, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 55/2020-GLPSD).
28. Em 23.04.2020, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Rodrigo Pacheco, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 55/2020-GLPSD).
29. Em 23.09.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
30. Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo Podemos, para compor
a comissão (Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).
31. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.

Secretário(a): Pedro Glukhas Cassar Nunes
Reuniões: Quartas-Feiras 11:00 horas -

Telefone(s): 3303 3506
E-mail: cra@senado.gov.br
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11) COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA  - CCT

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Daniella Ribeiro (PP-PB)  (1,26,30)

VICE-PRESIDENTE:  VAGO   (14)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (10)

Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (10)

Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (7,29)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (11,25)

 1.  Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)   (10)

 2.  Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (10)

 3.  Senador  Luiz do Carmo   (MDB-GO)   (10)

 4.  Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)   (6,16)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (9)

Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (9)

  VAGO    (20,28)

 1.  Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (9)

 2.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (9)

 3.  Senador  Major Olimpio   (PSL-SP)   (21)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, PDT, REDE, PSB )
Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (4,12,17)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (4,23)

Senador  Weverton   (PDT-MA)   (4)

 1.  Senador  Flávio Arns   (PODEMOS-PR)   (4,13)

 2.  Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)   (4)

 3.  Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (17)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (8)

Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (8)

 1.  Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (8,15,22)

 2.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (8)

PSD
Senador  Carlos Portinho    (2,32,33)

Senador  Angelo Coronel    (2,3)

 1.  Senador  Carlos Viana    (2,3)

 2.  Senador  Vanderlan Cardoso    (2,27)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (5,31)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (5)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (24)

 2.     

PODEMOS  (18)

Senador  Oriovisto Guimarães    (19)  1.  Senador  Styvenson Valentim    (19)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Vanderlan Cardoso para Presidente deste colegiado (Memo. 1/2019-CCT).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Arolde de Oliveira e Carlos Viana foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel e Sérgio
Petecão, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº6/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, o Senador Ângelo Coronel passou a ocupar vaga de titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que passou a ocupar vaga de
suplente, pelo PSD, na comissão (Of. nº 23/2019-GLPSD).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Jorge Kajuru, Marcos do Val e Weverton foram designados membros titulares; e os Senadores Fabiano Contarato e
Kátia Abreu, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 11/2019-GLBSI).
5. Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Wellington Fagundes foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda,
para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
6. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
7. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
8. Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates e Paulo Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Fernando Collor e Rogério
Carvalho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-BLPRD).
9. Em 13.02.2019, os Senadores Izalci Lucas e Rodrigo Cunha foram designados membros titulares; e os Senadores Mara Gabrilli e Plínio Valério,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-GLPSDB).
10. Em 13.02.2019, os Senadores Renan Calheiros e Eduardo Gomes foram designados membros titulares; e os Senadores Confúcio Moura, Dário
Berger e Luiz do Carmo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-GLMDB).
11. Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
12. Em 19.02.2019, o Senador Jorge Kajuru deixou de compor, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, a CCT(Memo. nº 17/2019-GLBSI).
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13. Em 20.02.2019, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, em substituição ao
Senador Fabiano Contarato, para compor a comissão (Memo. nº 20/2019-GLBSI).
14. Em 26.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Selma Arruda para Vice-Presidente deste colegiado (Memo. 3/2019-CCT).
15. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).
16. Em 09.04.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao
Senador Ciro Nogueira, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-BLUNIDB).
17. Em 02.07.2019, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular; e o Senador Acir Gurgacz, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 99/2019-GLBSI).
18. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)
19. Em 13.02.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, e o Senador Capitão Styvenson, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 12/2019-GABLID).
20. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLIDPSL).
21. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 07/2019-GLIDPSL).
22. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 70/2019-BLPRD).
23. Em 27.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão,
em substituição ao Senador Marcos do Val (Memo. nº 115/2019-GLBSI).
24. Em 23.09.2019, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of.
nº 66/2019-BLVANG).
25. Em 03.03.2020, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão,
em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso(Of. nº 15/2020-GLDPP).
26. Em 04.03.2020, a Comissão reunida elegeu a Senadora Daniella Ribeiro para Presidente deste colegiado (Of. 2/2020-CCT).
27. Em 12.03.2020, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão, em substituição ao Senador
Sérgio Petecão (Of. nº 36/2020-GLPSD).
28. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
29. Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
30. Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno.
31. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.
32. Em 22.10.2020, vago, em decorrência do falecimento do Senador Arolde de Oliveira, no dia 21.10.2020.
33. Em 10.11.2020, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 66/2020-GLPSD).

Secretário(a): Leomar Diniz
Reuniões: Quartas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 33031120
E-mail: cct@senado.leg.br
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12) COMISSÃO SENADO DO FUTURO  - CSF
Número de membros: 11 titulares  e 11 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Mecias de Jesus (REPUBLICANOS-RR)  (6)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Zequinha Marinho (PSC-PA)  (6)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (4)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)   (7,8,9)

   

 1.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (7)

 2.     
 3.     

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
  VAGO  1.    VAGO 

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, PDT, REDE, PSB )
Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (12)

Senador  Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (12)

 1.     
 2.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (3)  1.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (3)

PSD
Senador  Irajá    (1)  1.  Senador  Carlos Portinho    (1,14,15)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (2,5)  1.  Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (5)

PODEMOS  (10)

Senador  Alvaro Dias    (11,13)  1.  Senador  Eduardo Girão    (11)

Notas:
*. A 11ª vaga de titular e suplente deste colegiado é compartilhada pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática e pelo PSD.
1. Em 13.02.2019, o Senador Irajá foi designado membro titular; e o Senador Arolde de Oliveira, membro suplente, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 30/2019-GLPSD).
2. Em 13.02.2019, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
4/2019).
3. Em 13.02.2019, o Senador Rogério Carvalho foi designado membro titular; e a Senadora Zenaide Maia, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 10/2019-BLPRD).
4. Em 13.02.2019, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 18/2019-GLMDB).
5. Em 19.02.2019, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que passa a atuar
como suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 15/2019).
6. Em 26.02.2019, a Comissão reunida elegeu os Senadores Mecias de Jesus e Zequinha Marinho o Presidente e o Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado (Of. 1/2019-CSF).
7. Em 26.02.2019, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular, e o Senador Marcelo Castro, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 35/2019-GLMDB).
8. Em 06.06.2019, o Senador Marcio Bittar, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. nº
163/2019-GLMDB).
9. Em 21.06.2019, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a Comissão (Of.
nº 181/2019-GLMDB).
10. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)
11. Em 14.02.2019, o Senador Capitão Styvenson foi designado membro titular; e o Senador Eduardo Girão, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 19/2019).
12. Em 27.08.2019, a Senadora Eliziane Gama e o Senador Jorge Kajuru foram designados membros titulares, pelo Bloco Senado Independente, para
compor a comissão (Memo. nº 116/2019-GLBSI).
13. Em 10.09.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular em substituição ao Senador Styvenson Valentim, pelo PODEMOS, para
compor a comissão (Of. nº 100/2019-GLPODEMOS).
14. Em 22.10.2020, vago, em decorrência do falecimento do Senador Arolde de Oliveira, no dia 21.10.2020.
15. Em 10.11.2020, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 69/2019-GLPSD).

Secretário(a): Andréia Mano
Telefone(s): 61 3303-4488
E-mail: csf@senado.leg.br
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13) COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA,
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR  - CTFC

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Rodrigo Cunha (PSDB-AL)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Rodrigo Pacheco (DEM-MG)  (10)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (6)

Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (6,13)

Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (6)

Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (9)

 1.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (7)

 2.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (6)

 3.    VAGO    (6,12,26,30)

 4.     

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (5)

Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (5,14)

  VAGO    (21,29)

 1.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (5)

 2.  Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (5,14)

 3.  Senador  Major Olimpio   (PSL-SP)   (22)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, PDT, REDE, PSB )
  VAGO    (2,27)

Senador  Weverton   (PDT-MA)   (2)

Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)   (2)

 1.  Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (2,11)

 2.  Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (2)

 3.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (2)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (4)

Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (4)

 1.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (4)

 2.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (4)

PSD
Senador  Angelo Coronel    (1)

Senador  Otto Alencar    (1)

 1.  Senador  Irajá    (1,23,28)

 2.  Senador  Omar Aziz    (1)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Rodrigo Pacheco   (DEM-MG)   (3)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (3,8)

 1.  Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)   (8)

 2.  Senador  José Serra   (PSDB-SP)   (15,16,17)

PODEMOS  (18)

Senador  Reguffe    (19,24)  1.  Senador  Styvenson Valentim    (19,20,25)

Notas:
1. Em 13.02.2019, os Senadores Ângelo Coronel e Otto Alencar foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Viana e Omar Aziz,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-GLPSD).
7. Em 13.02.2019, o Senador Renan Calheiros foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 15/2019-GLDPP).
6. Em 13.02.2019, os Senadores Fernando Bezerra Coelho, José Maranhão e Márcio Bittar foram designados membros titulares; e os Senadores
Eduardo Braga e Eduardo Gomes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 15-A/2019-
GLMDB).
5. Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Cunha e Mara Gabrilli foram designados membros titulares; e os Senadores Izalci Lucas e Roberto Rocha,
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 19/2019-GLPSDB).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Humberto Costa e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo Rocha e Rogério
Carvalho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 8/2019-BLPRD).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Pacheco e Jorginho Mello foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para
compor a comissão (Of. nº 4/2019).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Jorge Kajuru, Weverton e Cid Gomes foram designados membros titulares; e os Senadores Leila Barros, Eliziane
Gama e Randolfe Rodrigues, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 13/2019-
GLBSI).
8. Em 14.02.2019, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular; e o Senador Jorginho Mello, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 11/2019).
9. Em 20.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
21/2019-GLDPP).
10. Em 26.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Rodrigo Pacheco o Vice-Presidente deste colegiado (Memo. 3/2019-CTFC).
11. Em 12.03.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Leila Barros, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 59/2019-GLBSI).
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12. Em 20.03.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Gomes, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 78/2019-GLMDB).
13. Em 02.04.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro titular, em substituição ao Senador José Maranhão, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 138/2019-GLMDB).
14. Em 20.05.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular para compor a Comissão, em substituição à Senadora Mara Gabrilli, que
passou a ocupar vaga de suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 76/2019-GLPSDB).
15. Em 04.07.2019, o Bloco Parlamentar Vanguarda cedeu, provisoriamente, a segunda vaga de suplência ao Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática (Of. nº 46/2019-BLVANG).
16. Em 09.07.2019, o Bloco Parlamentar Vanguarda cedeu, provisoriamente, a segunda vaga de suplência ao Bloco Parlamentar PSDB/PSL, ficando
seu efeito a cessão do Of. nº 46/2019-BLVANG (Of. nº 48/2019-BLVANG).
17. Em 10.07.2019, o Senador José Serra foi designado membro suplente para compor a Comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, que cedeu a
vaga de suplência ao Bloco Parlamentar PSDB/PSL (Of. nº 86/2019-GLPSDB).
18. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)
19. Em 13.02.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, e o Senador Oriovisto Guimarães, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 13/2019-GABLID).
20. Em 20.02.2019, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, em substituição ao Senador
Oriovisto Guimarâes, para compor a comissão (Memo. nº 16/2019-GABLID).
21. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº08/2019-GLIDPSL).
22. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of.nº 07/2019-GLIDPSL).
23. Em 03.09.2019, o Senador Carlos Viana, membro suplente pelo PSD, deixou de compor a comissão(Of. nº 134/2019-GLPSD).
24. Em 24.09.2019, o Senador Reguffe foi designado membro titular, pelo PODEMOS, em substituição ao Senador Eduardo Girão, para compor a
comissão(Of. nº 108/2019-GLPODEMOS).
25. Em 29.10.2019, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro suplente, pelo PODEMOS, em substituição à Senadora Rose de Freitas, para
compor a comissão (Of. nº 115/2019-GLPODEMOS).
26. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 235/2019-GLMDB).
27. Em 05.02.2020, o Senador Jorge Kajuru, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente (Of. nº
004/2020-BLSENIND).
28. Em 03.03.2020, o Senador Irajá foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 26/2020-GLPSD).
29. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
30. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.

Secretário(a): Oscar Perné do Carmo Júnior
Reuniões: Terças-feiras 11:30 horas -

Telefone(s): 61 33033519
E-mail: ctfc@senado.leg.br
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13.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE A QUALIDADE DOS GASTOS PÚBLICOS E
COMBATE À CORRUPÇÃO

Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ 04, de 2019-CTFC, com a finalidade de debater e avaliar a
qualidade dos gastos públicos e as medidas de governança e combate à corrupção. 

(Requerimento 4, de 2019)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Mara Gabrilli  (PSDB-SP)  (2)

Instalação: 03/09/2019

Prazo final: 10/07/2020

 

TITULARES SUPLENTES
  VAGO    (1,5)

Senadora Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (1)

Senadora Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (1)

 1.  Senador Reguffe   (PODEMOS-DF)   (1,3,4)

 2.  Senador Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (1)

 3.     
 

Notas:
1. Em 02.07.2019, as Senadoras Juíza Selma, Mara Gabrilli e Eliziane Gama foram designadas membros titulares; e os Senadores Eduardo Girão e
Izalci Lucas, membros suplentes, para compor o Colegiado (Memorando nº 29/2019-CTFC)
2. Em 03.09.2019, a Subcomissão reunida elegeu a Senadora Mara Gabrilli presidente do colegiado (Of. 34/2019-CTFC)
3. Em 25.09.2019, o Senador Eduardo Girão, membro suplente, deixou de compor o Colegiado, pois não pertence mais ao quadro da CTFC
(Memorando nº 05/2019-CTFCGPCC)
4. Em 12.02.2020, o senador Reguffe foi designado membro suplente na subcomissão (Of. nº 1/2020-CTFCGPCC).
5. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.

Secretário(a): Oscar Perné do Carmo Júnior
Reuniões: Terças-feiras 11:30 horas -

Telefone(s): 61 33033519
E-mail: ctfc@senado.leg.br
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CONSELHOS e ÓRGÃOS

1) CORREGEDORIA PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 17, de 1993)

SENADORES CARGO
Senador Roberto Rocha  (PSDB-MA) CORREGEDOR

  CORREGEDOR SUBSTITUTO

  CORREGEDOR SUBSTITUTO

  CORREGEDOR SUBSTITUTO
Atualização:  27/06/2017

Notas:
1. Eleito na Sessão do Senado Federal de 18 de setembro de 2019.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento (SAOP)

Endereço: Senado Federal - Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 3303-5258

E-mail: saop@senado.leg.br
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2) CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 20, de 1993)

Número de membros: 15 titulares  e 15 suplentes

PRESIDENTE: Senador Jayme Campos (DEM-MT) 
VICE-PRESIDENTE: Senador Veneziano Vital do Rêgo (PSB-PB) 

1ª Eleição Geral:  19/04/1995
2ª Eleição Geral:  30/06/1999
3ª Eleição Geral:  27/06/2001
4ª Eleição Geral:  13/03/2003
5ª Eleição Geral:  23/11/2005
6ª Eleição Geral:  06/03/2007

7ª Eleição Geral:  14/07/2009
8ª Eleição Geral:  26/04/2011
9ª Eleição Geral:  06/03/2013

10ª Eleição Geral:  02/06/2015
11ª Eleição Geral:  30/05/2017

 

TITULARES SUPLENTES
Corregedor do Senado (art. 25 da Resolução nº 20/93)

Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )
Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)
Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)
Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)
  VAGO    (1)

 1.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)
 2.     
 3.     
 4.     

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (2)

Senador  Major Olimpio   (PSL-SP)
 1.     
 2.     

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, PDT, REDE, PSB )
Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)
Senador  Weverton   (PDT-MA)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)
 2.  Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Jayme Campos   (DEM-MT)
  VAGO    (5)

 1.     
 2.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)
Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)

 1.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (3)

 2.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (4)

PODEMOS
Senador  Marcos do Val   (ES)  1.  Senador  Eduardo Girão   (CE)

Atualização:  07/06/2017
Notas:
1. Vago devido à renúncia do Senador Confúcio Moura, de acordo com o Memorando - MEMO nº048/2019 - GSMOURA, data: 25/09/2019.
2. Senador eleito na sessão do dia 25/09/2019, indicado pelo líder do PSDB, Roberto Rocha, por meio do Ofício nº 109/2019 - GLPSDB.
3. Senador eleito na sessão do dia 25/09/2019, indicado pelo líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, Paulo Rocha, por meio do Ofício
nº 095/2019 - BLPRD.
4. Senadora eleita na sessão do dia 25/09/2019, indicada pelo líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, Paulo Rocha, por meio do
Ofício nº 095/2019 - BLPRD.
5. Vago devido ao pedido de desligamento imediato do Senador Chico Rodrigues, de acordo com o Ofício n°37/2020 - GSCRODRI, data: 19/10/2020.
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3) CONSELHO DE ESTUDOS POLÍTICOS
(Ato da Comissão Diretora nº 21, de 2006, Portaria do Presidente nº 7, de 2019)

PRESIDENTE:Senador Rodrigo Pacheco  (DEM-MG)
 

MEMBROS
DEM

Senador  Rodrigo Pacheco   (MG)
PSD

Senador  Irajá   (TO)
PSDB

Senador  Antonio Anastasia   (PSD-MG)
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4) PROCURADORIA ESPECIAL DA MULHER
(Resolução do Senado Federal nº 9, de 2013)

SENADOR CARGO
Senadora Rose de Freitas  (PODEMOS-ES) PROCURADORA

Atualização:  03/02/2017
SECRETARIA GERAL DA MESA
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5) OUVIDORIA DO SENADO FEDERAL
(Resolução do Senado Federal nº 01, de 2005, regulamentada pelo Ato da Comissão Diretora nº 05, de

2005 )

SENADOR CARGO
Senador Marcio Bittar  (MDB-AC) OUVIDOR-GERAL

Atualização:  26/02/2019
Notas:
1. Designação por meio de Ato do Presidente do Senado Federal nº6, de 2019.
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6) CONSELHO EDITORIAL DO SENADO FEDERAL
(Portaria do Presidente Nº 10, 2019)

Número de membros: 1 titulares

PRESIDENTE:Senador Randolfe Rodrigues  (REDE-AP)
 

MEMBROS
REDE

Senador  Randolfe Rodrigues   (AP)
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7) COMENDA DE INCENTIVO À CULTURA LUÍS DA CÂMARA CASCUDO
(Resolução do Senado Federal nº 7, de 2018)

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  
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